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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITJRA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

OFICIO N° 022/2023 - OBRAS 

Governador Edison Lobão - MA. 27 de março de 2023. 

Ao Senhor 
FABRÍCIO DOS SANTOS SILVA 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 

Assunto: Adesão à Ata de Registre de Preços n° 003/2023 - ARP de João Lisboa - MA 

Prezado Senhor Secretário, 

Venho através deste, cumprimentando lhe cordialmente, informar a necessidade de 

contratação de empresa para o forrEcimento de Massa Asfáltica, que se destina a atender as demandas 

da Prefeitura de Governador Edisom Lobão - MA. Considerando que até o momento este município não 

possui licitação finalizada para este objeto, faz-se necessária a contratação de empresa para os fins acima 

mencionados. 

Diante disso, a Comissão Permanente de Licitação a fim de encontrar uma solução 

para a resolução do problema, dentro da lei: realizou buscas nos diários oficiais, e nos módulos de 

acompanhamento de Licitações do Tribunais de Contas da Região, de atas de registro de preços que 

pudessem atender e oferecesse 1ntagem na sua contratação, sendo encontrada, uma ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS do MLnicípio de JOÃO LISBOA-MA, através do Portal da Prefeitura 

Municipal, constando que este objeto atenderá plenamente os quais através deste vem-se requerer. Com  

arrimo no artigo 22, parágrafo 1° e 2°, do Decreto Federal n° 7.892. de 23 de janeiro de 2013, alterado 

pelo Decreto Federal 9.488/18, bem como o Decreto Municipal n° 044, de 20 de Julho de 2021, que após 

vossa autorização, ADESÃO na forma "CARONA" a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n° 

003/2023 - ARP, datada de 13 de janeiro de 2023, resultante do PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2022 

- Sistema de Registro de Preços (SRP), Tipo menor preço, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para 

futura e eventual contratação de en presa para o Aquisição de concreto betuminoso, Asfalto Diluído de 

Petróleo e Emulsão Asfáltica, par2_ atender as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

tendo como detentora da presente ATA a empresa: Empresa IMPERAMAQ CONSTRUÇÕES E 

LOCAÇÕES LTDA. 

RUA BERNARDO SAVAO. 1185, CENTRO, GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA 
CEP: 65.828-00 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNIClItAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 

CNPJ n° 12.909.926/0001-83, sediada na Rua Dom Pedro 11, 402 - Sala 104 - Parque do Buriti, 

Imperatriz - Maranhão, com endereço eletrônico: imperamaqgmail.com, que após verificação dos 

itens dispostos na mesma, manife4mos interesse nos serviços discriminados anexo a este já com a 

quantidade necessária para suprir nosas necessidades temporariamente deste setor. 

OBJETO 

Governador Edison Lobão - MA, 27 de março de 2023. 

Secretário Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos 
Port. 012/2021 

FRAPCISC0 SOARES LIMA 

RUA BERNARDO SA't 

ITEM DESCRIÇÃO DE OBJETO UNI) QTD P.UNT. P. TOTAL 

1 CATMAT: 600309 Concreto Betuminoso Usinado a Quente 375 R$ 649,61) R$ 243.633,75 

(CBUQ para Pavimentação Asf1tica) Padrão DNIT Faixa ei 
CAP 50/70 - Aquisição Posto 

2 CATMAT: 600309 Concreto Betuminoso Usinado a Tonelada 75 R$ 649,56 R$ 81.195,00 
Quente (CBUQ para Pavimentação Asfáltica) Padrão 
DNIT Faixa e/ CAP 50/70 - Aquisiaão Posto Usina 
ÍCOTA EXCLUSIVA ME, EPP,rV1EI) 

3 CATMAT: 377922 Asfalto diluído de petróleo - Tonelada 3 R$ 11.052,46 R$ 33.157,38 
adp - cm- 30 (densidade = 0,85.Kg/l) (COTA 
DE AMPLA CONCORRÊNCIA)'  

4 CATMAT: 377922 Asfalto diluído de petróleo - Tonelada 1 R$ 11.03 5,60 R$ 11.035,60 
adp - cm- 30 (densidade = 0,85 Kg/I) (COTA 
EXCLUSIVA ME, EPP,ME1) 1 

- 
5 CATMAT: 600309 Emulsão asfálti.a rr- 1 c (COTA Tonelada 17 R$ 4.252,72 R 72.296,24 

AMPLA CONCORR NCIA) 
6 CATMAT: 600309 Emulsão asfáliica rr-lc (COTA Tonelada 5,5 R$ 4.249,65 R$ 23.373.08 

EXCLUSIVA ME, EPP, MEl) - 
VALOR TOTAL R$ 464.691,05 

AO, 1185, CENTRO, GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA 
CEP: 65.828-00 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2023 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL instituída por Lei Municipal, com sede e foro na 
cidade de João Lisboa - MA na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, neste ato representada por seu 
Presidente/Pregoeiro, Sr. Marcos Venício Vieira Lima, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
n° 61354196-0 SSP-MA e do CPF n° 839.110.903-82, nomeado por meio da Portaria n° 017, de 01 de 
Janeiro de 2021, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal n° 054, de 13 de Dezembro de 
2017. considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma presencial, para REGISTRO 
DE PREÇOS n° 00312023 publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão em 27.12.2022, Processo 
Administrativo n° 15.056/2022, RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta 
ATA, de acordo com a classificação po elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes ás normas constantes na Lei n° 8.666/93, Lei n° 
10.520/02, Decreto Municipal n10  054/2017, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto a aquisição de concreto betuminoso, asfalto diluído de petrõleo e 
emulsão asfáltica, conforme Anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico n° 036/2022 - CPL, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E FORNECEDORES 

2.1. Do quantitativo 

TEM CÔD100 FONTE
DESCRIÇÃO DE QTD 

ÕRGÃOS NÃO  
OBJETO

f 
PARTICIPANTES PARTICIPANTESJ 

CATMAT: 600309 
Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente 

1518 SINAP (CBUQ para 1 000 5.000 Pavimentação Asfáltica) 
Padrão DNIT Faixa cl 
CAP 50/70 - Aquisição 
Posto Usina 
CATMAT: 377922 

2 100227 ORSE Asfalto
diluído . de 

6 40 petróleo - adp - em-30 
(densidade = 0,85 Kg/l) 

3 S02634 ORSE CATMAT: 600309T 45 225 Emulsão asfáltica "-1% 1,  

2.2. Do preço registrado, especificações do objeto, quantidade e demais condições ofertadas na 
proposta 

IMPERAM40 CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA. 

FITEM cDlGoJ FONTE fliESCRIÇÃO DE OBJETO j UNO QTD P.UNT. P. TOTAL 
CATMAT: 6Õ0309 ncreto

J 

Betuminoso Usinado a Quente 
(C8UQ para Pavimentação 

1518 SINAP Asfáltica) Padrão DNIT Faixa cl Tonelada 750 649,69 487.267,50 
CAP 50170 - Aquisição Posto 
Usina (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) j[ lí  
CATMAT: 600309 Concreto i 
Betuminoso Usinado a Quente 1 
(CUQ para Pavimentação Tonelada'. 250j 

Asfáltica) Padrão DNIT Faixa cl 

2 1 1518 SINAP 649,56 162.39000J \' 

1 
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3 S02634 
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ci 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CAP 50/70 - Aquisição Posto 
Usina (COTA EXCLUSIVA ME, 
EPP, MEL) 
CATMAT: 377922 Asfalto 
diluído de petróleo - adp - cm-
30 (densidade = 0)85 Kg/I) 
(COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 
CATMAT: 377922 Asfalto 
diluído de petróleo - adp - cm-
30 (densidade = 085 Kg/() 
(COTA EXCLUSIVA ME, EPP, 
MEl) 
CATMAT: 600309 Emulsão 
asfáltica rr-lc (COTA AMPLA 
CONCORRENCIAL 
CATMAT: 600309 Emulsão 
asfáltica rr-lc (COTA 

CLUSIVA ME, EPP, MEl) 

Tonelada 

Tonelada 

Tonelada 

Tonelada 

6 

34 

11 

11.052,46 

11.03560 

4.25272 

4.249,65 

66.314,76 

22.071,20 

144.592,48 

46. 746, 15 

TOTAL 1929.382,09 

2.3. Dados dos fornecedores classificados 

Razão Social: IMPERAMAQ CONSTRUÇ a ES E 
CNPJ(MF n°: 12.909.926/0001-83 LOCAÇÕES LTDA. 

- EndeoTa Dom Pedro li. 4Õ - Sala 104 - Parque 
do 8uriti, Imperatriz - MA 
Telefone-  (99) 3582-5559 Fax: 
Endereço Eletrônico: iperama. maii .com Representante Arthur Augusto Silva Porto Niemeyer 
RG n° 35690494i6rgã0 ExpedidorflJF: SSPMA ±PF~839.33ãTY93-34 

2.4. Órgãos Participantes 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 

2.5. Do quantitativo por Órgão participante 

TEM CÓDIGO í FONTE DESCRIÇÃO DE OBJETO iINFRA 
CATMAT: 600309 Concreto 
Betuminoso Usinado a 
Quente (CBUQ para 
Pavimentação Asfáltica) 
Padrão DNIT Faixa c/ CAP 
50/70 - Aquisição Posto 
Usina 

CEP: 65.916-695 

1 1518 SINAP 1.000 

8 

CATMAT: 377922 Asfalto 
diluído de petróleo - adp - 

cm-30 (densidade = 0,85 
Ki) 
CATMAT: 600309 Emulsão 

 45 asfáltica rr-lc L 
3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de 13.01.2023, não 
podendo ser prorrogada 

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Caberá ao Presidente dá Comissão Permanente de Licitações o gerenciamento desta Ata, no seu 
aspecto operacional e nas qustes legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal no 054, 
de 13 de Dezembro de 2017. 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

S. DOS PREÇOS  REGISTRADOS 
5.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata. 
5.2. Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os materiais corri preços 
iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de realização da sessão pública do Pregão 
Eletrônico n° 036/2022 - CPL, que é parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independentemente 
de transcrição. 

6. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6 1. A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade 
ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade. dentro dos 
quantitativos estimados. 
6.2, O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados mediante assinatura de 
Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n° 036/2022 - CPL. 
6.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato com os 
fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa daquele em 
fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgãos participantes 
64. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura 
do contrato 
6.5. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se recuse a 
executar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das sanções previstas em lei 
e no instrumento contratual. Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a 
este convocar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais fornecedores. 
6.6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 
6.6.1. atender os pedidos efetuados pelos órgão participantes do SRP: 
6.6.2.. fornecer os materiais por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo participante do 
SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado; 
6.63. responder, no prazo de até 46 (quarenta e oito) horas, á consultas do órgão gestor do registro de 
preços sobre a pretensão de órgão não participante em aderir à presente Ata (carona) 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e dos fornecedores registrados, sanções e demais condições do ajuste 
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital do Pregão Eletrônico n° 03612022 - CPL. 

8. DA DIVULGAÇÃO 
8 1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Municipio, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerencíador até o quinto dia titil do mós 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 
8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes. 11 

João Lisboa (MA), 13 de janeiro de 2023 

o Vieira Lima 
Presidente da CPL 

IMrERAMÁQ CONSTRUÇ6ES E LO4AÇÓES  LTDA. 
Arthur Augusto Silva Porto Niemeyer 

CPF n° 839.333793-34 
Representante Legal 

/1 /7 



ESTADO 1)0 1ARANFIÃ0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE (;0vrRNAD0R EDISON 1.0BÃ() 

SECRETARIA MUNICIPAL 1)E FINA\AS, FAZENDA E RECEITA 
CNP.J: 01397.62/000I-34 

Governador Edison Lobão - MA, 28 de março de 2023. 

Ao Senhor 
Matheus da Silva Pereira 
Setor de Compras 
Prefeitura Municipal de G vernador Edison Lobão - MA 

Conforme verificado as necessidades Secretaria Municipal de Transporte. Obras 

e Serviços Urbanos, encaminho para que seja providenciado o compartilhamento entre as 

demais Secretarias do Município que tenham interesse em realizar adesão a ata carona, para 

futura e eventual contratação de empresa para Fornecimento de massa asfáltica, que se 

destina a atender as demandas da Prefeitura de Governador Edison Lobão - MA. Conforme 

segue anexo. 

OB.JlT() 

S SANTO. SILVA 

Fa hric 10 iostarkiente. 
_i; r.lun c 1 ítMtid 

Port: 02 2021 

Secretár'o Municipal de Finanças. Fazenda e Receita 
Port. 002/2021 

ITEM DESCRIÇÃ DE OBJETO UND QTD P.UNT. P. TOTAL 

1 CATMAT: 600309 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ 375 R$ R$ 
para Pavimentação Asfáltica) Padrão DNIT Faixa e/ CAP 50/70 - 
Aquisição Posto 

2 CATMAT: 600309 Concreto Betuminoso Usinado a Tonelada 125 R$ R$ 
Quente (CBUQ para Pavimentação Asfáltica) Padrão 
DNIT Faixa ei CAP 50/70 - Aquisição Posto Usina 
(COTA EXCLUSIVA ME, EPP, MEl) 

3 CATMAT: 377922 Asfalto diluído de petróleo - adp Tonelada 3 R$ R$ 
- cm- 30 (densidade = 0,85 Kg/1) (COTA DE 
AMPLA CONCORRÊNCIA) 

4 CATMAT: 377922 Asfalto diluído de petróleo - adp Tonelada 1 R$ R$ 
- cm- 30 (densidade = 0,85 Kg/1) (COTA 
EXCLUSIVA ME, EPP,MEi) 

5 CATMAT: 600309 Emulsão asfáltica rr-lc (COTA Tonelada 17 R$ R$ 
AMPLA CONCORR NCIA) 

6 CATMAT: 600309 Emulsão asfáltica rr-lc (COTA Tonelada 5,5 R$ R$ 
EXCLUSIVA ME, EPP, MEl) 

VALOR TOTAL R$ 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

TERMO DE ABERTURA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Em conformidade com o disposto no Art 38 da Lei n° 8666, de 21 dejunho de 1993, autuo nesta 

data, o Processo Administrativo n° 026/2023, de Adesão à Ata "Carona" n° 003/2022 - SRP, 

PE 036/2022 da prefeitura mi. 

concreto betuminoso, asfalto 

as demandas da Prefeitura Mu 

nicipal de João Lisboa/MA para a Aquisição eventual e futura de 

diluído de petróleo e emulsão asfáltica, que se destina a atender 

nicipal de Governador Edison Lobãb -' MA. Com este fim e para 

constar, eu, Diretor do Depaitamento de Compras lavrei o presente termo que vai por mim 

Governador Edison Lobão - MÁ, 03 de abril de 2023. 

MATH i&líyl A SILVA PEREIRA 
iretor A Vpartamento de Compras 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, CEP 65 .928-000. 

assinado. 

E 



Processo 

Ass: 

Governador Edson Lobão - MA, 04 de abril de 2023. 

MÁ 1 -11 5 DA SILVA PEREIRA 
Diretor s\ Departamento de Compras 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

AVISO DE INTENÇÃO DE ADESÃO DE ATA CARONA. 

A PREFEITURA MUNICI AL DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO, através da SETOR 

MUNICIPAL DE COMPRAS, Processo Administrativo n° 026/2023, torna público a demais 

secretarias que a Secretaria Municipal de Finanças estará fazendo adesão de ATA CARONA, 

para para futura e eventual contratação de empresa para o Aquisição de concreto betuminoso, 

Asfalto diluído de Petróleo e Emulsão Asfáltica, para atender as demandas da Prefeitura de 

Governador Edison Lobão MA. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2023 - ARP 
Prefeitura Municipal de JOÃO LISBOA - MA 
Data da Assinatura: 13/01/2023. 

1

ison 

- Os órgãos que tiverem intenção de participar do 
referido processo de Ades deverão encaminhar ofício para Setor de Compras da Prefeitura 
Municipal de Governador Lobão - MA, situada Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, CEP 
65.928-000 em Governador Edson Lobão - MA, CEP: 65.928-000 - CNPJ: 01.597.627/0001- 
34, manifestando seu inte*sse e concordância com o objeto a ser aderido, devidamente 
acompanhado de: 1 

1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados, conforme itens da 
planilha da Ata de Registro de Preços, em anexo. 

2— A manifestação de interesse em participar do processo de adesão, implicará em concordância 
com o objeto e condições do processo. 

3— Prazo para manifestação de interesse em participar do presente processo de adesão: será de 
três dias úteis, a partir da d  do recebimento desde aviso. 

4 - Prazo de vigência do contrato será da data de assinatura a 29 de dezembro de 2023. 

Maiores infor ções poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura 
Municipal de Governador dson obão -MA, situada na Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, 
Governador Edson Lobão - A, ': 65.928-000 - CNPJ: 01.597.627/0001-34. 

R Imperatriz II, n° 800, Centro, CEP 65.928-000. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

ANEXO 1 - PLANILHA ADESÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DE OBJETO UND QTD P.UNT. P. TOTAL 

1 CATMAT: 600309 Concreto Betuminoso Usinado a Quente 375 R$ 649,69 R$ 243.633,75 

(CBUQ para Pavimentação Asfáltica) Padrão DNIT Faixa ei CAP 
50/70 - Aquisição Posto 

2 CATMAT: 600309 Concreto Betuminoso Tonelada 125 R$ 649,56 R$ 81.195,00 
Usinado a Quente (CBUQ para Pavimentação 
Asfáltica) Padrão DNIT Faixa e/ CAP 50/70 - 
Aquisição Posto Usina (COTA EXCLUSIVA ME, 
EPP, MEl) 

3 CATMAT: 377922 Asfalto diluído de petróleo Tonelada 3 R$ 11.052,46 R$ 33.157,38 
- adp - cm- 30 (densidade = 0,85 Kg/1) 
(COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

4 CATMAT: 377922 Asfalto diluído de petróleo Tonelada 1 R$ 11.035,60 R$ 11.035,60 
- adp - cm- 30 (densidade = 0,85 Kgll) 
(COTA EXCLUSIVA ME, EPP,MEi) 

5 CATMAT: 600309 Emulsão asfáltica rr-lc Tonelada 17 R$ 4.252,72 R$ 72.296,24 
(COTA AMPLA CONCORR NCIA) 

6 CATMAT: 600309 Emulsão asfáltica rr-lc Tonelada 5,5 R$ 4.249,65 R$ 23.373,08 
(COTA EXCLUSIVA ME, EPP, MEl) 

VALOR TOTAL R$ 464.691,05 

Rua Imperatriz II, o° 800. Centro, CEP 65.928-000. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEh'URA MUNICIPAL DE 60V. EDISON LOBÃO MA 

CNPJ: 01.597.627/000134 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Ao Senhor. 
FABRÍCIO DOS SANTOS SILVA 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Nesta, 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido no aviso de 

intenção de adesão carona da ata de registro de preços, cujo objeto consiste para futura e 

eventual contratação de empresa para o Aquisição de concreto betuminoso, Asfalto diluído 

de Petróleo e Emulsão Asfáltica, para atender as demandas da Prefeitura de Governador 

Edison Lobão - MA, não houve manifestação de interesse. 

Governador Edison Lobão - MA, 10 de abril de 2023. 

  

M Jj 5 DA SILVA PEREIRA 

Diretor . eepartamento de Compras 

Rua Imperatriz II, if 800, Centro CEP 65.928-000, Gov ernador Edison Lobão - MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.62710001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

DESPACHO 

Ao Departamento de Comptas 
MATHEUS DA SILVA PEREIRA 
Diretor do Departamento deiCompras 
Governador Edison Lobão - MA. 

Estamos encamihando em anexo à relação dos itens para que seja realizada a 
pesquisa de preços com vist..s à realização de procedimento licitàtório para a Adesão de Ata 
de Registro de Preços para 'utura e eventual contratação de empresa para o Aquisição de 
concreto betuminoso, Asfalto diluído de Petróleo e Emulsão Asfáltica, para atender as 
demandas da Prefeitura de (overnador Edison Lobão - MA. conforme relação em anexo. 

Governador Edison Lobão - MA, 11 de abril de 2023. 

LInt OS  

t 21Atenciosamente  

AKRICIO DOS'SANTOS S$ILVA 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Port. 002/2021 

Rua Imperatriz li, n° 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MÁ 

CNPJ: 01.597627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

OBJETO 

ANEXO 1 - PLANILHA ADESÃO.) 

ITEM DESCRIÇÃO DE OBJETO UND QTD P.UNT. P. TOTAL 

1 CATMAT: 600309 Concreto Betuminoso Usinado a Quente 375 R$ R$ 
(CBUQ para Pavimentação Asfáltica) Padrão DNIT Faixa ei CAP 
50/70 - Aquisição Posto 

2 CATMAT: 600309 Concreto Betuminoso Tonelada 125 R$ R$ 
Usinado a Quente (CBUQ para Pavimentação 
Asfáltica) Padrão DNIT Faixa ei CAP 50/70 - 
Aquisição Posto Usina (COTA EXCLUSIVA ME, 
EPP, MEl) 

3 CATMAT: 377922 Asfalto diluído de petróleo Tonelada 3 R$ R$ 
- adp- cm- 30 (densidade = 0,85Kg/1) 
(COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

4 CATMAT: 377922 Asfalto diluído de petróleo Tonelada 1 R$ R$ 
- adp - cm- 30 (densidade = 0,85 Kg/I) 
(COTA EXCLUSIVA ME, EPP,MEi) 

5 CATMAT: 600309 Emulsão asfáltica rr-1c Tonelada 17 R$ R$ 
(COTA AMPLA CONCORR NCIA) 

6 CATMAT: 600309 Emulsão asfáltica rr-lc Tonelada 5,5 R$ R$ 
(COTA EXCLUSIVA ME, EPP, MEl) 

VALOR TOTAL R$ 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA 



PREFEI 

Governador Edison Lobão - MA, 10 de abril de 2023. 

T 5 DA SILVA PEREIRA 

Diretor si à epartamento de Compras 

ESTADO DO MARANHÃO 
URA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Ao Senhor. 
FABRÍCIO DOS SANTOS SILVA 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Nesta, 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido no aviso de 

intenção de adesão carona da ata de registro de preços, cujo objeto consiste para futura e 

eventual contratação de empresa para o Aquisição de concreto betuminoso, Asfalto diluído 

de Petróleo e Emulsão Asfáltica, para atender as demandas da Prefeitura de Governador 

Edison Lobão - MA, não houve manifestação de interesse. 

Rua Imperatriz II, 4n800,  Centro CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDJSON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
1 DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Memorando. 

Assunto: Adesão à ARP. Justificativa. Viabilidade Deferida. 

ESTUDO PRELIMINAR PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como "CARONA" na ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS de n° 003/2023, realizada pela Prefeitura Municipal de 

JOÃO LISBOA - MA, oriunda do Processo Administrativo n° 056/2022 e Pregão 

Eletrônico n° 036/2022, que teve como objeto o Registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de massa asfáltica, que se destina a atender as 

demandas da Prefeitura de Governador Edison Lobão - MÁ. 

ESPECIFICAÇÕES DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A escolha pela adesão ocorru após consultas a atas de registro de preços vigentes no sítio 

https://www.joaolisboa.mag  v.br/licitacao/644,  juntamente ao 

https://www.joaolisboa .rna.gov  .br/portal-transparencia, onde identificamos a Ata de Registro 

de Preço n° 003/2023 do Município de João Lisboa - MA, na qual ficou demonstrada a 

vantajosidade de preço e agilidade na contratação visto que uma adesão é mais célere perante a 

da realização de um certame tradicional. 

A presente aquisição se justifica face ao interesse público de executar-se a manutenção/ 

conservação de todos os arru mentos da cidade e estradas municipais vicinais, consistentes de 

pavimento asfáltico, face ao DIstado precário de conservação, e com o fito de evitar possíveis 

acidentes com risco de dan s materiais e humanos, de forma que os serviços essenciais 

continuem sendo executados e maneira eficiente e ininterrupta. 

Este procedimento justifica- também pela sua celeridade visto que um processo licitatório 

demoraria um prazo de longa duração e o município urge pela necessidade do fornecimento ora 

ofertado, bem como pelo atendimento pelo princípio da economicidade e celeridade processual 

para contratação pública. A adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da 

vantajosidade, economicida , eficácia e eficiência, sendo que, com este procedimento, o 



 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Município de Governador Edison Lobão - MA adquire uma demanda já aceita por outra 

Entidade da Administração Pública, fator que propicia segurança de que o referido objeto 

atende a determinados requisitos de qualidade. 

Mediante mapa comparativo de preços feito através de Pesquisas de Mercado, a média das 

pesquisas cotadas é no valor de R$ 464.691.04 (quatrocentos e sessenta e quatro mil e seiscentos 

e noventa e um reais e quatro centavos), oportunidade em que junta a Ata de Registro de Preço 

n° 03/2023 da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, a qual possui valores mais vantajosos 

para a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão e compatibilidade com a demanda 

apresentada. 

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços supracitada, configura-se em grande 

vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam as propostas anexadas e 

ainda a agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um processo menos moroso 

do que um processo licitatório comum, observando que a Comissão Permanente de Licitação, 

tem urgência na contratação ora em análise visto. 

1- REFERÊNCIA AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO 

A Contratação está dentro do Planejamento Estratégico do Município, mais especificamente no 

planejamento da Secretaria Municipal de Finanças, a qual no dia 08 de março de 2023 

protocolou oficio ao Setor de compras solicitando à adesão a Ata de Registro de Preços de n° 

03/2023 da cidade de João Lisboa - MA, tendo em vista a urgência na contratação. 

Conforme demonstrado, tendo como base o disposto no art. 16. II, da lei complementar n° 10 1, 

de 04 de maio de 2000, a despesa tem adequação orçamentária e financeira prevista a Lei 

Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, devendo ocorrer por conta da dotação orçamentária apresentada no despacho 

supracitada. 

2- ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

Os quantitativos ora apresentados levam em consideração uni objeto o Registro de preços para 

futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de massa asfáltica, que se destina a atender 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Governador Edison Lobão- MA, suprindo de forma célere uma 

gente e emergencial. 

as demandas da Prefeitura d 

demanda inicial de caráter u 

ESTIMATIVAS DE PREÇOS: 

Os preços foram apurados em pesquisas de mercado e comparadas posteriormente com a Ata 

de Registro de Preço n°  03/2023, das quais foi elaborada planilha de mapa de preço e 

apresentada a média das cotações, a fim de demostrar através do mapa de preço e cálculos a 

vantajosidade dos preços registrados em ata, dando subsídio e suporte para a análise. 

3- DECLARAÇÃO DÁ VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal n° 8.666/1993 e Decreto Federal n° 

7.892/2013, que regulamenta o sistema de registro de preços, que dispõe: 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a 

ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 

pública federal que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

§ 12  Os órgãos e entidades que não participaram do 

registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 

registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador 

da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

§ 22 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 

de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 

e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

32 As aquisições ou contratações adicionais a que se 

refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
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instrumento convocatório e registrados na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

§ 42 O instrumento convocatório deverá prever que o 

quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 

preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

§ 519 0é nciador somente poderá autorizar adesão 

à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão 

integrante da ata, exceto quando, justflcadamcntc, não 

houver previsão no edital para aquisição oü contratação 

pelo órgão gerenciador. (Revogado pelo 

Decreto n°8.250, de 2.014) 

§ 62 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão 

não participante deverá efetivar  a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

§ 72 Compete ao órgão não participante os atos relativos 

à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 82 É vedada aos órgãos e entidades da administração 

pública federal a adesão a ata de registro de preços 



Governador Edison Lobão - MA, 17 de abril de 2023. 

1 

AT DA SILVA PEREIRA 
P iretor e; 1 epartamento de Compras 
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gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou 

estadual. 

§ 92 É facultada aos órgãos ou entidades municipais, 

distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços 

da Administração Pública Federal. 

O procedimento adotado atte a diversos procedimentos legais para viabilizar a formalização 

do processo de adesão à ijspectiva Ata de Registro de Preços n° 003/2023, tais como a 

demonstração da vantagem 1os preços praticados na ARP do órgão gerenciador, justificativas 

das vantagens advindas da adesão, disponibilidade orçamentária, enquadramento dos 

quantitativos dentro do limite legal. 

Assim, ao lado dos inúmerc s dados positivos, em respeito , aos princípios da economicidade e 

da isonomia,em  razão de 
unia 

 melhor organização e otimização do processo demandado, assim 

como a devida comprovação da vantajosidade como órgão em "carona" na ata de registro de 

preços, condição indisPensátel  para a legalidade da adesão, o setor de compras é favorável à 

adesão, juntando a seguir - após aprovação e autorização da demanda os ofícios de 

consulta, autorização e aceit do Órgão Gerenciador da Ata e da Empresa Beneficiária. 



Governador Edison Lobão - 

Ç 

Secretár 

M9 (6 
ABRÍCIS DOS SANTOS ILVA 
Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Port. 002/2021 

ESTADO 1)0 MARANHÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - M 

CNPJ: 01J597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

TERMO 1)1' ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo n('026/2023. 

A PREFEITURA MUNICIPAL 
Municipal de Finanças, Fazenda 

torna público QUE CONSIDERA 
asfalto diluído de petróleo e emuls 
de Governador Edison Lobão - 

emitida pelo Órgão Gerenciador 

necessidades; CONSIDERANDO 

HABILITAÇÃO da empresa IMP 

o número 12.909.926/0001-83, fj 

Administrativo N° 15.056/2022, a. 

do MUNICÍPIO DE João Lisbo 

Governador Edison Lobão - MA, i 

de 03 a 07, decorrente do Pregão 

foram registrados os preços da E 

12.909.926/0001-83, Situada na 

CEP:65916-695, cujo objeto é o R 

betuminoso, asfalto diluído de petr 

sesseiita e quatro mil e seiscento' 

demandas da Prefeitura Municipal 

DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MÁ, através da Secretaria 
Receita, representado pelo Senhor FABRÍCIO. DOS SANTOS SILVA. 

DO a solicitação Aquisição eventual e futura de concreto betuminoso, 

o asfáltica, que se destina a atender as demandas da Prefeitura Municipal 

. CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Autorização de Adesão 

da ata; Considerando que a ja  colocada se dispõe a atender nossa 

o TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO DE PROPOSTA e 

AMAQ CONSTRUÇOES E LOCAÇÕES LTDA, inscrita noCNP,J sob 

nou a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n° 003/2023, Processo 

inda do Pregão Eletrônico N° 036/2022, datada de 03 de Abril de 2023, 

estado do Maranhão, divulgada no Diário Oficial do Município de 

edição 640 ANO VI , de quarta-feira, dia 01 de março de 2023, páginas 

resencial n° 036/2023, Sistema de Registro de Preços (SRP), em que 

presa: IMPERAMAQ CONSTRUÇOES E LOCAÇÕES LTDA. CNPJ: 

ia Dom Pedro II. 402, Sala 104, Parque do Buriti, Imperatriz - MÁ. 

GISTRO DE PREÇOS para o Aquisição eventual e futura de concreto 

leo e emulsão asfáltica, no valor total de R$ 464.691,04 (quatrocentos e 

e noventa e um reais e quatro centavos) que se destina a atender as 

Governador Edison Lobão - MÁ. 

1 

o 

abril de 2023. 

Rua Imperatriz II, n2  800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE COOPE ÇÃO TÉCNICA QUE,',
ENTRE SI FIRMÀRÁN A 

PREFEITURA MUNIC PAL DE ESPËRANTINA - TO E PREFEITURA 
MIJNICIPAL DE GOVE ADOR EDISON LOBÃO— MA. 

ATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 01/2023 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
LISBOA - MA E PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO; 

MUNICIPIO DE JOÃO 
na Av. Imperatriz, 1331 - 
CNPJ:07.000.300/0001-1 
Lima. Presidente da CP 
- MA, pessoa jurídica de 
centro, Governador Ediso 
ato representado pelo S 
SANTOS SILVA, brasil 
019.198.953-37, aqui deu 
qualificadas, resolvem aj 
Sistema de Registro de 
clausulas e condições aba*  

ISBOA - MA; pessoa jurídica de direito público, localizada 
Centro - João Lisboa - MA, CEP: 65.922-000, no CNPJ n° 

neste ato representado pelo Sr. Marcos Venício Vieira 
e do outro lado o Município de Governador Edison Lobão 
ireito público interno, com sede Rua Imperatriz ii, no 800, 
Lobão - MA, inscrita no CNPJ n° 01.597.627/0001-34, neste 
cretário Municipal de Finanças Sr. FABRÍCIO DOS 
iro, portador do RG: 0249800812003-9 SSP/MA e CPF n° 
minado 2° participe, de comum acordo e vontade das partes 
star através deste termo de cooperação regras de adesão ao 
reços do Município de João Lisboa - MA, que firmaram 
o estabelecidas. 

CONSIDERAÇÃO PR  IMINAR - DA JUSTIFICATIVA DA ADESÃO: 

A principal justificativa do ato de adesão é otimizar contrações necessárias ás atividades 
da Prefeitura Municipal c 
celebre e eficaz antes os 
compõem decorrência da 
Lisboa - MA, em precis 
economicidade comprov 
PREÇOS DO MUNICLI  

e Governador Edison Lobão - MA, no sentido de tonar mais 
ncargos assumidos perante a população que representa, bem 
opções e forma de registro adotados pelo município de João 
cumprimento aos princípios da eficiência, transparência e 

das pela implantação do SISTEMA DE REGISTRO DE 
10 DE JOÃO LISBOA - MA, o que em defesa de suas 

necessidades levou a pstulante a ajustar com o referido poder municipal o uso 
provisório do SRP na condição de CARONA, no que concerne a utilização dos preços 
registrados para futuras 
inadiáveis no que tange 
se, consensual mente, sob 
no que abaixo segue:  

ontratações de seu interesse em atendimento a necessidades 
suprimento de rotina de bens e serviços comuns, deliberando-
e a utilização do sistema do Município de João Lisboa - MA, 

1 - CLAUSULA PRD 
Registro- SRP/ João L 
especifico conforme ré(  
previstas no respectivo p  

FEIRA DO OBJETO: Utilização de quaisquer das atas de 
sboa - MA, dependendo da necessidade e de casa caso 
uerido, em até 50% (cinquenta por cento) das limitações 
ocesso que as vinculou, as quais deveram ser controladas pelo 



   

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

aderente que deverá observar os dados constantes do quadro (extrato parcial) em anexo 
(quantidades e especificações). que passa a integrar este termo corno nele transcrito, não 

podendo, o aderente. sob qualquer hipótese, ultrapassar ou ampliar a quantidade limite 
no anexo prevista, como substituir o bem ou produto por outro similar, exceto quando 
de qualidade superior mediante razoável justificativa devidamente comprovada, neste 

caso anuência do órgão gerenciador. 

Parágrafo primeiro: a limitação dar-se-á por ente da federação mediante controle para 

efeito de liberação por parte do órgão gerenciador, submetido o pedido a anuência da 

pessoa física ou jurídica detentora de preços registrados, no caso especifico do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2022 Sistema de Registro de Preços (SRP), Tipo 

menor preço, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a Aquisição eventual e 

futura de concreto betuminoso, asfalto diluído de petróleo e emulsão asfáltica, que se 
destina a atender as demandas da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - 
MA. incluindo os atos de atualização dos extratos parciais publicados em data posterior 
a assinatura deste termo, obedecida a vigência máxima de 12 (doze) meses, sem 
prejuízo das ressalvas legais. 

2 - CLAUSULA SEGUNDA - DO CALENDÁRIO MENSAL PARA 
REQUIÇÕES: Fica estipulado na condição de carona deve remeter seus pedidos de 
liberação a sua comissão permanente de licitação, com antecedência de 03 (três) dias do 
prazo estipulado para atendimento da necessidade, prazo que deverá ser contato em dias 

uteis. 

3— CLAUSULA TERCEIRA - DOS RESPONSÁVEIS PELA REQUISIÇÃO DO 
OBJETO: deverá ser designada pela equipe interna por parte do requerente, por 

portaria ou ato equivalente, para assumir responsabilidade direta pelas requisições e 
controle dos pedidos relacionados aos objetos, devendo manter perfeita sintonia com os 
servidores da comissão permanente de licitação, no sentido de aperfeiçoar atendimentos, 

tornando - os céleres. organizados e transparentes. 

4 - CLAUSULA QUARTA - DOS FORMULÁRIOS DE REQUISIÇÃO E 
DEMAIS DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL: Para as liberações 
repassadas ao carona pela comissão permanente de licitação, deve-se guardar a 
obrigatoriedade de bem instruir os processos internos com cópias dos principais 
documentos inerentes ao sistema. disponibilizando -- OS aos órgãos de controle externo 
quando requeridos. 

- CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE ENTREGA DOS BENS OU 
SERVIÇOS COMUNS: É de total responsabilidade do carona observar e acompanhar 
as exigências exaradas nas atas do registro relacionadas à forma de entrega dos bens 
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DESPACHO - AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

MEMORANDO 

A PREFEITURA UNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LÚBÃOMA 
realiza o procedimento de catação de preços (metodologia) a partir de consultas a tabelas '1 

oficiais, pesquisas de mercado através de propostas físicas, por e-mail, telefone, internet, 
oijtros contratos administrativos, outros. Órgãos, ou pessoalmente. 

Tudo é realizado d modo a obter ó preço médio e o menor preço estimado mais 
vantjoso a Administração respeitando-se assim, a Lei de Licitações e as orientações 
doTribunais de Contas. 

No presente caso, busca por preços de mercado. se  deu através de propostas 
fisicas, solicitadas junto a potenciais fornecedores, o que se logrou êxito, conforme é 
demonstrado na planilha cm o Mapa de Cotações em anexo. 

Por conseguinte, jt entificamos o preço médio global, estimado R$ 464.691,04 
(quatrocentos e sessenta e uatro mil e seiscentos e noventa e um reais e quatro centavos); 

Dessa forma, os 
003/2023, oriunda do P 
Eletrônico n° 036/2022 o 
identificamos o preço gb 
(quatrocentos e sessenta e 
ou seja, bem inferior ao 
vantagem técnica, admin 
municipal. 

eços registrados na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 
ocesso Administrativo n° 056.2024 referente ao Pregão 
de dispunha do objeto compatível com ele solicitado. Assim, 
al - tendo por base o quantitativo requerido de R$ 464.691,04 
uatro mil e seiscentos e noventa e um reais e quatro centavos), 
estimado na pesquisa de mercado. Daí observa-se que há 
strativa e financeira, a adesão à mesma pela administração 

No mais, enca 
disponibilidade orçament 

•nhem-se .rocesso em epígrafe para verificação de 

ador Edson Lobão - MA, 24 de abril de 2023. 

rtaniento de Compras 

ria e dem.  eliberações pertinentes. - 

ATHEU 
iretor do De 

SILVA PEREIRA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Ao Senhor 
FABRÍCIO DOS SANTOS SILVA 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
Nesta. 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Finanças, estamos 

encaminhando em anexo, as pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração 

realizada, objetivando a Adesão de Ata de Registro de Preços para Aquisição eventual e futura 

de concreto betuminoso, asfalto diluído de petróleo e emulsão asfáltica, que se destina a atender 

as demandas da Prefeitura de Governador Edison Lobão - MA 

Govenador Edison Lobão - MÁ, 17 de abril de 2023. 

MATHEUS DA SILVA PEREIRA 
Diretor do Departamento de Compras 

Rua Imperatriz 11 n9  800, Centro, CEP 65.928-000. 
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Imperatriz - MA. 11 de abril de 2023 
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IMPACTO 

Orçamento de Preços de Mercado 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO 

OBJETO: FORNECIMENTO DE MASSA ASFALTICA 

Imperatriz - MA, 11 de abril de 2023 

A empresa Ipacto Construção é Administração LTDA, com o endereço na Av. Central n° 2213 
Parque das Mansões, Imperatriz - MA. 

Pelo presente solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de informar a esta 
administração pública municipal, os preços  de unitários para o objeto especificado planilha 

abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO DE OBJETO 1 UND QTD P.UNT. P. TOTAL 

CATMAT: 600309 Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ para Pavimentação

375 R$ 660,00 
Asfáltica) Padrão DNIT Faixa e! CAP 50/70 - 247.500,00 
Aquisição Posto 
CATMAT: 600309 Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente 

2
(CBUQ para Pavimentação Asfáltica) Tonelada 125 R$650,69 R$ 81.33625 
Padrão DNIT Faixa e! CAP 50/70 - 
Aquisição Posto Usina (COTA 
EXCLUSIVA ME, EPP, MEl) 
CATMAT: 377922 Asfalto diluído 

3
de petróleo - adp- cm- 30

Tonelada 3 R$11.061,60 R$33.184,80 
(densidade = 0,85 Kgll) (COTA 
DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 
CATMAT: 377922 Asfalto diluído 
de petróleo - adp - cm- 30 Tonelada 1 R$11.045,90 R$ 11 .045,90 
(densidade = 0,85 Kgll) (COTA 
EXCLUSIVA ME, EPP,MEi) 
CATMAT: 600309 Emulsão asfáltica 

5 rr-lc (COTA AMPLA CONCORR Tonelada 17 R$ 4.259,85 R$ 72.417,45 
NCIA) 
CATMAT: 600309 Emulsão asfáltica 

6 rr-lc (COTA EXCLUSIVA ME, EPP, Tonelada 5,5 R$ 4.255,81 R$ 23.406,96 
MEl) 

VALOR TOTAL R$468.891,36 
1 

IMPACTO AV. CENTRAL, N° 2213, PARQUE DAS MANSÕES, IMPERATRIZ MA Fone: 
(99) 99122-0010 199122-0720 - impacto_ItdahotmaiI.com 



Orçamento 

IMPERATRIZ - MA, 12 DE ABRIL DE 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO - MA 

OBJETO: FORNECIMENTO DE MASSA ASFALTICA 

PELO PRESENTE SOLICITAMOS A COLABORAÇÃO DESSA EMPRESA NO SENTIDO 
DE INFORMAR A ESTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, OS PREÇOS DE 
UNITÁRIOS PARA O OBJETO ESPECIFICADO PLANILHA ABAIXO. 

PAVICOL SERVICE LIDA, inscrito no CNPJ n° 16.724.567/0001-40, Rod BR 010, KM 81, 
Ulianópolis - PA. com filial no Ed. Aracati Officce - Sala 902 - Imperatriz -MA, por intermédio 
do seu representante legal o (a) Sr (a) ATTILIO CASTRO BELIN, portador da Carteira de 
Identidade n° 17114872001-9 edo CPF n°009.543.833-54 

OBJETO 

R$ 470.662,00 quatrocentos e setenta mil e seiscentos e sessenta e dois reais 
validade da proposta orçada é de 60 (Sessenta) dias. 
Imperatriz - MA. 12 de abril de 2023 

ITE 
M

DESCRIÇÃO DE OBJETO UND
T

P.UNT. P. TOTAL 

CATMAT: 600309 Concreto Betuminoso Usinado a 
R$ 

1 Quente (CBUQ para Pavimentação Asfáltica) 375 R$ 665,00
249.375,00 

Padrão DNIT Faixa e/ CAP 50/70 - Aquisição Posto 
CATMAT: 600309 Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ para 

2 Pavimentação Asfáltica) Padrão DNIT
Tonelad 

a
125 R$ 650,00 R$ 81.250,00 

Faixa ei CAP 50/70 - Aquisição Posto 
Usina (COTA EXCLUSIVA ME, EPP, MEl) 
CATMAT: 377922 Asfalto diluído de 
petróleo - adp - cm- 30 (densidade = Tonelad R$ R$ 33.186,00 
0,85 K9/1) (COTA DE AMPLA a 11.062,00 
CONCORRÊNCIA) 
CATMAT: 377922 Asfalto diluído de 
petróleo - adp - cm- 30 (densidade = Tonelad 1 R$

R$ 11 .035,00 
0,85 Kg/l) (COTA EXCLUSIVA ME, a 11.035,00 
EPP,MEi) 
CATMAT: 600309 Emulsão asfáltica rr-lc Tonelad 17 R$ 4.258,00 R$ 72.386,00 
(COTA AMPLA CONCORR NCIA) a 

6 
CATMAT: 600309 Emulsão asfáltica rr-lc Tonelad 5,5 R$ 4.260,00 R$ 23.430,00 
(COTA EXCLUSIVA ME, EPP, MEl) a 

VALOR TOTAL
R$ 

 470.662,00 

r 

AVIC01 SERVCE 
PAVICOj. SERVICE LIDA 
\ Attili, (istr() H&4m 

C?F W9543833-54 q 

PAVICOL SERVICE LTDA, inscrito no CNPJ n°  16.724.567/0001-40, Rod BR 010, KM 81, Ulianópolis - PA. 



COTAÇÃO DE PREÇOS 

4%~O 
era 

Construçoes e Locações 

proposta válida por 60 (Sessenta) dias 

3390016 GEJ 

CPF:004.568.58 -50 

Proprietário 

W10eiraw, 

ITEM DESCRIÇÃO DE OBJETO UND QTD P.UNT. P. TOTAL 

1 CATMAT: 600309 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ 375 R$ 649,69 R$ 243.633,75 

para Pavimentação Asfáltica) Padrão DNIT Faixa ei CAP 50/70 - 

Aquisição Posto 

2 CATMAT: 600309 Concreto Betuminoso Usinado a Tonelada 125 R$ 649,56 R$ 81.195,00 

Quente (CBUQ para Pavimentação Asfáltica) Padrão 

DNIT Faixa ei CAP 50/70 - Aquisição Posto Usina 

(COTA EXCLUSIVA ME, EPP, MEl) 

3 CATMAT: 377922 Asfalto diluído de petróleo - adp - Tonelada 3 R$ 11.052,46 R$ 33.157,38 

cm- 30 (densidade = 0,85 Kg/1) (COTA DE AMPLA 

CONCORRÊNCIA) 

4 CATMAT: 377922 Asfalto diluído de petróleo - adp - Tonelada 1 R$ 11.035,60 R$ 11.035,60 

cm- 30 (densidade = 0,85 Kg/l) (COTA EXCLUSIVA 

ME, EPP,MEI) 

5 CATMAT: 600309 Emulsão asfáltica rr-lc (COTA Tonelada 17 R$ 4.252,72 R$ 72.296,24 

AMPLA CONCORR NCIA) 

6 CATMAT: 600309 Emulsão asfáltica rr-lc (COTA Tonelada 5,5 R$ 4.249,65 R$ 23.373,08 

EXCLUSIVA ME, EPP, MEl) 

VALOR TOTAL R$ 464.691,05 

Construções e Locações 

Rua Dom Pedro II, 402 - Sala 104 - Parque do Buriti 
Imperatriz - MA - Fone: (99) 35252331 / 3582-5559 
imperamaq@gmail.com  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO 

OBJETO: FORNECIMENTO DE MASSA ASFALTICA 

A empresa, IMPERAMAQ CONSTRUÇÃO E LOCAÇÕES LTDA, situada na Rua Dom Pedro II, n°402, Parque 

do Buriti, CEP. 65.916-695, Imperatriz - MA, responsável legal Sr. Roberto Fonceca Silva, n°  da 

Identidade RG: 163398620016 GEJUSPC MA e CPF: 004.568,583-50. 

PELO PRESENTE SOLICITAMOS A COLOBORAÇÃO DESSA EMPRESA NO SENTIDO DE INFORMARA ESTA 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL, OS PREÇOS DE UNITÁRIOS PARA O OBJETO ESPECIFICADO 

PLANILHA ABAIXO. 

quatrocentos e sessenta e quatro mil e seiscentos e noventa e um reais e cinco centavos 

IMPERATRIZ 12 DE ABRIL DE 2023 

f12 909 926/0001-83 1 
Jmpermaq Construções o 

Locações Lida . ME 
fl. Oum Pedro Ii no 402. zfi 04 

Pq. 8witi CJ' C5Ç_695 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

MEMORANDO INTERNO 
Governador Edison Lobão - MA, 24 de abril de 2023 

Ao 
Setor de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA. 

Objeto: Futura e eventual contratação para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de massa asfáltica, que se destina a atender as demandas da Prefeitura de Governador 
Edison Lobão - MA, de interesse da Comissão Permanente de Licitação, no valor total estimado de 
R$ 464.691,04 (quatrocentos e sessenta e quatro mil e seiscentos e noventa e um reais e quatro 
centavos). Solicito informar sobre a existência de Dotação Orçamentária e a Estimativa de Impacto 
Orçamentário e Financeiro para procedermos com a contratação através de Adesão à Ata de Registro 
de Preços, conforme solicitação constante dos autos. 

S "T '  

FA RICIO DOS SANTOS SI VA 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Port. 002/2021 

RECEBIDO EM:  

ASSINATURA 

Atenciosamente, 



Processo 

Fs.: L 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 
CNPJ: 01.597.6271000134 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, Fabrício dos Santos Silva, Secretário Municipal de Finanças, no uso de minhas 
atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei 
Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, 
DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas 
despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 

EXERCÍCIO: 2023 
PODER: EXECUTIVO 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERV URBANOS 
UNIDADE: SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERV URBANOS 
CLASF. PROGRAMÁTICA: 04.451.0501.6121.0000 - IMPLANTAÇÃO, RESTAURAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS 
NATUREZA DA DESPESA: DESPESAS DE CAPITAL 
FONTE DO RECURSO: DESPESAS DE CAPITAL 
As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano Plurianual 
e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 464.691,04 
(quatrocentos e sessenta e quatro mil e seiscentos e noventa e um reais e quatro centavos). 

Governador Edson Lobão - MA, 24 de abril de 2023. 

tC7 
ABfÍCIO D  SA OS SI VA 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
Port. 002/2021 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos 1 e 
II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que 
a despesa relativa a futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de massa 
asfáltica, que se destina a atender as demandas da Prefeitura de Governador Edison Lobão 
- MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) 
e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária 
(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício 
financeiro de 2023. 

Governador Edson Lobão - MA, 24 de abril de 2023. 

çM4»
Fiii 
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VABRICIO I$OS  SANTOS SI VA c-1 wançAS 
Fw t: 02, 2021 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
Port. 002/2021 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MÁ 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

MEMORANDO 
Governador Edison Lobão - MA, 26 de abril de 2023. 

Ao Senhor 
FRANCISCO SOARES LIMA 
Secretario Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos 

Assunto: Consolidação do Termo de Referência 

Prezado Senhor, 

Em resposta a solicitação de Vossa Excelência, no dia 27 de março de 2023, 

temos que a despesa foi aprovada, necessitando assim que se consolide o Termo de 

Referência, este que guiará toda a prestação de serviço. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos sinceros 
votos de apreço 

~id 
ABRICIO DOS SANTOS SI VA 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
Port. 002/2021 

Rua Imperatriz II, n9  800, Centro, CEP: 65.928-000 

àe s 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Aquisição eventual e futura de concreto betuminoso, asfalto diluído de petróleo e emulsão asfáltica, 

que se destina a atender as demandas da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA. 

2. JUSTIFICATIVA 
1 

a) A presente aquisição se justifica fase ao interesse público de executar-se a manutenção/ 

conservação de todos os arruamentos da cidade e estradas municipais vicinais, consistentes de 

pavimento asfáltico, face ao estado precário de conservação, e com o fito de evitar possíveis acidentes 

com risco de danos materiais e humanos, de forma que os serviços essenciais continuem sendo 

executados de maneira eficiente e ininterrupta. 

3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 

48, incisos 1 e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

3.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, inclusive 

Microempreendedor Individual - MEl; 

3.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEl. 

3.2. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei 

Complementar n2  123/2006, não aplicará o disposto no item acima, quando: 

3.2.1. Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir 

as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e 

3.2.2. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

4. VIGÊNCIA DA ATA E FUTUROS CONTRATOS 

4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua 

assinatura. 

4.2. A duração dos contratos, que porventura forem originados da respectiva ARP, ficarão 

adstritos à vigência dos respectivos créditos orçamentários. 

S. DA MODALIDADE E MODO DE DISPUTA 

5.1. Por se tratar a presente contratação de bens/serviços comuns, sugere-se que a licitação 

seja realizada na modalidade Pregão tipo MENOR PREÇO, forma de adjudicação POR ITEM. 

6. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

6.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações 

trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou 

indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

6.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, 

marca, modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), 

valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 

prazo de entrega dos produtos. 

6.2.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 

apresentar proposta de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos termos acima 

estabelecidos; 

6.2.2. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel 

dos itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado pelo 

solicitante. 

7. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

7.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 

regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n2  10.520/02 e no que couber, a Lei 

n9  8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

7.1.1. Habilitação jurídica; 

7.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

7.1.3. Qualificação técnica; 

7.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

7.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal; 

8. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 

8.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo 

de modo satisfatório, produtos da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação compatíveis 

em características, quantidades e prazos. 

8.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de 

contato do declarante e a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida 

e quantitativo(s) fornecido(s). 

9. DA FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

9.1. A forma de execução do objeto será mediante apresentação de Ordem de Fornecimento 

da Secretaria Solicitante, devidamente assinada por servidor autorizado, contendo identificação do 

solicitante, quantidade solicitada, valor de cada item solicitado e local para entrega; 

9.2. A entrega dos produtos deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a necessidade 

deste Órgão; 

9.3. Quanto se tratar de produtos, deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer 

violação ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de garantia das marcas oferecidas. 

9.4. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo Gestor da ARP e/ou 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO 

SECRE1'ARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
CNPJ: 01.597.627'0001-34 

Fiscal de Contrato ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não 

atenda ao quantitativo solicitado ou não esteja em conformidade com as exigências deste termo de 

referência. 

10. LOCAL DE ENTREGA 

O objeto do presente procedimento deve ser entregue em horário comercial, das 08:00hrs às 

12:00hrs e das 14:00hrs as 18:00hrs, em dias úteis, conforme Ordem de Fornecimento. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias corridos 

após o recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária emitida em nome do 

proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada. 

11.2. Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa, acompanhada 

das Certidões Negativas de Débito do FGTS, Trabalhista, Receita Municipal, Estadual e Federal. 

11.3. A Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a legislação assim 

exigir. 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 

irregular perante ao Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débito 

Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, Estaduais e/ou Municipais, conforme o caso. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA/CONTRATANTE 

12.1. Promover, por meio do Gestor da ARP e/ou Fiscal de Contrato designado por Portaria, o 

acompanhamento do Torlecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos 

qualitativos, anotando em íegistro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma; 

12.2. Permitir o acesso dos empreg3dos da Contratada às suas dependências para a execução do 

objeto, quando for o caso; 

12.3. Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos; 

12.4. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências da ARP e/ou Contrato; 

12.5. Rejeitar, rio todo ou em parte, a execução do objeto em desacordo com as exigências deste 

Termo de Referência; 

12.6. Notificar, por escrito à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

12.7. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa realizar a execução do 

objeto; 

12.8. Fiscalizar para que durante a vigência do ARP e/ou Contrato sejam mantidas as condições 

de habilitação exigidas na licitação. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRiO/CONTRATADO 

13.1. Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor da ARP e/ou Fiscal de Contrato, 

qualquer fato extraordiuário ou anormal que ocorra durante a execução do objeto, para adoção de 

medidas cabíveis; 
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13.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Gestor da ARP e/ou Fiscal de 

Contrato, atendendo de imediato as reclamações; 

13.3. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser 

rejeitado pelo Gestor da ARP e/ou Fiscal de Contrato; 

13.4. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por 

seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da Contratante; 

13.5. Fornecer, na forma solicitada pelo Gestor da ARP e/ou Fiscal de Contrato, Relatório de 

Atividades realizadas; 

13.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante; 

13.7. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas, 

ainda que nas dependências da Contratante; 

13.8. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando 

sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta 

apresentada e nas orientações do Gestor da ARP e/ou Fiscal de Contrato, observando sempre os 

critérios de qualidade dos produtos a serem contratados; 

13.9. Executar o objeto através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para 

quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções, 

obrigando-se a indenizar a Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente 

ocasionarem; 

13.10. Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, produtor 

ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou 

inadequados à utilização a que se destinam ou que lhes diminua o valor, assim como por aqueles 

decorrentes da disparidade com as indicações constantes da embalagem. 

14. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

14.1. Advertência; 

14.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

14.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

14.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. É vedada a subcontratação parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 

aquela com terceiros; 

15.2. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos 
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quais a CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

16. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

16.1. Consolidado dos quantitativos dos itens. 

Governador Edison Lobão, 08 de maio de 2023. 

c•--•.- 

ITEM DESCRIÇÃO DE OBJETO UND QTD P.UNT. P. TOTAL 

1 CATMAT: 600309 Concreto Betuminoso Usinado a Quente 375 R$ 649,69 R$ 243.633,75 
(CBUQ. para Pavimentação Asfáltica) Padrão DNIT Faixa e/ CAP 
50/70 - Aquisição Posto 

2 CATMAT: 600309 Concreto Betuminoso Tonelada 125 R$ 649,56 R$ 81.195,00 
Usinado a Quente (CBUQ para Pavimentação 
Asfáltica) Padrão DNIT Faixa ei CAP 50/70 - 
Aquisição Posto Usina (COTA EXCLUSIVA ME, 
EPP, MEl) 

3 CATMAT: 377922 Asfalto diluído de petróleo - Tonelada 3 R$ 11.052,46 R$ 33.157,38 
adp - cm- 30 (densidade = 0,85 Kg/1) (COTA 
DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

4 CATMAT: 377922 Asfalto diluído de petróleo - Tonelada 1 R$ 11.035,60 R$ 11.035,60 
adp - cm- 30 (densidade = 0,85 Kg/l) (COTA 
EXCLUSIVA ME, EPP,MEi) 

5 CATMAT: 600309 Emulsão asfáltica rr-lc (COTA Tonelada 17 R$ 4.252,72 R$ 72.296,24 
AMPLA CONCORR NCIA) 

6 CATMAT: 600309 Emulsão asfáltica rr-lc (COTA Tonelada 5,5 R$ 4.249,65 R$ 23.373,08 
EXCLUSIVA ME, EPP, MEl) 

VALOR TOTAL R$ 464.691,05 

F'ANCISCO SOARES LIMA 

Secretário Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos 

Port. 012/2021 
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 

vigentes, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos 

tramites legais para realização do Procedimento de Contratação Adesão de ATA. 

Governador Edison Lobão - MÁ, 08 de maio de 2023. 

Fahnciu J os. 
.LJII 

e 1 ri.niçs 
IQI 1; 02,2021 

/ FABRICIO DOS SANTOS SILVA 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Port. 002/2021 

Rua Imperatriz II, N 800, Centro, CEP: 65.928.000 
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memorando 
Governador Edison Lobito - MA, 09 de maio de 2023. 

Ao Senhor 
Marcos Venício Vieira Lima 
Presidente da CPL 
Gerenciador da Ata SRP n° 003/2022 
Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA. 

CNPJ: 07.000.300/0001-10. 
Av. Imperatriz, 1331 - Centro - João Lisboa - MA, CEP: 65.922-000 
ASSUNTO: Adesão à Ata de Registro de n° 003/2023 - SRP, referente ao Pregão Eletrônico n° 036/2022 do 
Processo Administrativo n° 15.056/2022. 

OBJETO: Aquisição eventual e futura de concreto betuminoso, asfalto diluído de petróleo e emulsão asfáltica, 
que se destina a atender as demandas da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

Venho através deste, cumprimentando- lhe cordialmente, requerer ADESÃO na forma "carona" a 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS do Município de João Lisboa - MA, constando nela que o Objeto desta 
atenderá plenamente os quais através deste vem-se requerer, Com arrimo no artigo 22, parágrafo 10  e 2°, do 
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal 9.488/18 após vossa 
autorização, ADESÃO na forma "carona" a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n° 003/2023 - ARP, datada 
de 03 de abril de 2023, resultante do PREGÃO ELETRÔNICO N°  036/2022 - Sistema de Registro de Preços 
(SRP), Tipo menor preço, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição eventual e futura de concreto 
betuminoso, asfalto diluído de petróleo e emulsão asfáltica (Massa Asfáltica •- Areia Usinada e Quente (AAUQ). 
Preparada com Agregado de Petróleo 50/70, para manutenção de pavimentos {TAPA BURACOS), incluindo 
Transporte, Aplicação com Rolo Compressor e Despesas, com Equipe Especializada), que destina a atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos de João Lisboa - MA e tendo como detentora 
da presente ATA a empresa: Empresa IMPERAMAQ CONSTRUÇOES E LOCAÇÕES LTDA. CNPJ n° 
12.909.926/0001-83, sediada na Av. Dos Ipês N° 08, Loteamento Cidade Nova, Davinópolis, Maranhão, com 
endereço eletrônico: htpJ/wwv.comprasgovernamentais.gov.br, em sua publicação através do Portal Modulo 
público de licitações e obras. CoM  o link que se segue: htps:/!www.joaolisboa.rna.gov.br/editais-licitacoes/husca 

O qual, pedimos, após análise do pedido, LIBERAÇÃO TECNICA e 
AUTORIZAÇAO DE ADESAO para efetuarmos a contratação, tendo em vista as 
necessidades desta Municipalidade solicitante, visto que as quantidades solicitadas estão estimadas 
para suprir nossas necessidades durante o exercício de 2023, onde solicitamos, que, caso seja positivo 
a liberação, que seja enviada a seguinte documentação do referido processo: 

> Edital de licitação e seus anexos; 
Publicações do aviso de licitação; 

> Processo Licitatório na integra; 
» Ata de Registro de Preços; 

Ata de Registro de Preços devidamente publicada; 

- 0 
v 

vos 

,-2 ç  ç-  46 j~ C^- 
ABRICIO DOS SANTOS SILVA 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
Port. 002/2021 

Atenciosamente, 

Rua Imperatriz II, n2  800, Centro, CEP 65.928-000. 
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ITEM DESCRIÇÃO DE OBJETO UND QTD P.UNT. P. TOTAL 
1 

1 CATMAT: 600309 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ 375 R$ 649,69 R$ 243.633,75 
para Pavimentação Asfáltica) Padrão DNIT Faixa ei CAP 50/70 - 
Aquisição Posto 

2 CATMAT: 600309 Concreto Betuminoso Usinado a Tonelada 125 R$ 649,56 R$ 81.195.00 
Quente (CBUQ para Pavimentação Asfáltica) Padrão 
DNIT Faixa ei CAP 50/70 - Aquisição Posto Usina 
(COTA EXCLUSIVA ME, EPP, ME!) 

3 CATMAT: 377922 Asfalto diluído de petróleo - Tonelada 3 R$ 11,052,46 R$ 33.157,38 
adp - cm- 30 (densidade = 0,85 Kg/1) (COTA 
DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

- 4 CATMAT: 377922 Asfalto diluído de petróleo - Tonelada 1 R$ 11.035,60 R$ 11.035,60 
adp - cm- 30 (densidade = 0,85 Kg/I) (COTA 
EXCLUSIVA ME, EPP,MEi) 

5 CATMAT: 600309 Emulsão asfáltica rr- lc (COTA Tonelada 17 R$ 4.252,72 R$ 72.296,24 
AMPLA CONCORR NCIA) 

6 CATMAT: 600309 Emulsão asfáltica rr- lc (COTA Tonelada 5,5 R$ 4.249,65 R$ 23.373,08 
EXCLUSIVA ME, EPP, MEL) 

VALOR TOTAL R$ 464.691,05 

Rua Imperatriz II, n2  800, Centro, CEP 65.928-000. 
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 026/2022, na 
forma de Adesão a Ata de Registro de Preços, os documentos apresentados 
pela empresa. 

Governador Edison Lobão - MA em 19 de maio de 2023. 

FkbTi 
e fiflaflÇ 

poil: 02 2O2 

?Joça5 'áÁ 
FABRICIO DOS SANTOS SILVA 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
Port. 00212021 

Rua Imperatriz II, n9  800, Centro, CEP 65.928-000. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

Processo Administrativo no  056/2022 

Modalidade: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2022 

- SRP. 

Objeto: Adesão à Ata "Carona" n° 003/2023, PE 036/2022, cujo objeto é o Registro de 
Preço para Aquisição eventual e futura de concreto betuminoso, asfalto diluído de 
petróleo e emulsão asfáltica, que se destina a atender as demandas da Prefeitura Municipal 
de Governador Edison Lobão - MA. 

Documento de Habilitação da Empresa: 

IMPERAMAQ CONSTRUÇOES E 
LOCAÇÕES LTDA. 

CNPJ no 12.909.926/0001-83 

~~ 
Á2 Q)5ç4À1J4'G& 

FABRÍCIO DOS SANTOS SILVA 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Port. 002/2021 

Rua Imperatriz II, ng 800, Centro, CEP 65.928-000. 



Página 1 de 2 Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Sociedade IMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, com 
contrato social registrado na Junta Comercial em 23/11/2010, NIRE: 
21200725278, CNPJ: 12.909.926/0001-83, estabelecido(a) na RUA DOM 
PEDRO II, 402 SALA 104, PARQUE BURITI, Imperatriz - MA, CEP: 65916-695, 
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob 
as penas da Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n2  123, de 
14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEOUEO PORTE 

Imperatriz - MA, 30/11/2021 

NERI LENE DE ALMEI4 FONCECA ROBERTO FONCECA SILVA 
Sócio Sócio/Administrador 

Esre ~ento to, geodo ric Pôrt2J Enípr~ Fbc,? 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Deburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo DiítaI 
Departamento Nacional dê Registro Empresarial e Integração 

Página 2 de 2 

000 
ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa IMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA consta assin 

digitalmente por: 

00456858350 1 ROBRTO FONCECA SILVA 

96655623391 J NERILENE DE ALMEIDA FONCECA 

Nome 

IFICO O R&GIST8O EM 01/12/2021 09:52 908 N 2021.1442429 
OCOLO: 211442429 DE 30/11/2021.. 
GO OK VERIFICAÇÁO: 1210876751.3. CbIPJ DA SEDE: 12909926000163. 
212OO725278 Ca MITOS DO BECISTRO EM: 30/11/2021. 

J UCE NA • CONSTROCOES E LOC.ACOES LTDA 

RICARDO D1t4TZ 014.6 
VIc2-PTESIDEM?Z 

vwv.sapr.afc 1. 
c'npro'bçc. je 6v4 it c..t.Je r.o iepei'.3c rorti.. 

se-iA rC5eCt" iigtt ili 'Itt t..(içto. 
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IMPERAMAQ CONSTRUÇÔES E LOCAÇÕES LTDA 
CNPJ: 12.909.926/0001-83 (300 

IMPERATRIZ- MÁ 
QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL, que entr 

fazem 

Os abaixo assinados, ROBERTO FONCECA SILVA, brasileiro, casado sob o regime 
comunhão parcial de bens, empresário, Natural de Imperatriz - MA, Nascido aos 09101/198-
residente e domiciliado à ua Beta, 1559 casa B, .Bacuri, Imperatriz MA, CEP:65916-100, 
portador da cédula de íder tidade no 16339862001-6 GEJUSPC-MA e CPF: 004.568.583-50 e 
NERILENE DE ALMEI A FONCECA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial 
de, bens, empresária, Natwm 1 de Imperatriz - MÁ, Nascida aos 02/1 1/1993, residente e domiciliado 
à Rua Beta. 1559 casa B, Bacuri, Imperatriz MA, CI3P:65916-100, portadora da cédula de 
identidade n' 000 11632155 93 SESP-MA e CPF: 966.556.233-91 ÚNICOS sócios componentes 
da Sociedade Limitada, denominada IMPERAMAQ CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, 
situada à Rua Dom Pedro I, 402, sala 104, Parque do Buriti, Imperatriz - MA, CEP:65916-695, 
CNPJ: 12.909.926/0001-83, Constituída por contrato social, devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, sob n 21200725278 em 23 de Novembro de 2010, com 
posteriores alterações devidamente arquivadas, RESOLVEM de comum acordo e na melhor 
forma de direito, ALTEAR.EM e CONSOLIDAREM seu contrato social, conforme as 
cláusulas abaixo que se obrgam a cumprir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passará a exercer as atividades de CONSTRUÇÃO DE 
RODOVIAS E FERROV[*S (CNAE:421 1-1/01), OBRAS DE URBANIZAÇÃO (CNAE:4213-
8/00), ATIVIDADES PA$AGISTICAS (CNAE:8130-3/00), ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PAR4 CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
(CNAE:7732-201), OBRAS DE TERRAPLENAGEM (CNAE:43 13-4100), CONSTRUÇÃO DE 
OBRAS DE ARTES ESPCIAS (CNAE:4212-0/00), PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM 
PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS (CNAE:421 1-1/02), OUTRAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL NÀ() ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, CONSTRUÇÃO DE 
ESTRUTURAS COM TIRANTES, OBRAS DE CONTENÇÃO, SUBDIVISÃO DE TERRAS 
COM BENFEITORIAS (LAE:4299-5/99), ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRICOLAS SEM OPE$tADOR (CNAL:7731-4/00), MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMAS E EQU1PAMNTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS (CNAE;4329-1/04), PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 
POÇOS DE ÁGUA (CNAE:4399-1/05), SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
CONSTRUÇÃO NÃO ESECIFICADOS ANTERIORMENTE, CONSTRUÇÃO DE FORNOS 
INDUSTRIAIS, CONSTIÚJÇÃO DE PARTES DE EDIFICIOS, TELHADOS, COBERTURAS, 
CHAMINÉS, LAREIRAS CHURRASQUEIRAS, LIMPEZA DE FACHADAS (CNAE:4399-I-
99), CONSTRUÇÃO DE. ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA (CNAE:4221 9/02), INSTALAÇÃO HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 
(CNAE;4322-3/01), SER IÇOS DE PINTURA DE FI)FICIOS EM (1ERAL(("'NAE:4330-4/04), 
OBRAS DE FUNDAÇÕE (CNAE:4391-6/00), CONSTRUÇÃO DE EDIPICIOS(CNAE:4 120-
4/00), OBRAS DE IR GAÇÃO (CNAE:4222-7/02), CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE GUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÃO CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS DE 1 RIGAÇÃ() (CNAE:4222-7101), SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE E UIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS 
E PESSOAS PARA USO EM OBRAS (CNAE:4399-1/04), ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO (CNAE:8020-0/0I), 
PPRFIJRACÕF.S E SONTjAGENS (CNAE:43 12-6/00). OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO 
DA CONSTRUÇÃO, C-1APISCOS, REBOCOS (CNA.E:4330-4/99), CONSTRUÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS (CNAE:4299-5/01), COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRdI)UTOS E DERIVADOS DE PETROLIO (MASSA ASFÁLTICA 
(CNAE: 4684-2199, COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
(CNAE:4744-0.01). COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES (CNAE: 4732-6/00), 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL (CNAE: 4744-
0/99), 
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LMPERAMAQ CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 

CNPJ: 12.909.926/0001-83 
IMPERATRIZ- MÁ 

QUINTA ALTERAÇÃ( E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL, que entre 
fazem 

COMÉRCIO DE M4TER.IAL DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFIC 
ANTERIORMENTE, AR I)EFATOS  DE CIMENTO, BOMBAS, PORTÕES (CNAE: 4744-
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTTCO E EQUIPAMEN 
DE ÁUDIO E VÍDEO (CAE: 4753-9/00), COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS (CNA 
4754-7/01), ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ES?ECIFICADAS ANTERIORMENTE, TURBINAS GERADORES, 
GUINCHOS, GUINDASTE E EMPILHADEIRAS (CNAE: 7739-0/99), LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CO$DUT(.)R  (CNAE: 7711-0/00), COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS 
E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES (CNAE: 4530-7/03). 
COMÉRCIO VAREJISTk ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
APARELHOS ELETROEL1.EI'ÕNICOS  PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA 
E COMUNICAÇÃO (CN4E; 4757-1/00), INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO (CNAE: 
4322-3/02). COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 
(CNAE:474 1-5/00), COMRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO (CNAE;4742-
3/00). COMÉRCIO VAf.EJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS (CNAE: 4744-0/03), 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREJA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 
(CNAE: 4744-0/04), COIÉRC1O VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO (CNAE: 
4754-7/03), SERVIÇO F TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MTORISTA (CNAE: 4923-0/02), COLETA DE RESIDUOS NÃO 
PERIGOSOS (CNAE:38 E -4/00), COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS (CNAE-3812-2/00), 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO (CNAE:4311-8/02), 
INSTALAÇÃO E MANUtENÇÃO ELE TRICA (CNAE:432 1-5/00), IMPERMEABILIZAÇÃO 
EM OBRAS DE ENGEN-IAR1A CIVIL (CNAE:4330-4!01), ADMINSTRAÇÃO DE OBRAS 
(CNAE:4399-I'0I), OBRAS DE ALVENARIA (CNAE:4399-1103), TRANSPORTE ESCOLAR 
(CNAE:4924-8/00). SERVIÇOS DE ARQUITETURA (CNAE:71 11-1/00), SERVIÇOS DE 
CARTOGRAFIA, TOPORAFIA E GEODESIA (CNAE:7119-7/0I), ATIVIDADES DE 
ESTUDOS GEOLÓG1COkCNAE:71  19-7/02), ALUGUEL DE ANDAIMES (CNAE: 7732-2102), 
LOCAÇÃO DE MÃO I DE OBRA TEMPORÁRIA (CNAE:7820-5/00), SERVIÇOS 
COMBINADOS PARA 1 APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMINIO PREDIAS 
(CNAE:81 1 [-700). FABJCAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS - NÃO 
ESPECIFICADOS AN1JFRIORMENTE, MASSA ASFÁLTICA  (CNAE-2399-1í99),  
COMÉRCIO ATACADI TA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. MASSA ASFÁLTICA (CNAE:4679-6/04). 

NSOLIDACÂ(> DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIR4: A sociedade gira sob a denominação social de: "IMPERAMAQ 
CONSTRUÇÕES E LOÇAÇÕES UrDA" 

CLAUSULA SEGUND4: A Matriz tem sua sede situada na Rua Dom Pedro II, 402, Sala 104, 
Parque do Buriti, Imperat4iz- MA, CEP: 65916-695. 
CLAUSULA TERCEI kA A sociedade exerce as atividades de CONSTRUÇÃO DE 
RODOVIAS E FERROVIAS  (CNAE:4211-1/0I). OBRAS DE URBANIZAÇÃO (CNAE:4213-
8/00), ATIVIDADES PATSAGISTICAS (CNAE:8130-3/00), ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PAIA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO  ANDAIMES  
(CNAE:7732-2'01), OBRÁS DE TERRAPLENAGEM (('NAE:4313-4/(X)), CONSTRUÇÃO DE 
OBRAS DE ARTES ESEC1AS (CNAE:4212-0/00), PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM 
PISTAS RODOVIÁRIA E AEROPORTOS ((--NAE:421 1-1/02), 

000106 

C 
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000107 
IMPER4MAQ CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 

CNPJ: 12.909.926/0091-83 
IMPERATRIZ- M.A 

QUINTA ALTERAÇÃO  E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL, que ent 
fazem; 

OUTRAS OBRAS DE EN6ENHARJA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORME 
CONSTRUÇÃO DE EStRUTURAS  COM TIRANTES, OBRAS DE CONTENÇ 
SUBDIVISÃO DE TERRAS COM BENFEITORIAS (CNAE:4299-5/99), ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR (CNAE:773 1-4/00) 
MONTAGEM E INSTALÀÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS (CNAE:4329-I/04). 
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA (CNAE:4399-1/05), SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
CONSTRUÇÃO DE FORNOS INDUSTRIAIS, CONSTRUÇÃO DE PARTES DE EDIFICIOS, 
TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS, LIMPEZA 
DE FACHADAS (CNA:4399-I-99), CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE NERGIA ELÉTRICA (CNAE:422 1-9/02), INSTALAÇÃO 
IIIDRAULICAS, SANITÁ.IÀS E DE GÁS (CNAE:4322-3/0I), SERVIÇOS DE PINTURA DE 
EDFICIOS EM GERAL ($NAE:4330-4/04). OBRAS DE FUNDAÇÕES (CNAE:4391-6100), 
CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS (cNAE:4120-4/00), OBRAS DE IRRIGAÇÃO (CNAE:4222- 
7/02), CONSTRUÇÃO D REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUÇÃO CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 
(CNAE:4222-7/01), SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 
(CNAE:4399-I/04), ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 
SEGURANÇA ELETRÕ41CO (CNAE:8020-0/01), PERFURAÇÕES E SONDAGENS 
(CNAE:43 I2-6/00), OU1jRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, 
CHAPISCOS, REBOCO; (CNAE:4330-4/99), CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS (CNAE:4299-5101), COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS E DERIVADOS DE PETROLIO (MASSA ASFÁLTICA (CNAE: 4684-2/99), 
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS (CNAF:4744-0/01), 
COMÉRCIO • VAREJISTA DE LUBRIFICANTES (CNAE: 4732-6/00), COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL (CNAE: 4744-0/99), 
COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADO 
ANTERIORMENTE, ARTEFATOS DE CIMENTO, BOMBAS, PORTÕES (CNAE: 4744-0/05), 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICO E EQUIPAMENTOS 
DE ÁUDIO E VÍDEO (CIAE: 4753-9/00), COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS (CNAE: 
4754-7/01). ALUGUEL 1  DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESECIFICADAS ANTERIORMENTE, TURBINAS GERADORES, 
GUINCIIOS, GUINDASIE E EMPILHADEIRAS (CNAE: 7739-0/99), LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CO*DUTOR (CNAE: 7711-0/00), COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS 
E ACESSÓRIOS NOVÔS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES ((-'NAE: 4530-7/03), 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
APARELHOS ELETROBEETÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA 
E COMUNICAÇÂO (CN4E: 4757-1/00), INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO (CNAE: 
4322-3/02), COMÉRCIO I  VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 
(('NAE:4741-S/00), COMRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO (CNAE:4742- 

/00) COMÉRCIO VAREJISTA DI-' MATERIAIS HIDRÁULICOS (CNAE 4744-0/03) 
COMÉRCIO VAREJIST4 DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 
(CNAE: 4744-0/04), COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO (CNAE: 
4754-7/03). SERVIÇO OE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA (CNAE: 4923-0/02), COLETA DE RESIDUOS NÃO 
PERIGOSOS (CNAE:381 1-4/00), COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS (CNAE:3812-2/00), 
PREPARAÇÃO DE CÂNTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO (CNAE:431 1-8/02), 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA (CNAE:432 1-5/00), 
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CLÁUSULA QUARTA: 
de constituição arquivado 
21200725278 e o prazo de 

MAQ CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 
CNPJ: 12.909.926/0001-83 

IMPERATRIZ- M.A 
E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL, que ent 

fazem; 

inicio das atividades teve lugar no dia 16/1112010 conforme contrato 
a Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o n 
uração da sociedade é por tempo indeterminado. 

IMPER 

QUINTA ALTERAÇÂ( 

IMPERMEABILIZAÇÃO 
AI)MINSTRAÇÃO DE O 
1/03), TRANSPORTE E 
(CNAE:71 11-1/00), SER 

EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL (CNAE:4330-4/ 
RAS (NAE:4399-I/01), OBRAS DE ALVENARIA (CNAE:4399' 
COLAR (CNAE:4924-8100). SERVIÇOS DE ARQUITETURA 
IÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 

(CNAE:7119-7101), ATPIWADES DE ESTUDOS GF,OLÓGICO (CNAE:71 19-7/02), 
ALUGUEL DE AND 1 S (CNAE:7732-2/02), LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
TEMPORÁRIA (CNAE:7 :;'O-s/OO). SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, 
EXCETO CONDOMINIO PREDIAS (CNAE:8 111-7/00), FABRICAÇÃO DE OUTROS 
PRODUTOS DE MINERAIS  —  NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, MASSA 
ASFÁLTICA (CNAE:23?9-1/99),  COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, MASSA 
ASFÁLTICA (CNAE:467-6/O4). 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependència, mediante alt 4i ação contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA SEXTA: O 
400.000 (quatrocentos mil 
moeda corrente do Pais, di 

apital social é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), dividido em 
coras de R$ 5,00 (cinco reais) cada uma, totalmente integralizadas em 
tribuído da seguinte forma: 

Nome de Sócio N° cotas % s/capital 
ROBERTO FONCECA SILVA

* 
364.000 91% 

NERILENEDE ALME DA FONCECA 36.000 9% 
TOTAL 400.000 100% 

Valor 
1.820.000,00 

180.000,00 
2.000.0001,00 

CLÁUSULA SÉTIMA: 4 responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
responderão solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OiTAVA:. 
SILVA de forma isolad 
documentos perante repar 
procurador, abrir contas b 
atividades estranhas ao ii 

cotistas ou de terceiros, h 
do outro sócio. 

administração da sociedade caberá ao sócio ROBERTO FONCECA 
com os poderes e atribuições de assinar documentos, protocolar 

ições públicas e empresas privadas, controlar e demitir pessoal, nomear 
ncárias, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
teresse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
m como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 

Administrador declara, sob as penas da Lei, que não estar impedido de 
i sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
itos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
1imentar de prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato, ou 
r, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as reações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA: O 
exercer a administração d 
por se encontrar sob os efe 
públicos, ou por crime Li  
contra a economia oonui 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
o direito a uma retirada n 
obedecendo a legislação 

Os sócios no exercício da administração e de cargo na sociedade, terão 
tensal a título de pró-labore, com valor a ser fixado em comum acordo 
igentc - 



ROBERTO FONCECA SILVA 

NERILENE DE ALMEIDA FONCECA 
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IMPER4MAQ CONSTRUÇÕES  E LOCAÇÕES LTDA 
CNPJ: 12.909.926/0001-83 0001 

IMPERATRIZ- MA 
QUINTA ALTERAÇÂO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL, que entr 

fazem 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Todo dia 31 de Dezembro de cada ano, será procedid 
levantamento do balanço do exercício, sendo os lucros ou prejuízos verificadas, serão distribuído 
ou suportados pelos sócios ta proporção da importância de suas partícipações nas cotas do capital 
social da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As cotas da sociedade são indivisiveís e não poderão ser 
cedídas ou transferidas a terceiros  sem o expresso consentimento da outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência ao sócio que queira adquiri-
las, no caso de um cotjsta pretender ceder as que possuírem. 

CLÁUSULA DÉCIMA TIERCEIRA: No caso de falecimento de qualquer um dos sócios a 
sociedade não será extinta ou dissolvida, cabendo ao sócio remanescente, determinar continuando 
suas operações por seus herdeiros ou sucessores legais, salvo vontade expressa e voluntária dos 
mesmos de não se vincularem à sociedade, caso em quc se fará o balanço de encerramento e 
proceder-se-á a extinção da sociedade. 

Parágrafo Primeiro: Não obstante o pactuado nesta cláusula poderá o sócio remanescente e 
herdeiros, decidirem de for4ba diferente, desde que, de forma unânime e não judicial aos herdeiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA QJARTA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas cotas ou retirar-se da-
sociedade, comunicar aos emais, por  escrito,  com prazo minimo de 60 (sessenta) dias, e seus 
haveres Lhe  serão  recmbolsdos na modalidade estabelecida na cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As partes, de comum acordo, elegem o Foro da Comarca de 
Imperatriz MA, renunciaido-se a qualquer outra, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
qualquer dúvida que possa emergir deste documento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Ficam assim consolidadas as cláusulas em vigor do contrato 
social registrado sob n° 21900725278 e suas posteriores alterações. 

E por estarem assim justof e contratados, em perfeito acordo de tudo o que neste instrumento 
particular foi lavrado, as artes obrigam-se a cumprir na sua totalidade o presente contrato, 
assinando-o em urna via, ficando arquivada e registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão. 

IMPERATRIZ— MA, 24 DE FEVEREIRO DE 2022. 
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Certificamos que o ato da empresa 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ  

PERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA consta 

Nome 

00456856350 

96655623391  

RO RTO FONCECA SILVA 

NER LENE DE ALMEIDA FONCECA 

CTLJ'XCO O PZGSTPO ~ 24/02/2022 18:09 30B H 202202174. 

PITOCOLO; 220251754 DE 24/02/2022. 
CIGO DE VXEITICAÇkO: 1220253511s. CbU'J Ok SEdE: 12909924000183. 

tiZT4K: 21200725270 C1 EFEITOS DO kEISFR) EM: 24/02/2022. 

JUCIMA IbOCRA=Q  CONSTEL3COE3 E 

LAE188* ]ROCHA DA SILVA 
EECPZTÂ4kIA-CERAL 
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jete Jun..rtõ. 4 .. .
: *. r -, repet1115 

ij e: z.rfr:t1S i.qcs ne'' 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFQ no  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/10/2022 às 09:50:59 data e hora de Brasilia). 

- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

(Fis CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
23/1112010 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
IMPERAMAQ COP4STRUCOES E LOCACOS LTDA 

1TU1O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
IMPERAMAQ EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA A1IV1DADE ECON5MICA PEiAL 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

U)DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONêsIICA4SEc&INDÁRIAS 
23.99-1-99 - Fabricação de outros produto de minerais não-metálicos não especificados anteriormente 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perlgoos 
36.12-2.00 - Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edificlos 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pitas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte epeciaie 
42.134-00 - Obras de urbanização - ruas, $raças e calçadas 
42.214-02 - Construção de estações e red4e de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção do rodes de abastc1merito de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exçato obras de 
Irrigação 
42.22.7.02 - Obras de Irrigação 
42.09-5.01 - Construção de instalações esortivas e recreativas 
42.99-5.99 - Outras obras de engenharia ciil não especificadas anteriormente 
43.11-8-32 - Preparação da canteiro e limpeza de terreno 
4312-8-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-400 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.224-01 - Instalações hidráulicas, sanitária* e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sismas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.304.01 - Impermeabilização em obras $ engenharia civil 

COIGO E DILSCRIÇÀ() DA NATUREZA JURIOLCA 
206-2- Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
ROOM PEDRO II 402 SALA 104 

CEP BAIRRO)OISTRITO MIJMCIPIO ur 
65.916-695 PARQUE BURITI IMPERATRIZ MA 

rENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
lORTECITZ@HOTMAIL.COM (99) 9122-0609 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 

SI TUAÇÃO CADASTRAL 1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA 23/11/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CAOASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 1 DATADA SrruAçÁO ESPECIAL 

L 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB 110  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/10/2022 às 09:50:59 (dta e hora de Brasília). 

REPÜBLIÇA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO 4AC)L DA PESS URiDICA Proc 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPRO DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO AD,ABERTURA 12.909.92W0001 -83
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARiAL 
IMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÕMICAS SEktJNDARUbS 
43.30-4-04 - Serviços de pintura do edifícios #m geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 -Obras de fundações 
43.90-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-03 - Obras de alvenana 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecir,$nto de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção do poç$ do água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para coàstrução não especificados anteriormente 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de poças o acasódoa novos para veículos automotores 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de iubrtfIcants 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de matarial elétrico 
47.44.0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e talhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais da construção em geral 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos da áudio o vldoo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUI-IlDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
R DOM PEDRO Ii 1 402 SALA 104 

CEP BAIRRO/DISTRITO - MUNICiPIO UF 
65.916-695 PARQUE BUREJI IMPERATRIZ MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
ORTECITZ@HOTMAIL.COM (99) 9122-0609 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEFR) -- 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATiVA 23111/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAçAo ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 213 



Aprovado pela Instrução Normativa REB ° 1863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/10/2022 as 09:50:59 (data e hora de Brasilia). 

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
cá 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO RTURA
12.909.92610001-83 23111(2010 \ 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL - 
JMPERAMAQ COI4STRUCOES E LOCACOES LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS A11VIDADES ECÓÓMICAS SFCIJNDÁRIAS 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-03 -Comércio varejista de artigos da iluminação 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de poças e acessórios para aparelhos eletroeistrônicos para uso 
doméstico, exceto inforrnhitjca e comunicação 
49.23-0-02 - Serviço de transporte ao passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.248-00 -Transporte escolar 
71.11-1-4)0 - Serviços de arquitetura 
71.19-7.01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-02 - Atividades de estudos geolgícoe 
77.11-0-00 - Locação do automóveis som condutor 
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 -Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguei do andaimes 
77.39-0-99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
78.20-5-00 - Locação de mau-de-obra temporária 
8020-0-01 -Atividades de monitoramento de sstemas de segurança eletrônico 
81.11-7-00 - Serviços combinados paro apoio a edificios, exceto condomínios prediais 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

.ÕDiGO E CFSCF(IçÂC .A NATUREZA JURCA 
206-2 - Sociedade Empreiárta Limitada 

LOGRADOURO 1 NUMERO COMPLEMENTO 
DOM PEDRO II J 402 [ALA 104 

[SER 8AJRRÚ/O4SPtTO UNIC1PIO UF 
65.916-695 PARQUE BURI11 [iMPRATRJZ MA 

F'ÕOEREÇO tELETRÔNICO TELEFONE 
ORTECnZ@HOTMAIL.COM (99) 9122-0809 

ENTE FFDERATrJC) RESPONSÁVEL EFR) - - 

SITUAÇÃO CADASTRAI DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 11/2010 

MOTiVO DE SiTLJAÇAO CAIJASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL OAtACA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 313 
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Consulta Quadro de Sócios e Administ adores - QSA 

CNPJ: 12909926/0001-83 
NOME EMPRESARIAL: IMPEAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R8200000000 (Dois milhões de reais) 

O Quadro de Sócios e Adrnintrad3Ees(QSA) constante da base de dados do Cacastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: NERILENE DE ALMEIDA FONCECA 

Qualificação: 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: ROBERTO FONCECA SILVA 
Qualificação: 49-Sócio-Aiministrador 

Para informações relativas a participação no QS acessar o e-CAC com certficado digilal ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Ernilido no da 19/1O2022 a& 17:271uta e hora de BO  til 4 
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Documento assinado com certificado digitai em conformidade 
com a Medida Provisória ri0  2200-212001. Sua vahdade poderá 
ser corrflrmaca por m*o do programa Ássinador Serpro. 

As orientações para nstalar o Assi nado( Serpro e ealizar a 
validação do documento di gital estão drsporívers em 
<http /vw.e.serpro.gov.tr/assrnadcr-cigrtaI  >, cpçao validar 
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CONTJJNTE 

scrçáo Murp NomeiRazáo Soct 
931675 INPERAMAQ CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA ME 

CFCNP.) i° Identiia!e 
12.109.92610001.83 

Natur€jza Jurídica 

Socdad. En psra LimItada CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

Nome Farita& Ifl3c. Junta ComorcaI 
IMPERAMAC1 20140354077 

SIuaço Início 
Ativo 2311112010 

Tipc de Cornnbutnte Estimado 
Mensal 

SIU&O Cadasiral Ca4-08 Devotvido 
Contribuini, r,cadastrado Mc 

Sivaçâo AJvará 

AT1AE 

Segmento Grupo 

SERVICOS PREP DO tERREPJOCONST 

Atividade AtVIdad4* CNAE 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS Construção de rodo.Iaa e terrovlas 

inc*cincta Sundúna 

Não tncdncie 4. LS.S.Q.N Sem prsatsçào do so1ço 

111 

- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPER,ATFZ 
! SECRETARIA DA FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

- RECEITA MUNICIPAL 

000117 
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ENOERMÇO DE EsTAiEI.Ecm 

CEP 
EPERIÇ0 

C0NPLENTO: 
POMTO DE REF*4C.: 

ciDADE: 
TELEFOI*; 

CEP CAIXA POSTAI.:  

65916-695 

RUA DOM PEDRO II 

SALA 104 
POSTO BURITI 
IMPERATRIZ 

99)9122 -0809 

Nt: 402 

MatO: PARQUE 8UR 
WAm NA 

*.X: (99)91220609 

.. 

E=Uxi, w us&jMio 0O456r$'35o 
FC tTRAL t . Or4 UBUINTE °'/l?esscI 

SFcP.ETAPJA DA FAZENDA HORA:  

INSC.TADUAL 1248292- • u.1ALTAÇAO; 01/12,2021 \Ass: J 
RAZÃO 3QCZAL: IMPERAAIAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

3I11k4ÇÃ0 FISCAL REGULAR - AM& No 
11 R8CMS. 

6ITUAÇA0CADAE1R*L ATIVO 
MOTIVO CADA$TRAL: - 

cwoe QER*JS 
CP#CP4J: 12.909.92810001-83  

RAZAOc*&I. IMPERAMA0 CONSTRUGQEC E LACOES LTDA 
II: 2120072278 TiO PUMA-- ~DICA 

iICC DE AT1WTMDa: 23111/2010 CAPITAL OCAL: 2.000000.00 
AGb4CtA REGIONAL: 02- AGÊNCIA. DE IMPERATRIZ u~ 47- UFREJIMPERATRIZ 
TiO DE eOOAaE: SOCIEDADE EUPRESÂRIAJMITADA C.*T. DO ETADELECiNTO MATRIZ OU UN1CO 

DE PAG.: SIMPLES NACIONAL 
DATA08RIO. MFE: 01/04/2010 0ATAO. at 

COR ioilllkõl.CO: ORTECIT2HOTMAI1—.cX4 - AREAUTLItAB& 

REÇÓF1SAI. 
CEP-- 

EJCEI.IO RUA DOM P€DROI/ ito 402 
CLN1V: SALA 104 

PONTO DE REFENC.: - 8ARO: PARQUE BURI11 
ciDADE: IMPERATRIZ ENTAM NA 

TEI.E1oI: (99)9122-0809 FAX (99)9122-0609 
CEP CAIXA PORTAL: 00000.000 

CJME- ATIbIDADIE EcoodurAs 
0IIM C&JIGO DEsC!UÇÃÕ 

1 4211101 COTRU ÁODER000V'IASFFERROVIAS 
2 4211102 PINTURA I .RA S1NÂUZAÇÀ0 EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 
3 4212000 COP4STRU AO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 
4 4213600 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS 
5 4221902 CONSTRUI Ão DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
6 4222701 COPIS FRUAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, 
7 42227020BRASDIIRR1GAÇÃO 
8 4299501 CONSTRUtAO DE 1P4STALAÇÓES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
9 4299599 OUTRAS S DE ENGEPI)4ARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

10 4312600 =õES E SONDAGENS 
li 4315401) TERRAPLENAGEM 
17 4322301 IN$TALAÇES HIDRÀULtCAS. SANITÁRIAS E DE GÁS 
13 4322302 INSTALAÇO E MANIJTNÇÀ0 DE =TEMAS CENTRJS 0€ AR CONOKIONADO, DE VENTILAÇÃO E REÇRIGERAÇAO 
14 4329104 MOI-4TAGEjII E INSTALAÇACI DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PI48LJCAS, 
15 4330404 SERVIÇO [3E PINTURA DE EOIFIC.4OS EM GERAl.  
16 4330499 OUTRAS ~S DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 
17 4301600 OBRAS DM FUNDAÇÕES 
18 4399104 3ERVIÇO DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 1RANSPORTEE ELEVAÇÃO DE CARGAS E 
19 4399108 PERFURA Ao E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 
20 6130300 ATIV1DAD I PAISAGiSTICAS 
21 4530703 COMRCI A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEJCUws AUWMOTORE8 
22 4884299 COMRCI 
23 4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIfiCANTES 
24 4741500 COMÊRCI4 VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 
25 4742300 COMRCI VAREJISTA DE MATERIAL EL1RICO 
26 4744001 COMERCIVAREJiSTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS - 

Página 1 de 2 



0001 
tL*IO 0045695  

TA 0t/1/2 
HOIL*: 1O07 

FICH. (AI)L3TRAL DO CONTRIBUINTE 21 

S€czii&i& ui F*z*i 

AÇÕEs 

1 cTAINcLusÂo f DATA REVOGAÇÃO 1o0c.COwsM0 jan'o 

mo .% lhem~Am~  ~~ p, -- - 

CM*MONÔIlCAa 
cóosGo oEscuçAo T 

27 4744003 COMÉRCIO IIAREJSTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 
28 4744004 COMÈRCK)t'AREJISTA DE CAL ARFLA. PEDRA BRITADA. TiJOLOS £ TEIMAS 
29 4744005 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
30 4744099 COMÉRCIO CREJISTA REMSTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
31 4753900 COMCRCIO ESPECLAUZADO DE ELETR000MESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AuDio E V)EO 
32 4754701 COMÉRCIO t#AREjiSTA DE MÓVEIS 
33 4754103 COMÉRCIO (AREJ8TA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 
34 4757 100 C0MÉRCIO'AREJISTA ESPECIAUZADO DE PEÇAS E ACESSORJOS PARA APARELHOS ELETROE1.ETRON$COS PARA 
35 4923002 SERVIÇO 01 TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 
36 7711000 LOCAÇÃO 1$ AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
37 7731400 ALUGUEL DI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 
38 7732201 ALUGUEL Dj MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAiMES 
39 7739099 ALUGUEL O OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INOUSTT1JAIS NÃO ESPECIFICADOS 
40 8020001 ATIV1DADE4DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGoRAi1ÇA ELETRÕNICO 
41 4120400 CONSTRU4O DE EOIFICK)S 
42 4399199 SERVIÇOS 4SPECLAI. IZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÀO ESPECWICADOS ANTERIORMENTE 

»RIE$TM415 LE 
CJ4$4PF WOIERAzA0 sOCIAl. t iwo oc RELAÇM 

96655623391 NERJLENE DE ALMEIDA FON(CA 101 - SÓCIO 
456856350 ROBERTO FONCEC.A SILVA 1 101 - sõao 
456858350 ROBERTO FONCECA SILVA 205- ADMINISTRADOR 
456858350 ROBERTO FONSECA SILVA 205- ADMINISTRADOR 
458858350 ROBERTO FONSECA SILVA 101 - SÕCIO 

GAYoroabE 1 CDENc1ATO 
tipo 1 DATA AàClO DATA Ru 5J1UAçk) 
ICMS 01431t2020 - AWo 
NF-e 4. 01)09t20 ASvo 
EFD 011/2018 - A9vo 

01431r2019 - -- - ATO 

rns, REG$ MM 
TIPO 1 CATA ludO 1 DATA FM í1htub0 

Pána 2 ds 2 
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aen Consulte
- 

 - 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC 12.909926/000183 In&criço Estadual: 12.3482925 
Ra80 Social*. IMPLRAMAQ CONSÍRUCOES E LOCACO15 LÍIIA 

Ryime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RIJA DOM PEDRO II 

Número: 402 Complemento,  SALA 104 

Bairro: PARQuE BURITI 

Nunlcfplo: IMPERATRIZ UF: MA 

üO(i120 

CLP: E591695 DOO: Telefone: 91220809 

!NFORMAÇÕES OMPLEMENTARES 
CNAE Principal 4211101 - COfSTRuÇ9 De RODOVIAS E FERROVIAS 
CNAhS.cun rios 
Código , Csa-lçIo CE 1— —4 

42227D2 OBRA DE1RRIGAÇÂ0 
4299501 CONE RUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS a RECREATIVAS 
4299599 OUTR 5 OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL HÃO ESPECIFICADAS 

ANTF roRMrNTr 
4311802 PREP AÇÃO DE CANTEIRO r; LIMPEZA DE TERRENO 
4312600 PERF 'AÇÕES E SONDAGENS 
4313400 4OBRA DE TERRAPLEAGFM 
4321500 INST ÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

L42230' INS- AÇÕES HIDRÁULICAS, SANITA RIAS E DE GÁS 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

4322302CONOICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 

4329104 ILUMINAÇÃO E SIHALIZAÇÃb FM VIAS PUBLICAS. PORTOS E 
.AERO OPTaS '.4.., .. 

81 31)300 TlVI ADE5 PAISAGÍSTICAS 
4.30403 1MPE CAB1LIZAÇÃOETl OBRAS D ENGENHARIA CIVIL 
4330404 SERV 'OS DE PINTURA DE EDZFtCIOS EM GERAL 
4333409 Q1JT' SQBL&SDE ACABAMENTO OA CONSTRUÇÃO 
4391600 DERA DE FUNDAÇÕES 
439910, ADMI ISTRAÇÃO Dt OBRAS 
4399103 OBRA DEALVFNARIA 

SEP.V OS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
:4399104 TRAN PORTE E ELEVAÇÃO OE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 
4399105 PERP RAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

tSCRV ÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 
19 43999ANTF ZORNENTE 

COM 'CIO A VAREJO DP PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
4!30703 AUT. OTORES 

-r''-"....................................................-................" ........................ 3812200 SCOLE A DE RESi000SPERIGOSOS 
COM RCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS OE 

6796044coN uçÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERTORMENT 
'COM RCIO ATACADISTA DE OUtROS PRODUTOS QU1MICOS E 

4654299 IPE'TR QUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
4732600 COM RCIO VAREJISTA DELUBRIFICANTES 
4741530 COM RCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4744001 j COM RCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744003 COM-RCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 
* 

LQT4 RCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA PEDRA EIRITADA.TTJOLOS E 
4744094 TELH E 

4742300ICOMRC1Q VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

• i744005 

47440991 CO 

4129400 fCON  

RCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO 
IFICADOS ANTERIORMENTE 

RCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GESAL 

RUÇÃO DE EDIFÍCIOS 



tsmtçBo CPE Código 1 
CNAfs Secun  . rios 

-4 
1COM CIO ?ARE'LSTA ESPECIALIZADO DE ER0OOMtSTICOSE 
•EQUI AMEN7OS Di Ã'JOTO E vIDEO 11 

474701 t•t' f - Ft% 'A1'4Y DE I1%JI5 

• 4923002 SERV ÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
COM OTORISTA 

4924800 TRAN PORTE ESCOLAR 

7111100 SERV ÇOS DE- ARQUITETURA 

711701 SERV ÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEOOS1A 

71 19702 ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS 

77110011 LOC Ão DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

4211 102 PINT RAPARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS R000VIARIAS E AEROPORTOS 

7731400 AL)G CL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 

ALUO Ei DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
77322W OPE 1 DOR, EXCETO ANDAIMES 

—1 
7732202 ALLJG ELDEANPAIMES 

ALJG Ei DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E /
INDO TalA IS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

7820501C Ão DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 

'5 1a34 99  FABR 
ESPE [FICADOS ANTERIORMENTE 

3811400 CO A DÈ RESIDUOSNAO-PERCOSOS 

4212000 iCON RUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

4213800 í08R - DE URBANIZAÇÃO - RUASPRAÇASE CALÇADAS 

flftJTR)ÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

RUÇÃO DE REDES DF ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE 
O E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

.,______•_ .- .-.--.-- --..--- 

Sltuaç$o Cadastral Vlglnti HABILITADO 

Date desta Situação Cadastral: 16/06/2020 

4754703 !COMI DL ARTIGOS 8N L MlWh.,ÂO 

COM C10 VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS  E ACESSÓRIOS PARA 
4757100 APAR (HOS ELETROELETRÓNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO 

INFO MÁTICA E COMUNICAÇÃO 

ATIV ADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 
8020001 F...ET ÕNICO

- 

SERV COS COMBINADOS PARA APOIO A EDIPICIOS, EXCETO 8111700
oMÍNIOS PREDIAIS 

T
AÇÃO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NÃO-METÁLICOS NÃO 

4227701 

OØIAIGAÇOCS 

NFe a partir 41j01200 - (Devido emissão voluntária), 01/04/2010 - (4684299), 
de CNAEs): d1/07/2010 - (2399199). 01/10/2010 - (46)9604), 

IiDF a partir de; 01/01/2018. 01/01/2019, 01/03/2022, 

CTE a partir de 

observaC5o: 01 dados acima estão baseados em inforrnaCões (orr.ecdas oelo 

próprio conflibuinte cadastrado. No velem z&rno certidão de sua efetiva existência 

de fato e de dirpito, não são oDoniveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabiWacib tributária derivada de operaçôes com ele ajustadas. 

Data da Ccnaula: 27/11/2022 

Número da ConçuIta 

Crulta 1 Irnprm- 

o 
Desenv.,b.td:. Teia a7/C.C1TEC - 200-2012 
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a MINISTÉRIO DA'FAZNDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 
CNPJ: 12.909.92610001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar o inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contnbuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a d' do parágrafo único do art, 11 Ja Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereçcs <http://rfb.gov.hr > ou <http:!/w'w.pgfn.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:2916 do dia 1110112022 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 01101/2023. 
Código de controle da certidão: B7F2.8454.12A4.5E17 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N' Certidão: 215427/22 Data da 16/11/2022 16:33:57 

Inscrição Estadual: 123482925 CPF/CNPJ: 12909926000183 

Razão Social: IMPERAMAQ CONTRUCOES E LOCACOES LTDA 

Endereço: RUA DOM PEDRO II, 402 SALA 104 CEP: 65916695 - PARQUE BURITI 

Telefone: (99)91220809 Município: IMPERATRIZ UF:MA 

Certificamos que, após a real zação das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 4 242, da lei no 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°  5.172, de 25 de outubro de 1466 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administra dos por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavi4, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não acançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento vinte) dias: 16/03/2023. 

A autenticidade desta certidão devrá ser confirmada no endereço: 
http:1/porta1.sefaz.rria.gov.br/ ciicaqdo no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

cRTlDÂO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/11/2022 16:33:57 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 078870/22  Data da 16/11/2022 16:32:58 

Inscrição Estadual: 123482925 CPF/CNPJ: 12909926000183 

Razão Social: IMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

Endereço: RUA DOM PEDRO II, 402 SALA 104 CEP: 65916695 - PARQUE BURITI 

Telefone. (99)91220809 Município: IMPERATRIZ UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

formado disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 16/03/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:IIportaLsefaz.ma.gov.br/. clicando no item 'Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/11/2022 16:32:56 
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PREFE1TUR4 DE IMPERATRIZ 
SECEIANA DE LAEJAINTO.. F AZEUA E GE$TÂQ oiçi s# -  SEF 

CNPJ; 06158.455/0001-16 
12V'3& C.ej CEP: 801.48O - 

23/11/2022 16:59:51 
U$UÁRO:ANONYMOUS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÊBITOS-CND N° 23965/2022 
AUTENTICAÇÀO:NSMY-PTAR 

A Prefeitura do Município d 
arrecadação, CERTIFICA, a ped 
CONSTRUCOES E LO 
o CNPJ 12.909.926/0001-83 abaix 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIP 
referentes a Tributos municipais, lEI 

Reserva-se o direito de a 
comprovados, ou que venham a 
CTM e prerrogativa legal prevista  

Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de 
Ido da pessoa interessada, que o contribuinte IMPERAMAQ 
ACOES LTDA, devidamente Inscrito(a) sob 

qualificado, encontra-se em situação regular perante a 
L DO MUNICIPIO DE IMPERATRIZ, não constando débitos 
scritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente 
ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - 

o artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966. 

DADOS DAEMPRESA: 

CWPJ: 12.909.926/0001-83 

Razão Social: IMPERAMAQ CONSTTRUCOES E LOCACOES LTDA 

Endereço: RUA DOM PEDRO II, 40 SALA 104 PARQUE BURITI 

Inscrição: 931675-5 

Enquadramento: ISS HOMOLOGAbO 
Data de Inicio: 23111/2010 

Atividade Principal: 4211101-CON$TRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

Nome Fantasia: IMPERAMAQ 

A Referida Certidão terá validade  até 22/01/2023. 

1 IMPERATRIZ-MA, 23/11/2022. 
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NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

STRUCOES E LOCACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
01-83 
84/2022 
22, às 10:10:36 
3 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

IMPERA1dAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA (MATRIZ E 
a) no CNPJ sob o n° 12.909.926/0001-83, NÃO CONSTA 
o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

ora base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
ho, acrescenrados pelas Leis ris. 0  12.440/2011 e 
Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
s desta Certidão são de responsabilidade dos 
lho. 
uridi..ca, a Certidão ar-esta a empresa em relação 

CERTIDÃ 

Nome: IMPERAMAQ CO 
CNPJ: 12.909.926/0 
Certidão n°: 35.224 
Expedição: 18/10/2 
Validade; 16/04/20 
de sua expedição. 

Certifica-se que 
FILXAIS), inscrito 
corno inadirnplente 
Certidão emitida 
das Leis cio Traba 
13.467/2017, e no 
Os dados constant 
Tribunais do Tra 
No caso de pessoa 
a todos os seus etabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação dest- certidão condiciona-se à verificação de sua 

portal do Tribunal 
www.tst.jus.br). 
atuitarnente. 

Superior do Trabalho na autenticidade no 
Internet. (http:/ 
Certidão emitida g 

INFORMAÇÃO IMPORT 
Co Banco Naciona 
necessários à id 
±nadimplerit.es  per 

estabelecidas em 
acordos jUdiCii 
recolhimentos p 
emolumentos ou a 
de execução de a 
Trabalho, Com.ssã 
disposição legal,  

E 
de Devedores Trabalhistas constam os dados 

ntificação das pessoas naturais e jurídicas 
nte a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
entença condenatórja transitada em julgado ou em 
trabalhistas, inclusive no concernente aos 

evícienciárics, a honorãrios, a custàs, a 
eco)himentos determinacos em lei; ou decorrentes 
ordos firmados perante o Ministério £b1ico do 
de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
onLíver força executiva. 
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CAI 
CAIXA ECONÓMICA *'EDERAL. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-  CRF 

Inscrição: 12.90v. 926/0001-83 

Razão
IMPEAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

Endereço: R DOM PEDRO 11 402 SL 104 / PARQUE BURITI / IMPERATRIZ / MA / 
65916-695 

A Caixa Econôrrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, d 11 de rreio de 1990, certifica que, nesta data, a 
errpresa acirra ídetificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia 10 Ten-po de Servico - FGTS. 

O presente Certificado  não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade.- 18/1212022 a 16/01/2023 

Certificação Númro; 2022121801102846047150 

Inforrrção obtida km 04/01/2023 08:07:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa..gov.br  

1/1 
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OCCSSO 

FÁCIL 
Governo co Estado do Mar3r,i90 
Secretaria de Estado cie lndjstïia comércio - SEM 
Junta Comercial do Estadc 'io Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SIN REM 

Cr.ifIcamo que as formações abaixo  c0nst3n aos locumertos araura.io 
nesta Jtjta Crnew,at e s vigentes '- data da sua esped}çâo. 

Nome ErnpreeAri: UIPERAMAQ CONSTIUCOE8 E LOCACOEI LTDA Potócoto MAC23C2385930 
Natureza JuridIca: So<.eiaoe Linpreset:a Lrii*taaa 

NIRE (Sede) CMPJ Data de Aio Constitutivo Inicio de Atividade 
2120725278 12.909.926.0001-83 23i11/2010 16/11/2010 

Endereço Completo 
Rua DOM PEDRO II, N7 402, SALA 104, PAROUE BURITI ImperatnzJMA - CEP 65916-695 

Objeto Social 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS (CNAE4211-1fül), OBRAS DE URBANIZACAO iCNAE:i2i3-&00i, ATIVIDADES PAISAGISTICAS 
(CNAE:8130-300). ALUGUEL DE MAOUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRLCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES (CNAE:7732-2/01 ). 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM (CNAE:4313400), CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAS (CNAE:4212-0/00), PINTURA PARA 
SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS (CNAE:421 1-1/02), OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE. CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES, OBRAS DE CONTENCAO, S08)IVISAO DE TERRAS COM 
BENFEITORIAS (CNAE:4299-99), ALUGUEL DE MAOUINAS E EOIJ1PAMNTQS AGRICOLAS SEM OPERADOR (CNAE:7731-4100, MONTAGEM 
E iSTALACAO DE SISTEMAS E EOUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINAUZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 
(CNAEÃ329-1104', PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA CNAEÂ399-1/051. SERVIÇOS ESPLCIAUZADOS PARA 
CONSTRUCAO NAO ESPEC)FICADOS ANTERIORMENTE, CONSTRUCAO DE FORNOS INDUSTRIAIS, CONSTRUCAO DE PARTES DE 
EDIFICIOS, TELHADOS, COBERTURAS, CIiAMIES, LAREIRAS, ClIURRASOIJEIRAS, LIMPEZA DE FACHADAS (CNAE;4399- 1-99). 
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE EN )A,- .,TRICA ICNAE:4221-9/02,, INSTALACAO HIDRAULICAS, 
SANITARIAS E DE GÁS CNA: 4322 3/01) SERVILOS DE PINTURA ED 1 •S EM C'ERAL (~15.4330-4/04), OBRAS DE FUNOACOES 
(CNAE:4391-600), CONSTRUCAO DE EDIFICTOS (CNAE:4120-4/s' AS"." . IGACAO CNAE:4222-7/02), CONSTRUCAO DE REDES DF- 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUi CORRE, S. EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO (CNAE4222-7/01), 
SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EOUIPAME RA *"1. ?ORTE E ELE VACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO 14 L-
EM OBRAS CNAE:4399-1;34), ATIVIDADES DE MONITORAM ,lST- - EGURANCA ELETRONICO CNAE:8020-0!01), 
PERFURACOES E SONDAGENS (CNAE 4312-600), OUTRAS' ' -: 'O DA CONSTRUCAO, ChAPISCOS, REBOCOS 
CNAE.4330-4,9S). CONSTRUCAÕ D JNSTAL.AOOES ESPOR R.'r (CNAE:4299-5J01), COMERCIO ATACADISTA DE 

PRODUTOS E DERIVADOS DE PETROIJO (NASSA SFALTICA 1 4884~W99) COME CIO VARE.JITA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
(CNAF 4744-001) COMERCIO VAREJISTA DE Ltj&f4IF1CANtFS 432t»1001 COMERCIO i.ARFflSTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO EM 
GERAL s 4744-099}. COMERCIO DE MATERIAL E CONSTFIUGAO ,.. ECIACADQ AIJïEAIORMENTE, ARTEFATOS DE CIMENTO, 
BOMBAS POPTOES (4744-0/05), COMERCIO REJ4SrA SPEC D LLEÏTIOPOMESTICO E EOIJIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 
4753-9/00), COMERCIO VAREJISTA DE MOVEI (477f0i), Al UGUEL WOLi)NAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. TURBINA tU1NO1 EEtLHADEIRAS 1 7730'99), LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7711 -0:00, C ME ROlO KVREJ CA E ACESSOÕS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 
4530-703 COMFRCK) VAREJISTA ESPECIAUADO DE PECAS E ACESORIOS PARA AARLHOS ELETROELE1ONICOS PARA USO 
DOMESTICO. EXCETO INFORMATIGA E COMUt'JICACÂQ i 4757-1t00, INSTALACAO E MAI)U1ENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGEACAO (4322-3102). COMERCIO VARF.115T40,Ç TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 
(CNAE:4741-500), COMERCIO VAREJISTA DE MATP1AI, CLTRQ 1,CAE;4742-3/0o, CØ$ERt10 VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 
4744-0J03) COWERC O VAREJISTA DE CL AI*JA PEDRA TPITADA 'TiJOLOS E TELHAS (4744O41 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE II UMINACAO 4754-7103). SERVICO DE TFsPCiR(F DE PAC-. -(ROS LOCAGAQ OE AUYOOVIS COM MOTORI5, A 4923-0,02) 
COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS cNAt 3t) i COLETA DE rSItIUOj PERCZ 5CS 3812 2 00) PREPARACAO DE 
CANTEIRO E IMPEZA DE TE, P.RENO (NABt41 1 e. a) INSTALACAO E MANUTENW ELETRICA /CNAF 4321 5100) IMPERMEABIL IZ.ACAO EM 
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL (CNAE4330-' 1). ADMINSTRACAODE OBRAS CNAE:4399-1/O1), OBRAS DE ALVENARIA 1 CNAE;399-1;03), 
TRANSPORTE ESCOLAR (CNAE4924-8 00) SRV1COS DE ARQUITETURA 1,CNAE:71 11-1100). SERV1COS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E 
GEODESIA (CNAE.7119-7!01), ATIVIDADES DE ESTUL)OSGEOLOGICO i,CNAE:71197/02), ALUGUEL DE ANDAIMES (GNAE:7732-Z'02), 
LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA (CNAE:7820-5i00). SERV100S COMBINADOS PARA APOIO A EDIICIOS. EXCETO CONDOMINIO 
PREDIAS (CNAE.81 11-7/00), FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS' NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, MASSA 
ASFALTICA ICNAE:2399-1.199). COMERCIO ATACADIS(A ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, MASSA ASFALTICA (CNAE4679-6104). 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 2.000.000.00 (dois milhões reais) EPP (Empresa ce Pequeno indeterminado 
Capital Intera!izsdo Porte 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPFICNPJ Participação rio capital Espêcle de sócio Administrador Término do mandato 
NERILENE DE ALMEIDA 966556.233-91 0$ 180.000.00 Sócio N rdeterminado 
FONCECA 

1 de  
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Governo do Estado do Muanhu 
Secretaria de Estado de Indústria e cornorcio - SEM 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

0ertiVcamos que as trikrmaçoes abaixo oonstam dos Documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expediçao 

Esta certidão foi omitida automaticamente em 03i01'2023. às 08:52:55 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no http:lwww.ampresafaciLma.gov.br, com o código OCGXXFRH. 

rniitpiuuiiii 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretáno(al Geral 

Nome Empçesarial, JMPERANAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA Protocolo: MAC2302385930 
NaturU Jurkllca: Sci.dade Crnpear;a lei da 
Nome CPFICNPJ ^WartiCípaçãÓ no capiiaT Espécie de sócio Ãdmirador Termino do mandato 
ROBERTO FONCECA SILVA 004.568.583-50 R$ 1.820.000.00 Sócio S 1 ndeerminacio 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
ROBERTO FONCECA SILVA 004.568.583-50 Indeterrnrtado 

Ultimo Arquivamento Situação 
Data Número Atoieventos ATIVA 
24/0212022 20220251754 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO Status 

SEM STATUS 

2d2 
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FÁciL ,jAo = 
Governo do Estão d M?rrho 

Secretaria do Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema NaIonaJ de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Ce'1'Iic,ros que 4s info'maçÕes abaixo constam cics dcc rnei'Ius a'qwvada 
nesta JtIr)ta Comercal e são vigeres r data da sua epadço. 

Esta certidão foi amada automaticamente em 03/01/2023, as 08:52:30 (horário de Brasilia). 
Se rnpreszs, verificar sua *utanticidaçia no hitps:/Jwww.ornpresataclima.gov.br, com o cád.go ÂKD9AJNJ. 

iuullijiitlI11111 
CARLOS ANDRÉ JE MORAES PEREIRA 

Scrtário(a) Gerai 

Certi,camos que a empresa IMPEAAMAD COfJSTRtJCOES E LOCACOES LTIDA Protocolo: MAC2302385986 
Porladora do CN.J 12.909.926, 2.909 926i3001-83 
E registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Início de Atividade 
21200725278 J 12.909.926)0001-82 23/11;2013 16,11/2010 

Endereço Completo 
RUA DOM PEDRO li, N'402, SALA 104, PARCUE BURITI - Imparatriz/MA - CF.P65915695 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 
É r 

Arquivamentos Posteriores 
Aio Númetu Data Descrição 
002 2022C251754 2410212022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20220251754 2410212022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
310 20220103127 25/01/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

EMPRESARIO 
223 20220098573 25.'0112022 BALANCO 
307 20211442429 01/12i201 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 2021 1442410 0111212021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20211429694 . . BALANÇO 
315 2021062223' 050 '?f E'JOU)RAMFNTO DE MICROFMPRESA 
223 20210423960 - •' 021 
317 20190240814 '3/2019 " etiADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
223 2019005170 0BI?019 . -LÂNCO 
223 201802/4368 23/08 BAtA'4C0 

1 002 20171143833 7 ,A..TEkACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
MRESARIAL) 

002 201/1143833 .17 OOIJDAÇAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20170387593 .0,1 Cà1LSÇJDAQÂO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20170387593 '17 . A.J1RACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20170498174 1. 7( BAL.ANCO 
223 2016041 0592 e,_rsoo 
223 20150183054 1i • ', ..k ,A4QO 
002 20140399178 1 1&0. O ALTEf2ACA0 DÇ DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20140354077 '2014 ArTR.CAO DÇ DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
310 20100693681 2'1G ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 2200725278 23/111d ' ' CONTRATO 

1del 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
SECRESTAMf  DE PLANEJAMENTO. FAZENDA E GESTÃO ORÇAP4TAZA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.45510001-16 
+Eb (,dokedo Viana 722738, Cenrc CEP 65901~- k'pwuz-MA 

ALYARA 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2022 2742/2022 

insc. Municipal CNPJ Data da Constituição 
931675 12.909926/0001-83 23/11/2010 

Nome/Razão Social 

IMPERAMAQ CONSTRUCOES 

Denominação Comercial 

IMPERAMAQ 

Natureza Jurídica 

206-2 SOCIEDADE EMPRESAR  

LOCACOES LTDA 

Vlnculação 
LIMITAD, ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
Atividade Principal 
4211101-CONSTRUCAO DE RODOVIAS FERROVIAS 

Atividades Secundárias 
412040C. CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
4211102. PINTURA PARA SINAUZACAO 
4212000 - CONSTRUCAO DE OBRAS DE 
4213800-OBRAS DE URBÁNIZACAO-
4221902 - CONSTRUCAO DE ESTACOE 
4222101 - CONSTRUCAO DE REDES DE 
OBRAS DE IRRICACAO 
4222702- OBRAS IDE 1RRIGACAO 

Data de Início 
23/11/2010 

Logradouro 

U
RUA DOM PEDRO II 

Complemento 

SALA 104 

Data de Cadastro alidade 

45  Informações Adicionais

6/02/2023 

4§ 

LOCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 

PARQUE BURITI 

Código de Autenticação 

YLFD-ENH5 

Número 

402 

EM PISTAS IkODOVIARIA5 E AEROPORTOS 
RTE ESPECIAIS 
AS, PRACAS E CALCADAS 
E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 
BASTECIMENTO DE ACUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO 

IMPERATRIZ-MA 3010512022 

O PRESENTE ALVARÁDEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISIVEL A FISCAUZAÇAO 

30/0512022 1156:48 



TJMA 
- WbOPIMU4M 

PODER JUL)CL&RJO DO ESTACO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

CERTJUOONE-SJDI - 13642022 
Código de validação: 3C83BEDAC5 

Número da guia: 220536010p1391894. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a 
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca nos livros e sistemas de 
DISTRIBUIÇÃO dos feitos referentes à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
em um interstício temporal de 10 anos até a presente data, NÃO CONSTATEI a 
existência de qualquer processo/distribuição dessa natureza em desfavor da pessoa 
jurídica IMPERAMAQ CONSTRUÇÕES E LOCAÇOES LTDA, inscrita no CNPJ n° 
12.909.926/0001-83, situada na cidade de Imperatriz, estado do Maranhão. 

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu 
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é verdade, 
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca 
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA MARTINS, 
Auxiliar Judiciária, matricula 116236, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO, 

Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino 

2 de novemã de 2022 



Processo 

Fis.: 

Ass !_ 

TJMA 
PopER JUDICARIO DO ES1A00 DO MARANHÃO 

Corregedoria Geral da Justiça 
Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

Fórum Miflistro "Henrique de La Rocque Almeida" 
Rua Rui Barbosa, s/n, Centro,  Imperatriz-MA - CEP 65.900-440 - Fone (99) 3529-2039 

EiLENE BANDEIRA DE ARAÚJO 
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 
Matricula 180885 

Documento assinado. IMPERATRIZ, 29 11/2022 10:19 (EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO) 

C TJUDONE-SJDI - 13642022/ Código: 3C83BEDAC5 
lide o documento em www.jma.jus.br/validadoc.php  

Antes de Im rimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
ConsumoConscente 

2 



ORiEC CQ?'ÍA131LII) RELI ME 

~processo0 '.. 

DárL4il4. olha: 1 

-1;16.inn 1 Aja Ç 

IMP}1AMAQ CONSTRU.-,~ LOCACC29  

Ternos de Abertura e Incerrannto 

TE MO DE ABERTURA 

IDA (50447) 

CONTÉM ESTE 
QUATRO) FOLHAS N 
(SESSENTA E QUA 
4(QUATRO) DA EMP 
FIRMA ESTABELEf2I1 
CE?: 65916-695 
IMPERATRIZ/MA C 
DO MESMO ESTADO S. 
23/11/2010 E NO 
MINISTÉRIO DA 
INSCRITO NO MUN: 
SECRETARIA ESTADU  

CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 64 (SESSENTA E 
MERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 64 
O), E SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO GERAL NUM. 
•SA IMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, 

À R DOM PEDRO II NG 402 SALA 104 
ALA 104 PARQUE BURITI, NESTA CIDADE DE 
P: 65916695, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL 
6 O NIRE NUM. 21200725278 POR DESPACHO DF 
CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO 

FAZENDA (C.N,P.J.) 12.909.926/0001-83, E 
CÍPIC SOB O NUM. 931675, E INSCRITO NA 
L SOB O NUM. 123482925. 

CONFORME DE ERMINA O ART. 90  DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 
107 DE 23/05/20u8 DO D.N.R.C, DECLARAMOS QUE O PRESENTE 
LIVRO ENCONTRA-5 TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE 'OS FOI APRESENTADA. 

O PRESENT 
RESPONSÁVEL, O 
C.R.C. SOB O NUM. 
772. 940.093-68. 

IMPE  

VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) 
R. JOAO JOSE SILVA DE SOUZA REGISTRADO NO 
009405, REGISTRADO(A) NO C.P.F. SOB O NUM. 

ATRIZ, 01 DE JANEIRO DE 2021. 

ADMI ISTRADOR — ROBERTO FONCECA SILVA 

C.P.E — 004.568.583-50 

JOAO JOSE SILVA DE SOUZA 

C.R.0 009405 

C.P.F 772.940.093-68 



IMP}RAMAQ coNsTRucos E WCA(IS LTI)A (50447) 
e 0  

ORTEC CON' ; 11 LIREU ME 

Fernis de Abertura e Encerramento e 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

CONTEM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 64 (SESSENTA E 
QUATRO) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 64 
(SESSENTA E QUATRO), E SERVIU DE LIVRO DIÁRIO GERAL NUM. 
4(QUATRO) DA EMPRESA IMPERAN1AQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, 
FIRMA ESTABELECIDA A R DOM PEDRO II N°  402 SALA 104 
CE?: 65916-695 SALA 104 PARQUE BURITI, NESTA CIDADE DE 
IMPERATRIZ/MA CE?: 65916695, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL 
DO MESMO ESTADO SOB O NIRE NUM. 21200725278 POR DESPACHO DE 
23/11/2010 E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA (C.N.P.J.) 12.909.926/0001-83, -E 
INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB O NUM. 931675, E INSCRITO NA 
SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM. 123482925, REFERENTE AO 
PERÍODO DE 01/01/2021 A 31/12/2021 E SE DESTINOU A FINS 
CONSTANTES DO TERMO DE ENCERRAMENTO. 

CONFORME.. DETERMINA O ARTIGO 9 0  DA 1NSTRUÇO NORMATIVA 
N°  107 DE 23/05/2308 DO D.N.R.C., DECLARAMOS QUE O PRESENTE 
LIVRO ENCONTRA—SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÀO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) 
RESPONSÁVEL, O SR. UOAO JOSE SILVA DE SOUZA REGISTRADO NO 
C.R.C. SOB O NUM. 009405, REGISTRADO(A) NO C.P.F. SOB O NUM. 

772.940.093-68. 

IMPERATRIZ, 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

ADMINISTRADOR - ROBERTO FONCECA SILVA 

C..P.F - 004.568.583-50 

JOAO JOSE SILVA DE SOUZA 

C.R.0 009405 

C. P. F 772.940.093~ 69 



MINISTÉRIO DA ECONj

D*tai 

IA 

Secretaria Especial de burocratILção. Gestão e Governo gital 

Secretaria de Governo  
Departamento NacionaRegistro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
000136 

Certificamos que o ato da empresa 

digitalmente por: 

IMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA consta assinado 

CPF/CNPJ Nome 

00456858350 

77294009368  

ROERTO FONCECA SILVA 

JOMO JOSE SILVA DE SOUZA 

TIFXÇO A ADTrrLCAÇO EM 25/01/2033 00:43 SOB N 20220101949 - 
P OTOCOLO: 220301949 DR 24/03/2032. BIBE: 23200725278. 

1 PBWU.Q CQ$STRUCOBS 8 LOCAMOS tTDA 

JUCIt4A Z..OitRNCIO BRANDES BITO 

RESPOI(SLVIL PELA A1TBMTICAÇO 

olo Lula, 38/01/2022 

e2BpreIB0BCi1 .M.gov.br 



H 

Nome Empresarial: 

Numero de Registro: 

CNPJ: 

Município: 

IMPERAMO CONSTRUCOES E LOCACOES LTOA 

21200725278 

1290926000 183 

Imperatriz 

Ministério da indústria e Comércio Exterior e SeMços 
Secretaria Epcial da Wkro e Pequena Empresa-
Departamento de Registro Empresarial e Integraãc 

f. LJf 
Processo: l-W 

Fts.: 5 
As ii'vtiIPMMI 

IJUCEP4A 

000137 

1 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com característi cas abaixo, 
conferido e autenticado por florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12200889326 em 
25/01/2022, protocolo 220101949. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços /verificação de documentos do Empreendedor (http://www,empresafaciLma.ov.br) e 
informar o código de verificação. 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 1 4 

1 Período de Escrituração: 1011011202 1 -31/12/2021 

00456858350 

77294009368 

ROBTO FONCECA SILVA 

JOÃO JOSÉ SILVA DE SOUZA MA009405 

CERru'IC0 A AuTLYrICAÇÃO &I 25/01/2022 0843 SOB N 2022010149. 
PROTOCOLO-. 220101949 DE 24/01/2322. C&I30 3E VtRIFiCAÇÀO 
12200889326. NrP; 22007252'8 
1)41KRAXAQ COt5TRUCOES & LOCACOES LTA 

JUEMA 
?LO1tZCX0 BRMIDES NZT 

RX5PONSAVEL A AUTEIAÇÃ0 
0 Lt3tS 25/01/2022 

pr.a*c11.ma .br 

A voMadedOS10 d rnpre1. fkz. Cujeiro  é c np ç8o de sua cu~ado rc prtw. 
rJarífln(, A& c*vo6 GMigos de VT1flCç& 



IMPERAMAQ CONSTRUCOES E 1.00ACOE$ 11 4D 
CNPJ: 12.909.926/0001-83 

R DOM PEDRO TI N° 402 SALA 104 CEP: 65916495 

Balanço Patrimonial dc01f01f2021 aC 31/12/2021 

(iQüI38 
ORTEC CONTAB1IJDA1!E4M in 

Ntr: 2121)0725278 2311 1/2010 
PARQUE BURITI 6-5916695 Imperatriz MA 

Diário. Folha: 1 

8 

Descrição Classicsço 

Ativo 1 

CIrculante 1.1 

Disponível 1.1.01 

Nmerárioa em caixa 1.1.01.01 

Caixa (25) 1.1.01.01.01 

Ranca conta movimento 1.1.01.02 

Caixa Econranica Federdi 133) 1.1.01.02.03 

Banco do Nordeste do Brasil 35) 1.1.1)1.02.05 

Aplleaç3ea 1.1.01.03 

Aplicações Banco do Brasil (55) 1.1.01.03.01 

Clientes 1.1.04 

Recebimentos Pessoa Física e Jurídica 1.1.04.01 

Clientes Diversos (95) L .1.04.01.01 

Adiantamentos 1.1.05 

Adiantamentos Diverso, 1.1.05.03 

Outros Adianuunentos (161) 1.1.05.01.02 

Estoques 1.1 .08 

Mercadorias para Revenda 1.1.08.01 

Mrrcadonas Tnhutadas (320) 13.08.0I.07 

Ativo Não Circulante 1.2 

Investimentos 1.2.02 

Ç.or.sõrcios RACON (4 10) 12.02.01 

Consórcios (415) 1.2.02.02 

Imobilizado 1.2.03  

Exercício Atual 

5 56358,'4D 

2i12.911,39D 

*****84.849$51)  

52.534,690 

52.534,690 

*****22.515,521) 

13.559,02D 

8.956,500 

9.199,'40 

9.799,74D 

**L600.000,BOD 

**1.600.000,ØOD 

1600.000,000 

*à**544.4,24J) 

•***5O44I) 

560.428.240 

***1327633,200 

327.633,201) 

•*213947,351) 

58.841,760 

40.707,030 

18. 1 40.73D  
**26166)$D 

Declaro, sob as penas de lei, qie as ínfoi-mações aqui contidas, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas. 

Imperairiz. 31 de dezembro de 2021. 

A ROBF.RTO FONCECA SIL 
Admínitrador 

ÇPF: 004.568.583-$0 

JOAO JOSE SILVA DE SOUZA 
Contador 

('PF.772.940.093-68 CRC: 009405 
RG:03387 10320078 SESP. MA 



65916695 Imperatriz MA 

Diáno: Folha: 2 

Exercício Atual 

* *1.445,073,17D 

5.073,17D 

*è1.171344,891) 

1.171.544,891) 

****16131$,47C 

***116131$47C 

70.5g4,53C 

90.933.94C 

QOU 139 
ORTEC CONTABILIDAI IMPERÃMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES I.TDA 

CNPJ: 12.W)9.926,1(XX)1-93 

R DOM PEDRO II No 402 SALA 104 CEP: 6591-695 

Balanço Patrimonial de 0 11 '01/2021 até 31.1112:2021 

N;rç 21200725279 231l. 20 10 
PARQUE I31JR1T[ 

Descriçâo 

Máquinas e equipamentos 

Máquinas c equipamentos (4701 

Veiculas 

Veicukos (500) 

Depreciação Acuarnilad. 

Depreciaço Acumulada Imobilizado 

(-) Depreciação Acuei. Aquis. Máquinas e Eqipamcnt ( 

(-i Dcprei.iaçáo Acuni. Aquis. Vicutus i580) 

Clas*nftcação 

.2.03.Ü3 

i.2.0.03.01 

1.2.03.06 

1.2.03.06.01 

1.2.04 

1,2.04.01 

1.2.04.01.03 

1.2.04.01.06 

Declaro, sub as pena. da lci que as informaçNeç aqui comidas, são verdadeiras e me rcsponaabitizo por todas elas. 

Imperatriz, 31 de dezembro de 2021. 

ROBERTO fONCECA SLV.,k 
Administrador 

(T'PF: 004.56g.583-51 

JOÃO JOSË SILVA DE SOUZA 
Contador 

CPF:772.940,093-68 CRC: 009405 
RG:033$710320078 SESP - MA 



Nirc.. 200725278 

1IPERAMAQ CONSTRUCOCS E LOCACOF.S L-1-DA 
CNPJ: 12.909.9261-'0001-83 

R DOM PEDRO II N'402 SALA 11)4 CEP: 659I6-65 

Balanço Patrimonial dc 01/01/2021 até 31/122021  

ORTEC 11 
231 LOIO 

PARQUE BUItITI 65916695 lmperatnz MÁ 

Diário: Folha: 3 

Processo:O, 

Ass: 

Descrição 

Pasuso 

Circulante 

Empresrimos p/ capital de giro 

Empréstimos Bancrlos 

Emprextimo Banco do Br.çil S. A. (667) 

Empresumo Banco do Nordeste (10367) 

Tributos e Contribuições 

Tributas e Contribuições 

INSS à Rccolher (801) 

FGTS à Recolher (802) 

IR si lk'Lha à Recolher (803) 

Parcelamento de Tributos e Contribuições 

Parçelamento Simples NcccrnaI (257) 

Obrigações com Pessoal 

Sal*rio, 

Salários a Pagar (940) 

Passivo No Circulante 

Empréstimo e Financiamentos a Pagar 

Empréstimos 

Emprcstirnos Caixa Economica (1147) 

Financiamentos 

Financiamentos para Aquisição de ktívo í 1 1.6 

Pstrhuônla líquido 

Capital Social  

Classiícação 

2 

11 

2.1.03 

2.1.03.02 

2.1.03.02.01 

2.1.03.02.03 

2.1.1)5 

2.1.05.01 

2. l.01 .0 1.02 

2.1 .05.01.03 

2.1.05.01.04 

2.1.05.03 

2.1 05.03.07 

2.1.06 

2.1.06.01 

2.1.06.01.01 

2.2 

2.2.01 

2.2.01.01 

2.2.01,01.04 

2.2.01.02 

2.2.01.02.01 

2.3 

2.3.01  

Exercício Atual 

5.086.858,74C 

'1376.38I,&C 

.911,68C 

**1j63.9114C 

794.000.00C 

469.911,68C 

62€ 

618,SJC 

1 176,98€ 

2,13€ 

•à*I05,069,3C 

105.069,83€ 

5.602,70C 

S.&02,70C 

5.602,70€ 

**1i14.012,41C 

1.214.012.,41C 

32.45*,44C 

32.458,44C 

**1.181.553.97C 

1.18 1.553,97€ 

**2000.000.00C 

Declaro, sob as penas da lei, as intormaçõe aqui comidas, sán verdadeiras c inc rcspoassabilizo por todas elas. 

Imperatriz, 31 de dezembru de 2021. 

JOÃO JOSF SILVA DE SOUZA 
Contador 

CPF:772.940.093-68 CRC: 009405 
RG03387 10320078 SESP - MA 

ROBERIO FONCECA 5 'A 
Administrador 

CPF: 00.4.568.583-50 



(1assiftcaç0 

2.3.01.01 

2.3.02 

2.3.02.03 

2.3.02.03.04 

2.3.03 

2.3.03.01 

2.3.03.01.01 

2.3.03.01.02 

Exercício Atual 

2.000.000,OOC 

wC 
**S*17'7096,O6C 

171.096.06C 

319.368,44C 

****31916$,44C 

1.646.123,61C  

1.326. 755, 17D 

Processo: 

A 

UfPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 
CNPJ: 12.909.926'0001-83 

RDOM PEDRO TI N°402 SALA 104 CEP: 6591ó95 

Balanço Patrimonial d01/0l/2021 ate 31/12!2021 

(Oj41 
ORTEC CONTABIL1DAI!E4Mt 8 

5916695 Imperatriz MA 

Diário: Folha: 4 

Nir.r. 21200725278 2311 '2010 
PARQUE BURIIi 

Descrição 

Capital Social (1176) 

Reservas 

Reservas de Lucros / Sobras / Superávits 

Reserva de Lucros a Realizar (1265) 

Lucro/Prejuízos Acumuladas ou Resultado 

Prejuízos/Déflcits Acumulados 

LucroJSLpervits Apurados 1135) 

Pnjuíios Acumulados (1340) 

Declaro, sob as peias da lei, ue os informações aqui conudas, são verdadeiras e aw responsabilizo por todas cias. 

Imperatriz. 31 de dezembro de 2021. 

VA ROBERTO FONCECA S 
Administrador 

CPF: 04.568.S-5t 

JOA() JOSE SILVA DE SOUZA 
Contador 

("PF:772.940.093..68 CRC: 009405 
R(i:033117 10320078 SESP MA 



3.1.01.01.02 1420 
3.1.02.0101 1435 

4.1.01.01.04 1755 

4.3.01.02.04 1900 
4.3.01.02.05 1905 
4.3.01.03.01 1935 
4.3.01.04.02 1965 

4.3.03.01.07 2110 
4.3.03.01.08 2096 
4.3.03.02.06 2132 
4.3.03.02,10 11670 
4.3.03.03.05 2156 
4.3.03.06.05 11124 

4.5.04.01.01 2555 
4.5.04.01.04 2556 
4.5.04.01.05 2130 
4.5.04.04.02 2600 

1.900.000.02C 

300.000.02C 

1.600.000,00C 
0,OOC 

1.900.000,02C 

58.291,011) 

58.291,011) 
0,OOC 

15.721,90D 

4 965,5 1  

3.653,341) 

1 .756,301) 
5.352,751) 

I74.82838D 

6.516,001) 

583,431) 

129,0(M) 

2.654,651) 
1 .780,OOD 

163.165,301) 
0,OOC 

0,OOC 

5.029,121) 

2.633,94[) 

170,271) 
2.028,(X)D 

196,911) 
0,OOC 

50447. rMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCAC 

CNPJ: 12.99.926/0001-RI Nire; 21200725215 
R DOM PEDRO ii. 402 PARQUE BURITE 
Denioráç.o do Resultado do Emíío cm 3!1 

Descrição 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

Revenda de Mercadorias 

Prestação de serviços 

(-) DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA 

(=) RECEITA OPERACIONAL .LÍQ 1 A 

(-) CUSTOS DIRETOS 

Salários e ordenados 

(- CUSTOS INDIRETOS 

(-) CUSTOS PESSOAL APLICADO 

13° Salário 

férias 

Rescisões 

FGTS 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 

Taxas Diversas 

Luz 

Despesas Diversas 
Despesas com Sistema de lnforrnátia 

Despesas c/ Veículos 
Outras Despesas. c/ Seguros 

(.) DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

(-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS 

(-) DFSPESAS FNANCEmAS 

Juros 
Multas Diversas 

Despesas Bancárias 

Imposto Sobre Operações Financeiras IOF 

RECEITAS FINANCEIRAS 

Processo: 
CCONTABILIT)' E 

Classificação Con 

Diário: 1) 
lmpentmi. MA Pulha: 5 

Exercício Atual 

ES UII)A 

Data: 23/11/2010 
65916695 

2/2021 

Sob as penas da lei, declaramos que . s informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabaizando por todas elas. 

Imperatriz, 31 de dezembro de 2021. 

ROBERTO FONCECA SIL\?A 
Administrador 

CPF:004.568.583-50 

JOAO JOSE SILVA DE SOUZA 
Contador 

CPF:772.940.093-68 CRC: 009405 
RG:0336710320078 SESP/MA 



Classificação Conta 

U Li J  
A 
1 ) 

50447 - LMPERAMAQ CONSTRUCOES E :s LiDA Ct11C COfl'AB1LID E 

Diário: O 
Ernprtri'. MA R.lhu: 6 

CNPJ: 12.9O9.926AX)1-83 Nire: 2120072) Data. 23/ 1 1/2010 
R DOM PEDRO W 402 PARQUE RL'Rffl 0916695 
Denjunsirjçáo du Resu1iidu tk' r o.IcIo em 3111112021 

Descrição Exercício Atual 

(=) RESULTADO 

Sob as penas da lei, declaramos que informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabizando por todas elas. 

Imperatriz, 31 de dezembro do 2021. 

ROBERTO FONCECA SILVA 
Administrador 

CPF:004.568.583-50 

JOÃO JOSE SILVA DE SOUZA 
Contador 

CPF772940.093-68 CRC: 009405 
RG:0336710320078 SESPIMA 
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I1PERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES I1'DA 
CNPJ: 12909.92610001-83 NIRI!: 21200725278 1)4: 23/1 1/20 [0 
Endereço: R DOM PEDRO II N'402 SALA 104 CP: 6596i PARQUE BURITI. Impera 
Análise Econômica e Financeira de 01/0 112(}21 ate 31 12202 

Solvência C,eral 

TF CONTABILIDADE E[RELI NfF 

Atual Anterior 

250 

200 

150 

100 

50 

O 

Ativo S.0R6.*58.14 

—1,96 
Passivo Circulante « Passivo não Circulante(Obrigações a LP) 2.590.394,24 

Quanto major, melhor. O investimento total equivale a 196 % 
do capital de terceiros. 

250 .- 

200 -. 

150 

100- 

50 -- 

0-,  

      

      

196 

  

  

      

Atual Anterior 

Liquidez (Jersi 

Ativo Circulante ' Ativo Rcajizâvel a LP 2.e25.446,08 

- 1,01 
Passivo Cii(-rulantc - Passivo Não-Circulante (Obrigaçis a LP) 2590.394,24 

Quanto maior, melhor. A empresa possui 115 1.01 de atiÁ'o Circulante 
e atiço realizável a longo prazo para cada RS1 00 de di'ida total. 

Liquidez Corrente 

Ativo ('irvulantc 2,62 5.446.09  

- 1,91 

Passivo Circulante 1.376.391,93 

Quanto maior. melhor. A crnprea possui R$ 1,91 de itvo cucuInt 

para cada RSI.00 de divida de curto prazo. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui conLidas são %esdadcúus e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 

apresentada. 

Imperatriz, V, de dezembro de 2021. 

ROBERTO FONCECA SILVA JOÃO JOSE SILVA DE SOUZA 
Administrador Contador 

CPF: 004.508.583-50 CPF:772.940.093-68 CR(,-  009405 
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Nome 

RO: ERTO FONCECA SILVA 

77294009368 JO 1 O JOSE SILVA DE SOUZA 

MINISTÉRIO DA ECONOAIA 

Secretaria Especial de 04sbur0cratizaçâ0, Gestão e Governo Digit 
Secretaria de Governo DiitaI 
Departamento Nacional t Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa IMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

TITZCO O BLGISTRO D( 25/01/2022 09:15 SOB N 2022009853. 
220098573 DE 24/01/2022. 

IGO De VERIfICAÇÃO: 1.2200893439. CNPJ DÁ SEDE: 12909926000183. 
N RE: 21200725278. C( EPITO$ DO REGISTRO (: 31/12/2021. 

JUCEMA X*Q coisTRucox.Z Z LOCACOES LTDA  

RICARDO DINIZ DIAS 
viz- REsxorrr 

www..pr.u±aci1.m. 
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NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

IMPERMAQ CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 

CNP.: 12.909.926/0001-83 - NIRE: 21200725278 

1. CONTEXTO OPERACONAL 

A IMPERAMAQ CONSTUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA é uma empresa privada com fins 
lucrativos que tem por fim social construção de rodovias e ferrovias, obras de urbanização, 
atividades paisagísticas, aluuel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes, obras de terraplenagem, construção de obras de artes especiais, pintura para 
sinalização em pistas rodtviárias e aeroportos, outras obras de engenharia civil não 
especificadas anteriormente, construção de estruturas com tirantes, obras de contenção, 
subdivisão de terras com l4enfeitorias, aluguel de máquinas e equipamentos aíçolas sem 
operador, montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e ae oportos, perfuração e construção de poços de água, serviços 
especializados para constrição não especificados anteriormente, construção de fornos 
industriais, construção de partes de edificios, telhados, coberturas, chaminés, lareiras, 
churrasqueiras, limpeza de chadas, construção de estações e redes de distribuição de energia 
elétrica, instalação hidráuli+s,  sanitárias e de gás, serviços de pintura de edifícios em geral, 
obras de fundações, const4ição de edifícios, obras de irrigação , construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construção correlatas, exceto obras de irrigação, 
serviços de operação e fora cimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas para uso em obras, atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, 

perfurações e sondagens, outras obras de acabamento da construção, chapiscos, rebocos, 
construção de instalações es ortivas e recreativas, comércio atacadista de produtos e derivados 
de petróleo massa asfáltica comércio varejista de ferragens e ferramentas, comércio varejista 
de lubrificantes, comércio v rej ista de material de construção em geral, comércio de material de 
construção não especificado anteriormente, artefatos de cimento, bombas, portões, comercio 
varejista especializado de ei trodoméstico e equipamentos de áudio e vídeo, comercio varejista 
de móveis, aluguel de má hias e equipamentos comerciais e industriais não especificadas 
anteriormente, turbinas gcr41orcs, guinchos, guindaste e empilhadeiras, locação de automóveis 
sem condutor, comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, 
comércio varejista espccia114ado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para uso 
doméstico, exceto informát4a e comunicação, instalação e manutenção de sistemas centrais de 

ar condicionado, de ventil*ão  e refrigeração, comércio varejista de tintas e materiais para 
pintura, comércio varejista Jde material elétrico, comércio varejista de materiais hidráulicos, 
comércio varejista de cal, a4cia.  pedra britada, tijolos e telhas, comércio varejista de artigos de 
iluminação, serviço de transporte de passageiros locação de automóveis com motorista. 
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Sua cede está localizada à 
MA, CEP:65916-695,  

Rua Dom Pedro II, 402, Sala 104, Parque do Buntj, Imperatriz - 

2. RECEITAS: 
As receitas da Empresa são apuradas através da emissão de notas fiscais, por meio de vendas de 
mercadorias e serviços prestados às pessoas físicas, jurídicas e órgãos públicos, para custear as 
despesas da mesma. 

3. DESPESAS 
Custos Operacionais : São os gastos realizados na manutenção e funcionamento da empresa, 
apuradas, e lançadas de acordo com documentos emitidos dentro da competência, distribuídas 
nas rubricas apresentadas, puradas através de Notas Fiscais e recebidos conforme exigência 
fiscal. 

4. PRINCIPAIS PRÁTI(AS CONTÁBEIS ADOTADAS 
a) Ativos circulantes e não circulantes. Contas a Receber de Clientes: - As contas a 

receber de clientes são kegistrad&s pelo valor faturado. 

b) Outros Adlantament,s: Registra as parcelas de adiantamentos efetuados a sócios. 

c) Imobilizado. Os ativ  imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, 
deduzido da depreciaço. 

d) Passivo Circulante 4 Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são 
demonstrados pelos vlores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encaros incorridas até a data do balanço patrimonial. 

e) Prazos: Os ativos ralizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício 
seguinte são classifica4os como circulantes. 

1) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência. 

g) Apuração do Resultado.- O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. 

5. PATRIMÓNIO LÍQT4DO 

O pamô líquido é 
Í

nío e em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, 
acrescido do resultado do xercicio período. 

6. ANÁLISE ECÔNOMCA FINANCEIR4 

a) Índices Os mdi  s financeiros estio demonstradas pelos valores originais aplicados 
até a data do balako. 

2 
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Imperatriz - MA, 31 de D ZEMBRO de 2021 

ROBERTO FONCECA SILVA 
Administrador 

CPF: 004.568.583-50 

JOÃO JOSÉ SILVA DE SOUZA 
CONTADOR 

C PF:772.940.093-68 
CRC :009405/MA 
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MINISTÉRIO DA ECON' MIA 
Secretaria Especial de Dsburocratização, Gestão e Governo Diga 

Secretaria de Governo Oitat 
Departamento Nacional t  Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa 

digitalmente por: 

$MPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA consta assinado 

r:ô rit I.iaJe - •.:ros prtb 
C.x;:dõ •:3 XZ)('t''M de 

E. 

CPF/CNPJ 

00456858350 

77294009368  

RO;ERTO FONCECA SILVA 

JO O JOSE SILVA DE SOUZA 

TIFICO o RWISTRO EM 25/01/2022 08:53 SOB 20220103121 
0W: 220103121 D 25/01/2022. 

04a130 P5 VZRIrIC.AÇP 12200890506. CW9J DA SEDE: 12909920001e3. 
21200725218, CQk EFEITOS DO PECISTO EM: 31/12/2021. 

JUC 114* ~w~ corsrancoss 

RICARDO DIMII DIAS 
VICE- FEESIDEN'fl 

w.r.**cdi1.e .gov.br 



* Minisléno da indústria e Comércio Ext' íjr e Serviço 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarla e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e oe Encerramento do Livro Digi tal com características abaixo, 
conferido e autenticado por Ftorencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12200889326 em 
25/01/2022. protocolo 220101949. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portai de Serviços /verificação de documentos do Empreendedor (http:í/www.empresafaciLmaqov.br) e 
informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: IMPE AMAO CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

Número de Registro: 21200725278 

ÇNPJ: 1290926000183 

Munícipio: Imperatriz 

  

  

Tipo de Livro: 1 DIÁRI 

Número de Ordem: 4 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

 

       

0045858350 

77294009368  

ROBERTO FONCECA SILVA 

JOÃO JOSÉ SILVA DE SOUZA MA009405 

JUCEMA 

C$RIYIYICO À k W1CAÇÀ0 K 25/01/2322 08:43 SQ I4 222010149 
P$OTOCOLO: 220101949 DE 24/01/2022. có1QO DE VI?IC*.ÇJL0: 
1 20)e89326 MIRE: 22002278, 
I*PA)Q CObSTRUCQgS ) L~ES LTDA 

vLO1XPCO 3HA1DE5 N1) 
P2SPOt1SÁVEL I?1.LA AtYXTWTICÇÀ1 

Mc LUIS, 25/01/2022 
iupri.afacil me qol.br  

A ̂ ciaziesto dxirnanto, xemree40. flc ueit compnweço de mie no& r.spe*os 
nksi,-ando sou& re edvoe mxOQo& de verriiceço 



29/12/2022 13:52 aDout:bark 

JCRCMA 
CU1OGO4L DCTAE 
DO MAMM 

CONSELHO REGIONAL  DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERtIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica ue o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO EGISTRO 

NOME JdAO JOSE SILVA DE SOUZA 
REGISTRO N3A-00940 5/0-0 
CATEGORIA cIONTADOR 
CPF 940.093- 

  

  

A falsificação deste I ocumento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando  autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHAd, 29/12/2022 as 13:52:05. 
Válido até: 29/03/2023. 
Código de Controle: 842394. 

Para verificar a autentcidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

abbut:blaíik 
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Consult  Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo aprsentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados d  respectivos cadastros. A responsabilidade pela  veracidade  do 
resultado da consulta é do Orgão gstor  de  cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cdastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Informações da Pessoa Jurídica: 
IRazào Social: IMPERAM.AQ  CNSTRUCOES E LOCACOES LTDA 
CNPJ: 12.909.926/0001-83 

Resultados da Consulta Eletrônia: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada ConSta 

Para acessar a certidão original noportal do órgão gestor, dique AQUI. 

órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro NaciOnal de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada ConSta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transpaência 
Cadastro: Cadastro Nacional de mpresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Conta 

l Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

'órgão Gestor: Portal da Transparência - 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do ór.ào gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de p soa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fun 4mento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho dc 2017, Lei n" 13.726, ,H  8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15. dejaneirode 2016. 

Consulta realizada em: 04/01/2023 09:12:13 
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Rua Dom Pedro II, 402— Saia 101 - Parque do Buriti 

Imperatriz - MA - Fone; (99) 35a2-5559 
E-mail: imperamaqgmaiI.com  
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Rua Dom Pedro li, 402 - Sala 1 '4— Parque do Buriti 
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Rua Dom Pedro It, 402 - Sala 14 - Parque do Buriti 
Imperatriz - MA - Fone: (99) 3825559 
E-mail: imperamaq@gmailco  



ConstrucÕe5 e Loccitoes 

Rua Dom Pedro li, 402 - Sala 10 
Imperatriz - MA - Fone: (99) 35 
E-mail: imperamaqgmait,com 

- Parque do Buriti 
2-5559 cr

-1 

am4 
Consttuçoes e Lacocoes 
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Rua Dom Dom Pedro $1, 402 Sa!a 104 Parque dó Buriti  
Imperatdz - -MA -- Fone: (99) 35325559 
E-m: Í, nperamq@gmai1com 
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Consh «.oes e Locoçoe 

Rua Dom Pedro li, 402 - Sala 104;— Parque do Burt 
Imperatriz - MA - Fone: (99) 3582-5559 
EmaiI: mperamaq@gmail.com  
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Processo 

Ass: P. 

ATESTADO rMz .APACIDADE TÉCNICA OPE 

Atestamos para o devidos fins que a Empresa IMPERAMAQ CONSTRUÇÕES 
E LOCAÇÕES LTDA., pssoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no. 
12.909,926/0001-83, lnscriço estadual no. 12.348.292-5, com sede na Rua Dom.  Pedro II, 
no, 402, Safa 104, CEP 65916-695, Bairro Parque Buriti, na cidade de Imperatriz Maranhão, 
neste ato representada pela Sr. ROBERTO FONCECA SILVA, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no Regi 
004.568.583-50, com domi 
Bairro Bacuri, na cidade de 
CONSTRUÇÕES EIREU, e 
- MA, inscrita no CNPJIMF 
manutenção de vias urba 
planilha em anexo: 

tro Geral sob o no. 163398620016 GEJUSP/MA je no CPF no. 
fio situado na Rua Beta, no. 1559, Casa B, CEP 65916-100, 
mperatriz MA, executou e concluiu, para esta Empresa TAC 
tabelecida na Rodovia MA-369, km 06, Zona rural, Pastos Bons 
sob o n°23.433.246/0001-52, Serviços de conservação e 
$ e rurais no município de Barra do Corda - MÁ, conforme 

-L o, 
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SÃO LUIS (MA), 21 de OUTUBRO de 2022. 

•TAC CONSTRUÇÕES EIRELI 
ROBERTO FERREIRA 

:•• DIRETOR EXECUTIVO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO CREA n° 110561960-8JMA 

* Cx'tatu Teí.e.*Sn% 

tlrt r4Ç 2E) 

a') 

("4 
o 

o 
N 

IPtaca para sinalização de obras montada em cavalete metálico 1,00 x 100 rn un 400 
Canteiro de Obras UNO 0,12 
Mobi1izaç e Desmobilização UNO 0,12,11  
Administr: ão Local UNO 0 12 

Escavação e carga de mater4 . - jazida com trator- de 01':k  e carT'eg3defra de 1,72;
---A.400,00- 

Trans..rte com caminhão ba'. rita de IG m3 rodovia '-vimentada tkm 472.50000 

Escavação e carga de rnate'ial dejazida com trator de 97 kW e carregadeira de 1,72 4 m 8. 0000 

Transporte com caminhão basc,iznte de 10 rn3 - rodovia pavimentada tkm 472.5OÇ)00 
Recomposição de camada gra r do pavimento com rraena1 de la.;úda rn242.000,00 
Com. -cta.o de aterros a lii «Proctor normal m3 10.50000 

Reíarizaçâo do sublerto M2 42.000,00 
Base de solo melhorado com 3 de cimento e mistura na pista com material de j.izida 630000 

Í8ase de solo estabilido grani3onetncamene sem mistura com material de ;c!a ni 6.300,00 
Transporte com caminhão bas $nte de 10 m3 - rodovia pavimentada tkm 354.375,00 
Trans • arte com caminhão basc ante de 10 nï rodovia em revestimento • iimario tkm 354 37500 

quskão de CM-30 t 5040 
Aquisição de RR-2C . t 18,90 
AQUISI AO CAP 50170 t 19503 

Transporte de Material Betumi o 5040 
Transporte de Material Betumi -.c 18,90 
Tra • arte de Material Betumi . t' 19603 

,Transporte com caminhão carr..:ría de 9 t - rodovia pavimentada-tter tkm 27.191,81 
Transporte com caminhão basciante de 10 r0 - rodovia pavimentada-areia tkm 220.962 17 
Transporte com caminhão bascijante de 10 m3 - rodovia pavimentada-(bnrita O e tkm 135.978,39 
britaj - 
Trans ..rte com caminhão bas ante de 10 m3 - rodovia • avime ada-. :drisco tkm 149.57188  

1lmpnmaão com emiisão asfálca - * ma 4200000 
LPitrtura de tiqação m2 42.000100 
Concreto asfáltico - faixa C ar; ia e br.ta comercs - - - t - 3.02400 
Trans eorte com caminhão Das. ante de 10 m' rodovia eavmentada tkm 370.137 60 

,Meio fio de concretc - MFÇ. 05 areia e brita comerciais - fôrma de madeira m 14.000,08 
Execução de Sarjeta de Concreto Usinado - m 14000,08 

o 

,- 

o 



Roberto Ferreira - 079.797. 

03:00 

Tipo: Certificado Digital 

03-00 em 22/10/2022 10:48 UTC 

PROOCOL.O [DE ASSINATURA( 

111 111 L II 1 11í111  11 1~ 11 III 11 III 1111 li,  111 

O documento acima foi proposto çara asnatura digital na p'ataforma lziSign. Para verificar as assinaturas 

dique no link: https://www.portatieassinaturas.com.brNerificarJ2EO38153-918F883F  ou vá até o site 
https://wwwportaldeassinaturas.dombr:443  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 

válido. 

Código para verificação: 2E03-8153-918F-883F 
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IMPACTO 

CNPJ: 10988380001-78 AV, C L W 2213 * EMAIL: tMPACTO_LTOA4OTMA11 COM 
PARQUE DAS MANSÕES LER 91?.b03 MfEAfRIZ - MA, (9) 91220010 

o 

(. 1 í' '" 
'3 ILJ U L ti 

A 
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1mperatri. - MA, 20 de Mato de 2022 

MARCOS ANDRÉ NASCIM 
A EMPRESA 

<K> AUTENTCA) 
Do 1 

11ft 7 
4; $J?13NU 

u 
- 4*iS,t1S.MIbT 

- - 

Item USCRIÇÃo 
 

0I 

RESÍDUO DE ÓLEO BPF LITROS 2.596,66 
02 CIMENTO AST'ALTICO CAP 50/70 RE ONU 3257 - 12.000 

CLASSE 9 IONELADAS 
03 EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C TONELADAS. 12.000 

04 EMULSÂO ASFALTICA ECOMIMPRIMA 12.000 
TONELADAS.  

-, 

Eer i1VIdr 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, pera os devidos fins de direito, que a empcsa 
IMPERAMAQ COrSi'kiJÇÓFS E LOCAÇÕES LTDA, com sede em Lmçerairu. - 
MA, na Rua Dom Pedro II, n° 402. Bairro Parque do Buriti, Inscrita no CNN sob nc 
22,909,926/0001-83, que nos forneceu materiais de Insumos Bctwninoso, conforme 
NF& 704. 

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações aaswrndas., no 
tocante aos serviços solicitados, pelo que dedarurnos estar apta a cumprir com o objeto 
contratado, nada tendo que a desabone. 

1.' 
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ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa 
IMPERA~ CONSTRUÇÕES E LOCAÇOES LTDA, com s.de en Urwatriz 

MA, na Rua Dom Pedro ii, n° 402, Bairro Parque do Buriti, Jnscrrta no CNPJ 
sob n° 12.909926/0001-83, que nos foriiaceu materiais de i~co  
Betumsno.os, conforme NF n° 703. 

A refencia empresa cumpriu sempre a pontuafrnente com es obr1gaçÕes 
assumidas, no tocante aos serviços soticitacios, peso que dotararnos estar apta 
a cumprir com o obetn contratado nada tenio que a (lAsabone 

OQU.N31ÍV 

knpratrlz —MA, 19 de Maio de 2022 

Evaá~rã dm St1vc ~Sum 0~/ 
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1 Resíduo de óleo BPF 
2.596,68 

02 Crneiito Asfaticu CAP 50/70 RE ONU 3257 —2.00O 

CLASSE 9 

03 Emuleo MfáttÁca RR 20  

04 Emusao AsftUca Eçomimprima 12.000 
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Imperatriz - MA, 19 de Outubro de 2022 

ROB€1(CEC44ILVA, 

ÃQ CON5TUÇÕES E LOCAÇÕES UDA 
CNPJ: 1209.926/0001.83 

/ 

Rua Dcm Pedro i, 402 Sala 104 - Parque do Buriti 
mperatnz MA Fone: (99) 3$82-5559 
E-mail: imperamaq@gmaii.co  

»eraIn1  
1 

e Lccço', 

OUTORGANTE: LMPERAMAQ ONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n2 12.909.926/0001-83, com sede na Rua Dom Pedro fl, 402 - Sala 104 - 

Parque do Buriti, na cidade de IMPERATRIZ, Estado do MARANHÃO, (neste ato representado) 

pelo(a) sócio/diretor, Sr.(a) ROBERTO FONCECA SILVA, brasileiro, CPF: 004.568.583-50, casado sob 

o regime de comunhão parcial de bens, empresário, Natural de Imperatriz - MA, Nascido aos 

09/01/1985, residente e domiciliado à Rua Beta, 1559 casa 8, Bacuri, imperatriz - MA, CEP6591&-

100. 

OUTORGADO Sr ARTIIUR AUGUSTO SILVA PORTO NIEMEVER, SRASILE IRO, CASADO, 

ADMINISTRADOR, portador(a) do RG n9 356904954 e do CPF n2  839.333.793-34, residente e 

domiciIado na RUA SANTO CRISTO, 01083, APTO 402 BLOCO 8, bairro NOVA IMPERATRIZ, na 

cidade de IMPERATRIZ, Estado de MARANHÃO 

PODERES. Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, o 

outorgante constítw e rameia seu bastante procurador,  o outorgado, para o fim especial de pro-

mover a participação do outOrgante em licitações públicas, concordar com todos os seus termos, 

assistir a abertura de propostas; fazer impugnações, reclamações, protestos; prestar cauções, 

levantá-las, receber as importâncias caucionadas ou depositadas; transigir, desistir e praticar todos 

os atos necessários ao cumprimento do presente mandato; consttuír procurador " ad judicia 'e 

substabelecer, sem reserva de poderes (VALIDA POR 12 MESES) 

PROCURAÇÃO "EXTRA JUDICIA 
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CARTA PROPOSTA 

REA DEQUADA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: I S.OS6J2022 
PREGÃO ELETRÔNICO No 036/2022 - SRP 
DATA: oq de dezembro de 2022 
HORÁRIO: 08:00hrç (HORÁRIO LOCAL) 

Prezados Senhores, 

Aps eames d)s documento. de 1Jcitaço, propoinos realizar os se.rx iço,,; constantes da nos.a Proposta Técnica, pelo 
valor total de R$ R$ 929.385,00 NOVECENTOS E INTE E NOVE MIL E TREZENTOS E OITENTA E 
CINCO REAIS conforme plauilha3 de CUStOS e croriogramas de pagamentos. tmxos, 
lnforntamos que os preços ofcrtad são firmes e irreajustúveis durante o prazo e validade desta proposta. Declaramos 
estar incluso aos valete,-, ofertado todos os tributos, custos e despesas diretos eou mdireios, São de nossa inteira 
responsabílidade as diferenças queporventura vcrtham a ocorrer. resultantes de omissão ou incorreção na cotação da 
proposta. Os Pagamentos será) realizados a partir de meiçes mensais. 
Prazo de Execução: até dei dias, contados da data do recebimento da 'Ordern de Fornecimento". em remessa 
parcelada, conforme as necessidades da SINFRA no seguinte endereço: Secretaria Municipal de lnfraestrutura, 
silo na Rua .1 s/n, Bairro Norte Sul, João Lisboa (MA). 
Prazo de \ alidade da Proposta: 60 (Sessenta) dias contados da data de ahcrtura das mesmas. 
Comprometemo-nos em manter esta proposta durante o prazo estabelecido nos termos da Licitação cm epigrafe, qual 
seja, a contar Lia data fixada para abertura das respectwas proposLas 

PROPONEVFF: 
JMPERAMAQ COrsTRUçÓES  1.  WCAÇÓES  LiEM 
Rua Dom Pedro li, 402 - Sala 104 - Parque do Buriti, na cidade de IMPERATRIZ. Estado do MARANHÃO 
CNP.J: 12.909.'260001-83 

INFORMAÇÕES DO RLPRESFJ'TANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO 
Representante legal que assinará o contrato: ROBERtO) FONCECA SILVA 
CPF 004.568.583-50 
Sono /Administrador 

Rua Dom Pedro li, 402 - Sa a 104 - Parque do 8urfti 
Imperatríz—  MA— Fone: (99) 382-5559 
E-mail: irnperamaqgmail.com  

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DE UNO QTO PREÇO P. TOTAL 
OBJETO UNIT. 

1518 SINAP GATMAT: 600309 Tonelada 750 R$ 64969 487.270,00 
Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente 
(CBUQ para 
Pavimentação Asfáltica) 
Padrão DWIT Faixa ei 
CAP 50/70 - Aquisição 
Posto Una 

2 1518 S1NAP CATMAT: 600309 TONELADA 250 R$649,56 16239000 
Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ 
para Pavimentação 
A$fáltica) Padrão DNIT 
Fixa cí CAP 50170 - 
A4uisiçâo Posto Usina 
(ÇTA EXCLUSIVA ME. 

cor  un 
• IM 



4s1 ~4 era 

rol 
4? in 

CotFuoes t Lozocoe 

EPP, MEl) 

CATMAT: 377922 Asfalto 
diluído de petróleo - adp 
cm-30 (densidade = 085 
Kg/l) 

Tonelada 6 3 ORSE 00227 66.314,60 11.05246 

4 100221 

S02634 

CATMAT: 377922 Asfalto 
iIuïdo de petroo adp 

cm-30 (densidade 0,85 
Kgil) (COTA EXCLUSIVA 
ME, EPP, MEl) 

ORSE CATMAT: 600309 
Emulsão asfáltica rr-1c 

ORSE Tonelada 2 11.035,60 22.071 20 

Tonelada 4.252,72 144.592.80 

6 S02634 ORSE 
CATMAT: 600309 Emulsão 
asfaltica rr-lc (COTA 
EXCLUSIVA ME, EPP, 
ME 

Tonelada 11 4.249,65 4Ç.746,20 

VALOR TOTAL R$ 929.385,00 (NOVECENTOS E VINTE E NOVE MIL E TREZENTOS E OITENTA E CINC 
REAIS 

Rua Dom Pedro H, 402 - Sala 104 Parque do Buriti 
Imperatriz - MA - Fone: (99) 3582-5559 
E-mail: ímperamaqmaiI.com  
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lmpeia 09 de janeiro de 21.022 

- Parque do Buríti 

Cr11 6?of 4,1 1  . 1171 
CorEuc.oe Locctç's 

Rua Dom Pedro II, 402 Sala 
Imperatriz -  MA ---  Fone: (99) 582-5559 
E-mail: ímperamaqgmail.co 

IMPERAMAQ Assinado de forma digital 

CONSTRUCOES E porIMPERAMAQ 
/ A rcc CONSTRUCOES £ LOCACOES 

LTIDA:12909926000183 
LIDA: 1290992600018 Dados 2023.01.0908:58:36 

3 -0300 

IMPERAMAQ CONTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDS 
CNPJ: I2.909.926f0001-1 

M~ D~~nto ~~ diÕtknee 

AR E FIUR NJC,US.TO  511 VA PORTO r4IFWFYH 
Data: 09101f)O3 0:e4-o3oc 
'erilique.rn http$//wcduti.b 

ARTHUR AUGUSTO SILVA PORTO NLEMEYEK 
839.333.793-34 

PROCURADOR 



Ik MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IMPEÇAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 
CNPJ: 12.909.92610001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributio Nacional (CTN), ou abjeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscnções em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral ca Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11  da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portana Conjunta RF £3/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07- 24:11 do dia 12101/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/07/2023. 
Código de controle da certidão: IFSE.2E135.38D0.113C88 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



@ Compras.g .br  

Esdarecimento 05/01/2023 08:22:31 

Boa tarde! Referente o PE 36/2022 Sabic 
realizada em caminhões de transporte 
Questiona-se: - Qual a quantidade mnim 
qual a capacidade? Atenciosamente, 1649 

Fechar  

o que o transporte dos itens RR-1C e CM-30 do referido edital, tem sua entrega 
granel com capacidades nominais de 15, 25 e 30 toneladas ou em tambores. 
solicitada por entrega? - A Prefeitura possui tanque para armazenamento' Se sim, 
56116130 



Compras.gov,br ~ír,, W ú 179 

Resposta 05/01/2023 08:22:31 

Bom dia, em resposta ao pedido de esclarecimentos registramos que as quantidades serão definidas e solicitadas conforme a 
necessidade do município. Por outro ârçuio, esclarecemos que não dispomos de local para armaLenamento, o que poderá 
implicar na necessidade de envio somente do quantitativos necessários à empreita a ser realizada, seja diária, seja semanal, 
seja mensal. MARCOS VENICLO VIEIRA te 

Fechar 
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Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado 

Pregão eletrônico 3612022 UASG 980809 

IMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, inscrita no CNPJ no 12.909.926/0001-83, declara que não possui 
em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.10 
e no inciso Iii do art.S° da Constituição Federal. 

Imperatriz, 07 de Janeiro de 2023. 
Imprimir  
Relatório 

Fechar 

o 



 

Declaração de Acessibilidade 

 

Pregão eletrônico 36/2022 UASG 91
7 
80809 

IMPERAMAQ CONSTRIJCOES E LOACOES L.TDA, inscrita no CNPJ n° 12.909.926/0001-83, declara que, conforme 
disposto no art. 93 da Lei no 8.213, dE 24 de julho de 1991, esta ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou paro reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 
minha empresa, atendo às regras de aessiblidade previstas na legislação. 

Imperatriz, 07 de Janeiro de 2023. 
Imprimir o 
Relatrl• 

Fecha r  



Decieraçáo de Cota de Aprendizagem 

Pregão eletrônico 36/2022 %JASG 980809 

LMPERAMAQ CONSrRUCOES E LOCACOES LTDA1  inscrita no CNPJ ri0  12.909.926/0001-83, dedara sob as penas da 
Lei, que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

Imperatriz, 07 de Janeiro de 2023. 

4  Imprim'r c 
Relatório 

Fec li r 



DECLARAÇÃO MF/EPP 

980809 Pregão Eletrônico(a) 36/2022 UAS 

Declaro, sob as penas da Lei, que no Llftrdpassei o limite de fturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 30  
da Lei Complernentr r0  123, de 14 de dezembro de 200€, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

CNP.: 12.909.926/0001-83 - IMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

07 de Janeiro de 2023. 
Imprirniro 
Relatório 

Voltar 



DECLARAÇÃO 

Pregão eletrônico 36/2022 UAS 80809 

(t u í  

Dec'aro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro 
plenamente os requisi tos de habtação definidos no edital, referentes ao pregão no 36/2022 da UASG 980809 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO LISBOA/MA . 

CNPJ: 12.909.926/0001-83 - IMPEftAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

Imperatriz, 07 de Janeiro de 2023. 
Imprirïr o 
Relatório 
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Declaração de Inexistência de Fato Supervern 

Pregão eletrônico 3612022 UASG 980809 

IMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, CNPJ n' 12.909.926/0001-83, declara sob as penas da lei, que até 
a presente data inexistem fatos impedItivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

Imperatriz, 07 de )aneiro de 2023. 
Imprimir o 
Relatório 

Fechar 



Declaração do Menor 

Pregão eletrônico 36/2022 UASG 980809 

COES LTDA, inscrita no CNP) no 12.909.926/0001-83, declara para fins do 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ri0  9.854, de 27 de outubro de 
ezoito) anos em trabalho noturno, pengoso ou insalubre e não emprega menor de 
ir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXII!, do 

AM Imprimir o 
01 R*latãris 

Fechar 

IMPERAMAQ COP4STRUCOES E LO( 
disposto no inciso V cio art. 27 da Lei r 
1999, que não emprega menor de 18 
16 (dezesseis) anos, salvo menor,  a pa 
art. 70  da Constituição Federal. 

Imperatriz, 07 de Janeiro de 2023. 
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Pregão Eletrônico 36/2022 UASG 980809 

IMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, .omo representante devidamente constituído de 12.909.926/0001-83 - 
IMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA doravante denominado IMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES 
LTDA, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico 36/2022 UASG 980809, declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 36/2022 UASG 980809 foi elaborada de maneira 
independente pelo IMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outrc participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico 36/2022 UASG 980809, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico 36/2022 UASG 980809,não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 36/2022 UASG 
980809, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio Ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Eletrônico 36/2022 UASG 980809, quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 36/2022 UASG 980809,não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer Outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico 36/2022 UASG 980809 antes da ad)udicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 36/2022 UASG 980809 não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, nforrnado, discutido ou recebido de qualquer integrante de PREFEITURA MUNICIPAL 
DE )OAO USBOA/MA antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta dedaração e que detem plenos poderes e informações para 
firmá-la. 

Imperatriz, em 07 de Janeiro de 2023. 

Impririr o 
00 Relatório 

IMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCA OES LTDA 

Fechar 
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Em conformidade como disposto no Art 38 da Lei n° 8666, de 21 dejunho de 1993, a 
nesta data, o Processo Administrativo n° 026/2023, de Adesão à Ata "Carona" 
003/2022 - SRP, PE 036/2022 da prefeitura municipal de João Lisboa/MA para a 
Aquisição eventual e futura de concreto betuminoso, asfalto diluído de petróleo e emulsão 
asfáltica, que se destina a atender as demandas da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão — MA 

Imperatriz 19 de maio de 2023. 

Buriti Infraestrutura LTDA 
12.909.926/0001-83 

ITEM DESCRIÇÃO DE OBJETO UNO QTD P.UNT. P. TOTAL 

1 CATMAT: 600309 Concreto Betuminoso Usinado a 375 R$ 649,69 R$ 243.633,75 

Quente (CBUQ para Pavimentação Asfáltica) Padrão 
DNIT Faixa ei CAP 50/70 - Aquisição Posto 

2 CATMAT: 600309 Concreto Betuminoso Tonelada 125 R$ 649,56 R$ 81195,00 
Usinado a Quente (CBUQ para 
Pavimentação Asfáltica) Padrão DNIT Faixa 
e! CAP 50/70- Aquisição Posto Usina (COTA 
EXCLUSIVA ME, EPP, MEl) 

3 CATMAT: 377922 Asfalto diluído de Tonelada 3 R$ 11.052,46 R$ 33.157,38 
petróleo. - adp - cm- 30 (densidade = 
0,85 Kgll.) (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

4 CATMAT: •377922 Asfalto diluído de. Tonelada 1 R$ 11.035,60 R$ 11 .035,60 
petróleo - adp - cm- 30 (densidade = 
0,85 Kg/l) (COTA EXCLUSIVA ME, 
EPP,MEi) 

5 CATMAT: 600309 Emulsão asfáltica rr-lc Tonelada 17 R$ 4.252,72 R$ 72.296,24 
(COTA AMPLA CONCORR NCIA) 

6 CATMAT: 600309 Emulsão asfáltica rr-lc Tonelada 5,5 R$ 4.249,65 R$ 23.373,08 
(COTA EXCLUSIVA ME, EPP, MEl) 

VALOR TOTAL - R$ 464.691,05 

Rua Dom Pedro II, 402 - Sala 103 - Parque do Buriti - CEP: 65.916-695 
e-mail: ptrícíabu rito nfraestrutura. com. br ou gerenciaburitiinfra@gmail.com  



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

AUTORIZAÇÃO 

Ao Sr. 
Iltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Nesta Prefeitura Municipal. 

Na qualidade da Secretária Municipal de Finanças, encaminho os autos do 

processo até aqui realizado e AUTORIZO a abertura do processo licitatório na 

modalidade ADESÃO ATA DE REGITRO DE PREÇOS, Sobe o regime do Tipo 

menor preço, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição eventual e 

futura de concreto betuminoso, asfalto diluído de petróleo e emulsão asfáltica, que 

se destina a atender as demandas da Prefeitura Municipal de Governador Edison 

Lobão - MA, de acordo com o regimento disposto nos Decreto Federal N° 7.892, 

de 23/01/2013, e Decreto Federal n° 9.488, de 30 de agosto de 2018 e suas 

alterações e o que couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Governador Edison Lobão - MA, 23 de maio de 2023. 

• oS 

r4p54 6  ÃIÁ- 
rAISKI DOS SANTOS SILVA 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
Port. 00212021 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, CEP 65.928-000. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON L 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01,597.627/0001-34 

PORTARIA N° 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura 
Municipal de Governador Edison 
Lobão/MA, e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão/MÁ, e designa sua comissão com investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 
51 da Lei Federal n° 8.666/1993: 

1 - Iltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da CPL; 
II— Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX - Membro da comissão; 
III - Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 961.033 -XX - Membro da comissão; 
IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775343 -XX - Membro da comissão; 
V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX - Membro da comissão. 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 19 
de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 2020  DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA 
REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRWAGÂ DE SOUSA 
Prefeito M4iieipa1 

E-MAIL: abQoveItWmaiI,com 
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- Gustavo Paixão Martins, CPF: XXX.502.023 -XX, Pregoeiro; 
GABINETE 

II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173 -XX - 
Membro da comissão: 

PORTARIA N° 064/2023/DIÁRIAS 

PORTARIA N" 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

•omeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
obão/MA, e designa Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 10  Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão, e designa equipe de apoio com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 
n° 8.666/1993: 

III - Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: XXX.974.913 -XX - 
Membro da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543 -XX - Membro 
titular da comissão V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 
916.343 -XX - Membro da comissão. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202° 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 
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Prefeito Municipal 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N° 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. P - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sa comissão com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art 51 da Lei Federal 
n° 8.666/1993: 

PORTARIA N° 063t2023I1HÁRLAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do 
Secretário Municipal de Administração, Matheus Soares Carvalho. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 
e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 
088 de 09 de maio de 2022. 
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1— Iltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da 
CPL: 

II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX - Membro 
da comissão; 

111— Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 961.033 -XX - Membro 
da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.54 -XX - Membro da 
omissão; 

V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX - 
Membro da comissão. 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE AB1L DE 2023,202° 
DA INDEPENDÊNCIA E 1350  DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Art. 10  - Conceder a título de diária o valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais) (composição do valor: 05 diárias no valor de R$ 600,00) para 
cobertura de despesas de viagem do Secretário Municipal de 
Administração, Matheus Soares Carvalho, Portaria n° 023/2023, 
portador do CPF: ***.102.53..**  conforme estipula a tabela para 
concessão de diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luís-Ma, com a finalidade de Participação do 
Curso de Capacitação de Elaboração de Documentos Oficiais para 
órgãos Públicos Estaduais e Federais, bem como reuniao com a 
Diretora da Escola de Governo (EGMA) objetivando parcerias entre a 
escola e o Município com a finalidade de ofertar cursos presencias na 
cidade de Governador Edison Lobão, no período de 24 a 28 de abril 
2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 
para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência 
eletrônica: 

Art. 20  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Cumpra-se. 
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GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N2  XXX/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  xxx/2023 
ADESÃO DE ATA AO PREGÃO ELETRÔNICO N9XXX/2023 

CONTRATO DECORRENTE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO PREGÃO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FINANÇAS E A EMPRESA L E IMPERAMAQ 

CONTRUÇOES E LOCAÇOES LTDA, NOS TERMOS DO PREGÃO 
ELETRÔNICO NQ 036/2022. 

O Município de Governador Edison Lobão - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS, situada na Rua Imperatriz II, n 800, Centro, Governador Edison Lobão- MA, inscrita 

no CNPJ sob o n9  01.597,627/0001-34, neste ato representada pelo Sr. FABRÍCIO DOS SANTOS 
SILVA, brasileiro, portador do RG: 0249800812003-9 SSP/MA e CPF n 019.198.953-37, 

doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, XXXXXXXXXXXXXX, CNPJ 

n2  XXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na presença de testemunhas 

abaixo nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, decorrente do Processo 

Administrativo N2  xxxx/2023, que originou a licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 

036/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente instrumento tem por contratação de empresa 

para fornecimento de massa asfáltica, que se destina a atender as demandas da Prefeitura 

Municipal de Governador Edison Lobo - MA, de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência constante no Anexo 1 do edital da licitação em epígrafe e em 
conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 464.691,04 

(quatrocentos e sessenta e quatro mil e seiscentos e noventa e um reais e quatro centavos), 
em conformidade com a ARP assinada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO D11 OBJETO 1 UNI) QTD P.UNT. P. TOTAL 

1 CATMAT: 600309 Concreto Betuminoso Usinado a 375 R$ 649,69 R$ 243.633,75 
Quente (CBUQ para Pavimentação Asfáltica) Padrão 
DNIT Faixa ei CAP 50/70 - Aquisição Posto 

2 CATMAT: 600309 Concreto Tonelada 125 R$ 649,56 R$ 81.195,00 
Betuminoso Usinado a Quente 
(CBUQ para Pavimentação Asfáltica) 
Padrão DNIT Faixa e/ CAP 50/70 - 
Aquisição Posto Usina (COTA 
EXCLUSIVA ME, EPP, ME!) 

3 CATMAT: 377922 Asfalto diluído Tonelada 3 R$ 11.052,46 R$ 33-157,38 
de petróleo - adp - cm- 30 
(densidade = 0,85 KgI1) (COTA 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.62710001-34 
Rua Imperatriz II, n2  800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA, Maranhão, Brasil 

E.mII, contritocRove12021.0244PRmiI.com  1 Homa Pagos 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a 

demanda estimada desta Secretaria Municipal de Finanças e não se constituirá em compromisso 

futuro para o CONTRATANTE, podendo sofrer alteração para mais ou para menos, conforme a 

necessidade da Secretaria Municipal de Finanças _e observados os limites legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO - Integram o presente Contrato, independente de 

transcrição: 

- Edital do Pregão Eletrônico N 036/2022 

II - Proposta, documentos anexos e lances verbais, firmados pela CONTRATADA na presenta 

licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Contrato será de data de 

sua assinatura à 31/12/2023. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO - O fornecimento dos produtos, será de forma 

parcelada, mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura 

Municipal de Governador Edison Lobão - MA, em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor 

autorizado, contendo as informações indicadas no Termo de Referência Anexo 1 do Edital, 

conforme abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerá na sede desta Secretaria 

Municipal de Finanças no horário das 08h às 18h de segunda a sexta, ou em local indicado por 

ela. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os produtos que não puderem ser executados nos termos do 
parágrafo anterior, a CONTRATADA deverá informar o local de execução e uma vez informado o 
local, só poderá haver modificação do mesmo mediante aceitação da CONTRATANTE, e se o novo 
local de fornecimento estiver nas condições adequadas para o fornecimento dos produtos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A entrega dos itens deverá ser feita de forma parcelada de acordo com 

a necessidade desta Secretaria Municipal de Finanças, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
a contar do recebimento da Requisição de Fornecimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os produtos deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer 

DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

4 CATMAT: 377922 Asfalto diluído Tonelada 1 R$ 11.035,60 R$ 11.035,60 
de petróleo - adp - cm- 30 
(densidade = 0,85 Kg/1) (COTA 
EXCLUSIVA ME, EPP,MEi) 

5 CATMAT: 600309 Emulsão asfáltica Tonelada 17 R$ 4.252,72 R$ 72.296,24 
rr- lc (COTA AMPLA CONCORR 
NCIA) 

6 CATMAT: 600309 Emulsão asfáltica Tonelada 5,5 R$ 4.249,65 R$ 23.373,08 
rr-lc (COTA EXCLUSIVA ME, 
EPP, MEl) 

VALOR TOTAL R$ 464.691,05 
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violação ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de garantia das marcas oferecidas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO - O recebimento dos produtos será feito nos termos do 

Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Secretaria Municipal de Finanças, rejeitará, no todo ou em parte, os 

produtos fornecidos em desacordo com o respectivo Termo de Referência, especificações e 

condições do Edital, da proposta de preços e deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, 

nem da ético- profissional, pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da 

CONTRATADA, este contrato será fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado 

pela Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA designado Fiscal do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em moeda 

corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento definitivo do objeto, por meio 

de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta corrente 

por ele indicada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal 

discriminativa, indicando os quantitativos e preços unitários e totais de cada tipo de produtos 

fornecido, acompanhada das CND de FGTS, INSS, Trabalhista e Receita Federal e Estadual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, e 

solicitação de pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará ao 

Controle Interno para juntada ao processo de contratação juntamente com os documentos 

relativos ao pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das 

obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos quando 

a legislação assim exigir. 

CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento efetuado 

pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação 

financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros 

moratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644, "pro rata 
die". 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO - Os preços fixados para o fornecimento do objeto 

deste Contrato, serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao 

equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer 

tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que 

onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento para 
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revisão do contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de 

custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, 

demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir 

acompanhada de documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de 

transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da 

proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros para 

cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Caberá à CONTRATADA, 

além das obrigações 

previstas no edital e no Anexo 1, Termo de Referência do Pregão Eletrônico N° 036/2022. 

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de 

medidas cabíveis; 

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo 

de imediato as reclamações; 

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou 

em parte, os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem 

ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO; 

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por 

seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE; 

e) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas; 

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE; 

g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com 

elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE; 

h) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre 

EXERCÍCIO: 2023 

PODER: EXECUTIVO 

ÕRGÃO: SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERV URBANOS 

UNIDADE: SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERV URBANOS 

CLASF. PROGRAMÁTICA: 04.451.0501.6121.0000 - IMPLANTAÇÃO, RESTAURAÇÃO E 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS 

NATUREZA DA DESPESA: DESPESAS DE CAPITAL 

FONTE DO RECURSO: DESPESAS DE CAPITAL 
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o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta 

apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de 

qualidade dos produtos ou serviços a serem fornecidos; 

1) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade 

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas 

funções, obrigando- se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que 

eventualmente ocasionarem; 

j) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

k) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, produtor 

ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, 

impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam ou que lhes diminua o valor, assim 

como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da embalagem. 

1) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá ao CONTRATANTE 

além das obrigações previstas no edital e no Anexo 1, Termo de Referência, do Pregão Eletrônico 

n° 036/2022. 

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento do 

fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma; 

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do 

fornecimento, quando for o caso; 

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos; 

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências do contrato; 

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as exigências deste Termo de 

Referência; 

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento; 

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação 
exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não retirar a nota de empenho ou não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo 
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que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com 

esta Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

neste Edital e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste 

edital, erros ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas 

isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 

penalidades: 

a) Multa de: 

1. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da não entrega 

dos produtos, sem justificativa, no momento da solicitação, por cada recusa observada. Em caso, 

de reincidência a multa será aplicada em dobro; 

II. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a incidência a 

15 (quinze) dias, no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. Após o décimo quinto dia 

e a critério da Administração, se configurará, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

III. 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no fornecimento por período 

superior ao previsto no item "II", da alínea "b", e por ocorrência de fato em desacordo com o 

estabelecido no edital, anexos e neste contrato ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

IV. 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com esta 

Prefeitura Municipal, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 

penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas neste Edital serão descontadas, após regular 

processo administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO ou 

se os valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o CONTRATADO obrigado 

a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da 

notificação, através do DARE, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a 

CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 

prorrogação nos casos e condições especificados no § lo do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo 

considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada 

por escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-

se documento comprobatório do alegado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 

oportunidade de ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO - A inexecução, total ou parcial, deste contrato 

ensejará a sua rescisão, nos termos dos art. 77 a 80 da Lei 8.666/93, com as consequências 
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contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n2  10.520/02 e no Edital da licitação 

em epígrafe. 

PAIRÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, 

nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - Obriga-se a 

CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital 

do Pregão Eletrônico N2  036/2022 em epígrafe e neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS - Fica 

estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão 

ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação 

e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 

8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em vigor após assinatura e 

publicação do seu extrato na imprensa Oficial do Município, cabendo ao CONTRATANTE mandar 

providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia 

útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regido pela Lei 

8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais diplomas legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Imperatriz - 

MA. E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor 

e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Governador Edison Lobão - MA, XX de XXXX de 2023. 

FABRÍCIO DOS SANTOS SILVA 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

CPF N2  019.198.953-37 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxxx 
CNPJ n2  XXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

CPF N 2  XXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 
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Ass: 
ESTADO DO MARANHÃO 

PR1FEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

Processo:O.#!.?"\ 

As.: 4 j 

PARECER JURÍDICO INICIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 026/2023 
INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL 

ASSUNTO: Parecer Jurídico Inicial - Licitação 

EMENTA: PARECER JURÍDICO INICIAL. ANÁLISE 
JURÍDICA DA MINUTA DE EDITAL E ANEXOS DE 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, CUJO OBJETO É 
ADESÃO DE ATA CARONA PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MASSA ASFÁLTICA. 

- RELATÓRIO 

Vem a esta Procuradoria, por meio do ofício retro, aos cuidados do Subprocurador-

Chefe signatário, solicitação de parecer jurídico inicial para análise da minuta de edital e anexos do 

processo de licitação, que tem por objeto a Adesão de Ata Carona para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de massa asfáltica, que se destina a atender as demandas as prefeitura 

de Governador Edison Lobão/MA. 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradoria Especializada 

para emissão de parecer. Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a manifestação 

acerca da regularidade do procedimento realizado. 

É o breve relatório 

2 —  CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de início, que a presente apreciação se refere, exclusivamente, à análise 

com base no que consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer 

ponderações relativas aos atos anteriormente praticados. 

Impende destacar, ademais, que se trata de pronunciamento restrito às questões 

eminentemente jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, 

econômica, financeira e administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades 

administrativas desta Municipalidade. 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica., parte-se da 

premissa de que os órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conhecimentos 
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específicos necessários e os analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações 

constantes dos autos e atuando em conformidade com suas atribuições. 

Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuem natureza 

opinativa. 

3—FUNDAMENTAÇÃO 

Nossa Carta Magna de 1988, em seu art. 37, XXI, tornou o processo licitatório conditio 

sine qua non para os contratos, que tenham como parte a Administração Pública, relativos à obras, 

serviços, compras e alienações ressalvados os casos especificados na legislação, como se pode 

observar, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 

(..) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

Deste modo, percebe-se que licitar é regra, considerando-se ser este o procedimento 

administrativo pelo qual o ente público procede uma seleção, de forma imparcial, entre interessados, 

avaliando através de requisitos objetivos, aquele que melhor atende a sua pretensão, considerando os 

Princípios Constitucionais da impessoalidade, moralidade, eficiência, legalidade, economicidade e, 

até onde é possível valorar objetivamente, o aspecto técnico. 

A modalidade de licitação escolhida foi o pregão presencial (Lei n° 10.520/02), para 

fins de Registro de Preços, conforme previsto no art. 15, II da Lei n° 8.666/93, regulamentado pelo 

Decreto Federal n° 7.892/2013. 

O Sistema de Registro de Preço - SRP, consiste em um procedimento auxiliar previsto 

no dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a atuação da Administração Pública 
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nas contratações ou aquisições de bens de forma gradual ou parcelada, conservando as condições de 

igualdade de oportunidade daqueles que do certame queiram participar. 

De outro modo, pode se dizer que o SRP é o conjunto de procedimento para registro 

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. 

Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro de Preço - ARP, que 

concerne em um documento de compromisso para contrataçao futura, em que se registram os preços, 

fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas. 

Assim, tem se como razoável sustentar que o sistema registro de preços não é um 

instituto próprio da contratação, mas sim uma técnica empregada no planejamento com a finalidade 

de proporcionar uma relação contratual mais eficiente para a Administração, considerando que a 

licitação em que se utiliza a técnica do registro de preços é exatamente igual às demais modalidades, 

diferenciando-se apenas na forma de aquisição ou da prestação dos serviços que fica condicionada 

pela efetiva demanda. 

Com o propósito de regulamentar o § 31  do artigo 15 da Lei 8.666/93, foi editado o 

Decreto n° 3.931/01, revogado posteriormente pelo Decreto n°. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

regulamentou o Sistema de Registro de Preços, e instituiu a possibilidade de ser aproveitada a 

proposta mais vantajosa de uma licitação realizada por outros órgãos e/ou entidades. 

Tal procedimento difundiu-se, na doutrina jurídica, sob a denominação de "carona" que 

pode ser traduzido em linguagem coloquial como uma ideia de aproveitar o percurso que alguém está 

desenvolvendo para concluir o próprio trajeto, com redução de tempo e de custos, evitando-se o 

dispendioso e demorado processo de licitação, propiciando maior eficiência na prestação dos serviços 

públicos. 

Diante disso, é válido destacar o atendimento às prerrogativas dos princípios 

constitucionais da economicidade e eficiência, entendendo ser juridicamente possível e mesmo 

aconselhável, com as devidas cautelas, aproveitar uma proposta mais vantajosa conquistada por outro 

ente federativo, como demonstrado no caso indicado e justificado. 

Cumpre observar que o Decreto de n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, prevê a 

possibilidade de que uma Ata de Registro de Preços seja utilizada por outros entes, maximizando o 

esforço das unidades administrativas que implantaram o Sistema de Registro de Preços, então 

vejamos o que prescreve o art. 22 do referido Decreto: 

Art. 22. Desde que devidamente justflcada a vantagem, a ata de registro de 

preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
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da administração pública federal que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

§ 1  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 

gerenciador da ata para manèstação sobre a possibilidade de adesão. 

Como destacado, é possível a aquisição de produtos ou prestação de serviços por meio 

de adesão a ata de registro de preço decorrente de licitação realizada por outro ente público, sendo 

necessário apenas a anuência do órgão gerenciador. 

É válido destacar que os fundamentos de lógica que sustentam a validade do Sistema de 

Registro de Preços e consequentemente o sistema de adesão a ata de registro de preços, comumente 

denominado de "carona", segundo ensinamento de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, consistem na 

desnecessidade de repetição de um processo oneroso, lento e desgastante quando já se tem registro 

de uma proposta mais vantajosa para a aquisição de bens ou prestação de serviços de que se necessita. 

Além disso, quando o carona adere uma determinada Ata de Registro de Preços, em 

vigor, normalmente já tem do órgão gerenciador - órgão que realizou a licitação para o Sistema de 

Registro de Preços - informações adequadas sobre o desempenho do contratado na execução do 

ajuste, reduzindo o risco de uma prestação de serviços deficiente ou inadequada. 

Nesse sentido, observando-se os documentos acostados aos autos do processo licitatório 

em epígrafe, justifica-se a utilização do procedimento Adesão de Ata "Carona", para o referido 

procedimento, considerando a estimativa da despesa e a natureza do objeto a ser contratado, sendo 

certo que, não obstante ao caráter facultativo do pregão, o procedimento em epígrafe se mostra 

aconselhável em função das vantagens que vem trazendo para o Setor Público, com a redução dos 

preços praticados, a simplificação dos procedimentos e a maior celeridade do certame, ratificando-

se a justificativa apresentada pela Comissão Permanente de Licitação. 

Com base no exposto, passo a opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que não impede 

a tramitação e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal, que de forma específica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 

"O parecer emitido por procurador ou advogado do órgão de administração 

púb1ic4 não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo 
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operador do direito, opinião técnico-jurídica que orientará o administrador na 

tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na execução 

ex officio da lei. Na oportunidade do julgamento porquanto envolvido na espécie 

simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não considerado pelo 

administrador" (Mandado de Segurança n°24.584-1 - Distrito Federal— Relator. 

Mm. Marco Aurélio de Melo - STF). Sem grifo no original. 

ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus pareceres com 

base nas solicitações e documentos encaminhados pelo órgão interessado, opina-se, SALVO 

MELHOR JUÍZO, pela legalidade e, por consequência, aprovação das minutas de edital. 

Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventuais consultas, 

informações complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de 

colaboração, dentro do seu âmbito de atuação. 

Governador Edison Lobão, 30 de maio de 2023. 

J')_ . 
JÚNIOR 

Subproc . 'or-Chefe - Portaria n° 245/2021 
FRANCISCO PEREIRA DA SILV 
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Gov. Edison Lobão - MA, 30 de maio . 

/ 

Ao Ilustríssimo Sr. 
MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA 
Presidente da CPL do Município de João Lisboa - MA. 

ASSUNTO: Solicitação de Autorização para Adesão de Ata de Registro de Preços n° 
003/2023 do Pregão Eletrônico 036/2022 - CPL da Prefeitura Municipal de João Lisboa - 
MA. 

Ilustríssimo Senhor, 

Ao cumprimenta-lo cordialmente, servimos do presente expediente para na oportunidade 
SOLICITAR a Vossa Senhoria a devida autorização para adesão da Ata de Registro de Preços 
N° 003/2023, Processo Administrativo N° 15.056/2022, advinda do Pregão Eletrônico N° 
036/2022 - Prefeitura de João Lisboa - MA, de acordo com planilha e quantitativos em anexo, 
no importe de R$ 464.691,05 (quatrocentos e sessenta e quatro mil e seiscentos e noventa e 
um reais e cinco centavos). 

Nesses termos, em havendo a devida autorização, solicito que seja encaminhado documento 
de autorização contendo os dados da licitação, valores autorizados e os documentos (Edital, 
Termo de Referência, Adjudicação, Ata de Registro de Preço e publicações dos resultados). 

Sem mais para o momento, aproveito para reiterarmos nossos votos de estima e consideração. 

Governador Edison Lobão/MA, 30 de maio de 2023. 

s 

KW 
FABRICIO DOS SANTOS SILVA 

r 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

J DADOS DO PROCESSO 

N° Processo Administrativo: 15.056/2022 

N° do Pregão Eletrônico: 36/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Objeto: Aquisição eventual e futura de concreto betuminoso, 

asfalto diluído de petróleo e emulsão asfáltica. 

Empresa: IMPERAMAQ CONSTRUÇOES E LOCAÇÕES 

LTDA. 

CNPJ: 12.909.926/0001-83 

Secretaria Municipal de Finanças de Governador Edison Lobão - MA 1 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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ANEXO 1— PLANILHA ADESÃO 

Gov. Edison Lobão - MA, 30 de maio de 2023 

'. 

Ç9 
FABRICIO DOS SANTOS SILVA 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

ITEM DESCRIÇÃO DE OBJETO UND QT P.UNT. P. TOT 
D 

CATMAT: 600309 Concreto Betuminoso 375 R$ 649,69 R$ 243.633,75 
Usinado a Quente (CBUQ para Pavimentação 
Asfáltica) Padrão DNIT Faixa ei CAP 50/70 - 
Aquisição Posto 

2 CATMAT: 600309 Concreto Tonelada 125 R$ 649,56 R$ 81.195,00 
Betuminoso Usinado a Quente 
(CBUQ para Pavimentação 
Asfáltica) Padrão DNIT Faixa ei 
CAP 50/70 - Aquisição Posto Usina 
(COTA EXCLUSIVA ME, EPP, 
MEl) 

3 CATMAT: 377922 Asfalto diluído Tonelada 3 R$ 11.052,46 R$ 33.157,38 
de petróleo - adp - cm- 30 
(densidade = 0,85 Kg/1) (COTA 
DE AMPLA CONCORRENCIA) 

4 CATMAT: 377922 Asfalto Tonelada 1 R$ 11.035,60 R$ 11.035,60 
diluído de petróleo - adp - cm- 
30 (densidade = 0,85 Kg/1) 
(COTA EXCLUSIVA ME, 
EPP,MEi) 

5 CATMAT: 600309 Emulsão Tonelada 17 R$ 4.252,72 R$ 72.296,24 
asfáltica rr-lc (COTA AMPLA 
CONCORR NCIA) 

6 CATMAT: 600309 Emulsão Tonelada 5,5 R$ 4.249,65 R$ 23.373,08 
asfáltica rr- lc (COTA 
EXCLUSIVA ME, EPP, MEl) 

VALOR TOTAL R$ 464.691,05 

Secretaria Municipal de Finanças de Governador Edison Lobão - MA 1 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz li, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PRÉFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECREtrARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

0000
. 
tv 

02 

1 . 1. Aquisição de concreto betuminoso, asfalto diluído de petróleo e emulsão asfáltica para a 

pavimentação de vias urbanas do município de João Lisboa (MA), conforme condições, 

quantidades e exigências estabeleidas neste instrumento: 

ITEM CÓDIGO FONTE 
DESCRIÇÃO DE 

OBJETO 
UNI) 

PREÇO 
QTD LNIT.S/ RDI 

RS 

PREÇO [ 
UMT.C/BDI •P. TOTAL 

3 S02634 

100227 

1518 

ORSE 

ORSE 

CATMAT 600309 
Concreto Betuminost) 
Usinado a Quente (CBUQ 
Para 1 Pavimentação 
Asfaltica) Padrão DNIT 
Faixa c/ CAP 50/70 - 

Aquisiçao sto Usina 
CATMAT; 377922 Asfalto 
diluído de etróIeo - adp - 

cm-30 (desidade = 0.85 
Kg/I) 
CATMAT: 
Emulsão as 

1 onelada 

Tonelada 1,000 

45 

8 

3.430,81 

9.920,00 

524,0() 

11.060.80 

4.254,20 

649.76 

191.439,20 

TOTAL1 929.685,60 

649.760,00 

88.486.40 

600309 Tonelada 
áltica rr-lc 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O objeto do presente Termo je Referência destina-se a pavimentação asfáltica de vias urbanas 

municipais, preservando a malh viária do município e, por consequência, a adequada e segura 

trafegabilidade de veículos e pessas. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS  COMUNS 

3.1. O objeto cuja contratação é pretendida enquadra-se no conceito de bem comum, nos moldes 

do que preconiza o art. 1°, da L  i no  10.520/02 posto que dotado de padrões de desempenho e 

qualidade objetivamente definido neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais 

no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O prazo de entrega do objeto é de até dez dias, contados da data do recebimento da "Ordem 

de Fornecimentos', cm remessa parcelada, conforme as necessidades da SINFRA, no seguinte 

endereço: Secretaria Municipal Ie Infraestrutura, sito na Rua J s/n, Bairro Norte Sul, Jogo 

Lisboa (MÁ). 

2 
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4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo fixado no item n° 4.1, pelo(a) resfl ve1 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de cinco dias úteis, a coitar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de dois dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciadd. 

4.5. Na hipótese de a veriticaço a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo.
1 

4.6. O recebimento provisório 4u definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da inorreta execução do contraio. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

3.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamei ite, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especiflicações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 1 
5.1.3. comunicar á Contrataa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido.,Ipara que seja substituido, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalii4r o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmen designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no 'dita! e seus anexos; 

5.2. A Administração não res onderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência ou Contrato, 

bem como por qualquer dano (ausado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou suborklinados. 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprii todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

proposta, assumindo como exc1isivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa T 

perfeita execução do objeto e, ainIa: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objet em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

6.1.1.1. Disponibilizar canal dirão para contato do cliente com o fabricante (como SAC, 0800, 

fale conosco ou similar) em línguB portuguesa. 

6.1.1.2. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo respeitar a normas 

técnicas da ABNT, Normas MEF 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos v 

13 e 17a27,do Código deDefe$ 

'OSUL, Normas ISO ou equivalente. 

ios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

6.1.3. Substituir, reparar ou corri ir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. Comunicar à Contratante, rpo prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.5. Manter, durante toda a 4xecução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. Indicar preposto para repreentá-1a durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 1 
7.1. Não será admitida a subcontataçâo do objeto. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão. cisãô ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mn4tidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

4 
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9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

9.1. Nos termos do art. 675  a Lei n° 8.666. de 1993, será designado representante p 

acompanhar e fiscalizar a entr ga dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata leste item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios,, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

s e prepostos, cm conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 

inistração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

o contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

olvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10. 1. O pagamento será rea1izao no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo ontrat.ado. (art. 40, XIV, "a", da Lei n° 8.666/93) 

10.1.1. Os pagamentos decorrenes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.66, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresntação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, 
§ 

30, da Lei no 8.666, 

de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada 
f 
 or meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei n° .666, de 1993. 

5 
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10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor con 

deverão ser tomadas as providê4cias previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, d 

abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentçâo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçãoI, 

ou ainda, circunstância que iiipeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorren1 de penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias iteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo pra4o,, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento. a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF pata  identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretis, observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa n° 3, de 

26 de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, b(*n como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertientes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.10. Persistindo a irregulari4de, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do proceso administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

10.11. Havendo a efetiva execção do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão dc contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

6 
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10.1 1.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no S1CAsa1vo 

por motivo de economicidade, Surança nacional ou outro de interesse público de alta rele 

devidamente justificado, em qdaiquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, terá efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por laqueie regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de cornprovação por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto nía referida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contr4ante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1  N  VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP Valor da parcela a ser pata. 

1 = Índice de compensação fim 1  ceira = 0,00016438, assim apurado: 

365 

11.00 REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e rreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

1 1.1.1. Dentro do prazo de viência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer ajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

IPCAIII3GE exclusivamente ara as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

11.1 Nos reajustes subsequens ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do úItiro reajuste. - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

113. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a dife 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada 

apresentar memória de cálculo, referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

1 .4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do prço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.7. O reajuste será realizado pôr apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. cometer fraude fiscal; 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, por Palta leves, assim entendidas aquelas 

significativos para a Contratant; 

12.2.2. multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.3. multa compensatória de 2 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto 

12.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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12.2.5. suspensão de licitar d impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo d 

dois anos; 

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município, com o 

consequente descredcnciamentó no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

12.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste 

Termo de Referência. 

12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1. 12.2.5 e 12.2.6 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Til e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidíariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

12.6. As multas devidas e/ou: prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 

o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

12.6.1. Caso a Contratante dctFrmine,  a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de lO (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 
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1 P 

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravida 

conduta do infrator, o caráter áducativo da pena, bem como o dano causado à Administra 

observado o princípio da propor4ional idade. 

12.9. Se. durante o processo d aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela ei no 12.846, de l de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional lou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade  empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para 
~
iência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Adminiskativo  de Responsabilização - PAR. 

12.10. A apuração e o ju1gameno das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Públic nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público. 

12.12. As penalidades serão obrigatoriamente  registradas no SICAF. 

13 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  (SRP) 

13.1. Requer-se seja o procedimento licitatório realizado pelo Sistema de Registro de Preços haja 

vista a possibilidade de seu objt atender a mais de um órgão da administração, bem como diante 

da necessidade de aquisição objeto em quantidades cuja definição exata não há como ser 

fixada, observando-se o dispto no art. 15, li, da Lei no  8.666/93 e Decreto Municipal n° 

054/2017. 1 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS  E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1. O custo estimado da 9ntratação é de R$ 929.685,60 (novecentos e vinte e nove mil, 

seiscentos e oitenta e cinco reai e sessenta centavos) 

João Lisboa (MA), 12 de dezembro de 2022 

  

IlELTON MENDES DE LIMA 
Scretário Municipal de fnfraestrutura 
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APROVO o Termo de Refcrncia nos moldes . 1inead, à vista do detalhamento des 
referido do 
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R$ 11.052,4656 R$ 66.314,8000 

- adp - cm-30 (densidade 085 Kg/l) 

Resultado por Fornecedor 

    

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO USBOAJMA 

Pregão N° 00036/2022 - (Decreto N° 10.024/2019) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

 

12.909.926/0001-83 - IMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 
ItemDescrlço Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global 

1 Betume Tonelada 750 R$ 487.320,0000 R$ 649,5933 R$ 487.270,0000 
Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: CBUQ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CATMAT: 600309 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ para Pavimentação 
Asfáft;ca) Padrão DNLT Faixa c/ CAP 50/70 - AqLIsção Posto Usina 
2 Bçtum9 Tonelada 250 R$ 162.440,0000 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Verso: CBUQ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CATMAT: 600309 Concreto Betuminoso Usinado 
Asf3ltç.a) Padrão DNÏT Faixa c/ CAP 50/70 - Aquisição Posto Usina COTA ME/EPP 

3 Betume Tonelada 6 R$ 56.364,8000 
Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: CBUQ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CATMAT-  377922 Asfalto diluído de petráleo 
(COTA DE AMPLA CONCORRENCIA) 

4 Detume. Tonelada 2 R$ 22.121,6000 R$ 
Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: CBUQ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CATMAT: 377922 Asfalto dtudo de petróleo 
(COTA DE ME/EPP) 

5 Berne Tonelada 34 R$ 144.642,9500 R 
Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: CBUQ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CATMAT: 600309 Emulsão asfáltica rr-lc (COTA A 

6 Beturng Tonelada 11 R$ 46.796,2500 R 
Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: CE3UQ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofe'tado: CATMAT: 600309 Emulsão asfáltica 

Total do Fornecedor: R$ 929.385,0000 

R$ 649,5600 R$ 162.390,0000 

a Quente (CBUQ para Pavimentação 

11.035,6000 R$ 22.071,2000 

adp cm-30 (densdade = 0,85 Kg/1) 

$ 4.252,7294 R$ 144.592,8000 

MPLA COCORRNCIA) 

$ 4.249,6545 R$ 46.746, 2000 

rir-1c (COTA ME/EPP) 

É-  riecessario detalhar o item para saoer t 
Valor Global da Ata: R.$ 929.385,0000 

ual o coleno de valor que é utilizado,  Estimado ou Releréncia ou Máximo Acoitavel. 

dá
Imprimir o 
Relatório 

Voltar 



Pregão/Concorrência Eletrônica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA/MA 

Termo de Adjudicação do Pregão 

N° 00036/2022 

   

Às 09:43 horas do dia 12 de janeiro de 2023, após analisado o resultado do Pregão no 00036/2022, referente ao 
Processo n° 15.056/2022, o Pregoeiro, Sr(a) MARCOS VENICIO VIEIRA UMA, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

(*O8S: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: Betume 
Descrição Complementar: Betu e Aplicação: Pavimentação , Tipo: Emulsão Restaradora Asfáltica , Características 
Adicionais: Usinado A Quente , Composição: Betume Asfáltico + Polímero 
Tratamento Diferenciado: - (rtem Participação Aberta) 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 750 Unidade de fornecimento: Tonelada 
Valor Máximo Aceitável: R$ 487.320,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 50,00 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: IMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, pelo melhor lance de R$ 487.270,0000 

12/01/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: IMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES 
09:43:34 LTDA, CNPJ/CPF: 12.909.926/0001-83, Melhor lance: R$ 487.270,0000 

Item: 2 
Descrição: Betume 
Descrição Complementar: Betume Aplicação: Pavimentação , Tipo: Emulsão Restar-adora Asfáltica , Características 
Adicionais: Usinado A Quente , Composição: Betume Asfáltico + Polfrnero 
Tratamento Diferenciado: Tipo III - Cota para participação exclusiva de ME/EPP/Equiparacia (Cota Exclusiva do 
item 1) 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 250 Unidade de fornecimento: Tonelada 
Valor Máximo Aceitável: R$ 162.440,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 50,00 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: IMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, pelo melhor lance de R$ 162.390,0000. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 
12/01/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: IMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES 

Adjudicado 09:4335 LTDA, CNPJ/CPF: 12.909.926/0001-83, Melhor lance: R$ 162.390,0000 

Item: 3 
Descrição: Betume 
Descrição Complementar: Aplicação: Pavimentação, Tipo: Cimento Asfáltico De Petróleo, Composição: Cap 50/70, 
Tratamento Diferenciado: - (Item Participação Aberta) 
Aplicabilidade Decreto 7174: No 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Tonelada 
Valor Máximo Aceitável: R$ 66.364,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 50,00 

Adjudicado 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 



Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: IMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, pelo melhor lance de R$ 56.314/8000. 

tio 
Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 12/01/2023 Adjudícaço em grupo da proposta. Fornecedor: IMPERAMAQ CONSTRUCOES E 
09:43:36 LTDA, CNPp/CPF: 12.909.926/0001-83, Melhor lance: R$ 66.314,8000 

Item: 4 
Descrição: Betume 
Descrição Complementar: Apicação: Pavimentação, Tipo: Cimento Asfáltico De Petróleo, Composição: Cap 50/70, 
Tratamento Diferenciado: Tipo IU - Cota para participação exclusiva de ME/ EPP/Equiparada (Cota Exclusiva do 
item 3) 
Aplicabilidade Decreto 7174: Nã 
Aplicabilidade Margem de Prefeiêncla: Não 
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Tonelada 
Valor Máximo Aceitável: R$ 22.121,6000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 50,00 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: IMPERAMAQ CO.4STRUCOES E LOCACOES LTDA, pelo melhor lance de R$ 22.071,2000. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 12/01/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: IMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES 
09:43:36 LTDA, CNPJ/CPF: 12.909.926/0001-83, Melhor lance: R$ 22.071,2000 

Item: 5 
Descrição: Betume 
Descrição Complementar: Aplcação: Pavimentação, Tipo: Emulsão Restaradora Asfáltica, Características 
Adicionais: Usinado A Quente, Composição: Betume Asfáltico + Polímero, 
Tratamento Diferenciado: - (Item Participação Aberta) 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 34 Unidade de fornecimento: Tonelada 
Valor Máximo Aceitável: R$ 144.642,9500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 50,00 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: IMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, pelo melhor lance de R$ 144.592,8000. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

12/01/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: IMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES 
Adjudicado 09:43:37 LTDA, CNPJ/CPF: 12.909.926/0001-83, Melhor lance: R$ 144.592,8000 

Item: 6 
Descrição: Betume 
Descrição Complementar: Aplcação: Pavimentação, Tipo: Emulsão Restaradora Asfáltica, Características 
Adicionais: Usinado A Quente, Composição: Betume Asfáltico + Polímero, 
Tratamento Diferenciado: Tipo III Cota para participação exclusiva de ME/EPP/Equiparada (Cota Exclusiva do 
item 5) 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem da Preferência: Não 
Quantidade: 11 Unidade de fornecimento: Tonelada 
Valor Máximo Aceitável: R$ 46.À96,2500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 50,00 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: IMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, pelo melhor lance de R$ 46.746,2000. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 
Adjudicado 12/0112023 Adjudicaço em grupo da proposta. Fornecedor: IMPERAMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES 

09:43:38 LTDA, CNJ/CPF: 12.909.926/0001-83, Melhor lance: R$ 46.746,2000 

Processo: 

L& 
Ass: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

000091 
ESTADO DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n'03612022 

A Prefeitura Municipal d4 João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 
público para conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. TIPO: Menor Preço por item. OBJETO: Aquisição eventual e futura de concreto 
betuminoso, asfalto diluío de petróleo e emulsão asfáltica. CO1MGO UASG: 980809. 
BASE LEGAL: Lei n° 1.520/02. Decreto Federal n° 10M24/2019, Lei n° 8.666/93 e as 
condições do Edital. Data le Abertura: 09 de janeiro de 2023 às 08:00 hs (oito horas), horário 
de Brasília - [)F. O Editl e seus 'anexos poderão ser consultados e obtidos no endereço 
eletrônico www.comprasovernarnentais.gov.br, http://joaolisboa.ma.gov.br., no Mural de 
Licitações - TCE MA, podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail 
cpljoaoIisboahotmal.com  e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa 
mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através de DAM (Documento de 
Arrecadao Municipal), na sede da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na 
sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) sito na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, nos 
dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas. 

João Lisboa (MA) 21 de dezembro de 2022 

Marcos V~ W?eira Lima 
Pregoeiro 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

PARA PUBLICAÇÃO EM 27.12.2022 

PREGÃO ELETRÔNICO n' 036/2022 
A Prefeitura Municipal dê João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, toma 
público para conhecime4to de todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição eventual e futura de concreto 
betuminoso, asfalto dilu e0 de petróleo e emulsão asfáltica. COI)IGO UASG: 980809. 
BASE LEGAL: Lei n° 0.520/02, Decreto Federal no 10.024/2019, Lei n° 8.666/93 e as 
condições do Edital. Data de Abertura: 09 de janeiro de 2023 às 08:00 hs (oito horas), horário 
de Brasília - DF. O Edi ai e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no endereço 
eletrônico www.com  .r " ovemamentais. ov.br, http://ioaolisboa.ma.gov.br, no Mural de 
Licitações - TCE - ', podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail 
cpUoao1isboa@.hotmail.ccm e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa 
mediante o recoihiment4 de R$: 20,00 (vinte reais) através de DAM (Documento de 
Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na 
sede da Prefeitura Munícial de João Lisboa (MA) sito na Av. Imperatriz no 133 1,  Centro, nos 
dias úteis, no horário das ()8:00 horas às 12:00 horas. MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA 
- PREGOEIRO 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n.a 271/2022 - rp f? 003/2022; Firmado mT 0,5/09/2022; parias. Prefeitura 
Municipal de Cururupra/MA. aravrrs da Seretarla co Pnícipel do 0 -as o 
Urbarios, r' a empresa leoa tnQerrhcra e Construção trair, CNP) N.P 186/1 9/2J1 
15) Objeto (onstruçJo do prédio da pealertur-a misnicipillil de C,rrvrupu/MA. Vigência: 
180 icento e crtcn2l dIas, contados a rrarlf da data da 855 natura detta, poendrs tal 
prazo ser prorrogado nas hipáticiles dentadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da 
lei e6  8.666. de 193; Cobertura 0rçzmen3rrz: õrg3o. 02 Porier Eseçt1eo Unidade: 
020 700 Ser. Mun. de Obras a Serviços Ursanos Projeto atividade 
04.1220016.11000000 Crsrtstruçêo da Sede Aoeiiniratrat'wa Do Poder Executivo Nome 
Categoria. 4.4.90.51.00 Obras e lrstalações. 'datar: 9$ 1.984.057,98 (Um milhão, 
novorcrçrtcrs e oit€ola e quatro (rd, ç,nciçenta a 3c'tt ocas e noventa e oito centavos) 
Base Lega' Lei ~193 e suas alteraç8az; Sigt'ratYlO$: pela Contratante: Gerilde 
Matos Maia, Secretária Municipal De Fazenda, Planejamento e Administração, CPF 
238.434.203 15 e pela Contratada: Olauber Santos Weba, CPF tr51,807,633-04, 

AVISO DE LICrTAÇÂO 

TOMAOA DE PREÇO N! 1/2023 

A Comissão Permanente de Lcita(3c da Pretejtjra Municipal de Cururupu 
MOt, com uutori:.sç3o dos orderador de despes, realizara Li,citação na Modalidade 
Jornada de Prç. de Tipo MCrrc.r preço, regida pela es r 8.666/93, suas atieraçiSas 
Ooeto: Contraraç3c, de empresa especializada para asnouç%rr de obras de engenharia 
para construç3o de unidade escolar Joio Vieira de Sousa ria rosna rural do muncipio 
de Cururupu/MA. Abertura: 18/01/2023, 2a 14:30 lior, rm sala da t.Fi, visado ria Rua 
Ceuta Vargas, r 1 20, Centro, Curu*upu/1n4 8, ande serão recebidas e abertas a 
Do:amentaçao e Proposta Pareicpar3o da Lrcrra3o todas as firma, p.ecaallzadris rio 
ramo, que con'5r'Õvem posiuta os requisitas minimos de qua6f1cs00 exigidos no edital, 
para a scuç8e de seus objetivos, perante a Cl1 Maiores informações poder3o ,er 
obtidas na SIa ria Ciarnlsslo Central os L'crtaçdes e Contratos, rio endereço acima, das 
1100 Is 12:00 horas. de 2 a 6 feira no Setor de Llrivsçlio do Município, no site da 
Prefeitura (hltps://cururspu.ma.gov.br) e ainda no portal rio Sirri Contrita, podendo 
.sirida ser eraliortados gratutarrrerrte, desde Que em midir, na 0-050:1 
tpl cururupuma'Agmarl.ocros. 

CURURUPIJ MÁ, 22 de rnnrrembro de 2022. 
TAYANJSA MENDES (SUIMARAES 

Prcsidmnrta' da CPI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ 

EXTRATO DO CONTRATO eia  174/2022 

RFF' Processo fie 756V.2122.12022- PARTES: E) MUJIICIPIO DE GROSA-MA ATRWFS DA 
PH€j'tltURA MUNICIPÁIk DE GRAJAU-MA E A EMPRESA STARTGOV ¶,Otor(O EM 
TECNOLOGIA LIDA, CNPJ. 37.933.9$8/0iXi139. O2J110. Cortretaçda de $Cu00 de 
Tecnologia da li:orrnaç6o para gererciamento e exportação do arcjuruçrs mir for-mito ISON 
para OfiCio 50 5rscCorntrsta, lilititiiído por anelo in8uuçJio Mormativi rcC1MA NO /3/2022. 
ÍALUSI ULOSAL: 65 /.200,00 (sete mr:i e duzentos rears. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 
MANUT E FIJNC ot coulssÀc PERMANENTE DE ucireçÂo 
04.122.0012.2310,0003.3.3.Si0.39.00 Outros Serviços De ercotros Pessoa lurídea., 
PRAZO DE Vt0UiCiA 12 (doze) meses a contar co assrlatira do contrata RASE LEGAL: Lei 

R 20.520/1002, na Ler a.5 8.666/1993. Gra1al (MAl, 57 de novembro de 2022. MFRCIAL 
LIMA DL ARP.tlDA Prefeito Municipal, pela COP1TRAT/SNTE e FRANCISCO LEONARDO 
FRANCO DE CARVALHO pela CONTRATADA. SIGNATÁRIOS. 

PREFEITURA MUNICiPAL DE (DÃO LISBOA 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA eia 1/2023 

e Pretertura Munir-pai aia iodo Lrixi0 . MÁ, pra meio da Secretaria Muracipai 
de (duração, torna piihlir.ô que, em rnv,"rvántía a Lei ri5 11.947/2009 e Resolução 
CO/PuDE a5 326/2013, atualizada pela Res0iuçilo CD/ÍNDL 0 04/2015 e Resotuçlo 
CO/EPiDE rtir 021/2021. promoverá CHAMADA IrUBLICA em 09/0lJ2023 as 08:00 5s, na 
sede  da Comissão Permanente da EroiraçiSes sito ria Au. Imperatriz rir 1131 Centro, lobo 
Lisboa MA pira os intereutacos em contratar core a As1mirristraç2o PCblica Msinicioal 0 
tomacinsanto de GÉNEROS AUMINlICIOS DA AG8ICJLEURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL. 1'eéss as regras oitrtlnontrs a CHAMADA PUBLIQA 
esiarlo 1 disposição dos interessados nos seguiStes 0034: endereço eletrônico 
www.joaohshca na gov tir ou em dias itdra, das 0800 Is 12:00 horas, na sede di 
Ccrmiss3o Permanente de Lrcttaçbea sito na *v. 110pera50i2 nu 1331. Centro, lIa LisbOa 
MÁ Devorar Sorrriir.i Almeida Âtve Secretário Municipal de Educação 

DAVISON SQRMAIII ALMEIDA MV(S 
5erre'úrro Muninipai ria Ciluraçlu 

AVISO DE UCITAÇAC' 

p*Aa ELETRÔNKO No 34/2922 S8P 

A Prefeitura municipal de iodo Lisboa . MÁ. paro seu Pregos-ar * Equ:p* 0* 

Apoio, torna público asra conhecimento de todos que tealitara leitaçlo isa NSODAIIOADF 
Pregão Eietrórrco. TiPO: Menor Pr;o Por item. OBJETO. Aquielçlo eventual e futura da 
concreto betuminoso, asfalto diluído,  de patroNo e CISIJISIOS atfdttic.a. CÓDIGO UASO: 
980805 RASE 1SSAI. lei ri5 10 520/02, Licor-rito Federal rir- 30.024/2019. Lei 5  8.666/93 e 
as condições do Edital. Dela di: ABerturri. 09 de janeiro do 2023 lis 08.00 hn (oito horas). 
'rir-SOlO ate BrasíLa ' DE. O Edital e seus aresos poderIo ter consultados a obtdos no 
endereço elerSriiro www en, mprasgovrrtznieritais.gcv.br. httpj/ioaolrsbo;.mz.gov.br, no 
Mural de Uc.taçóes TCE ' MÁ. podendo aorda ser obtido pOr meio rir solicitação no ir mari 
cpIciaolisbc' @liOtfliail.0005 ir, por fins, cons&ítaeo, lido e Obtido em sua versão impressa 
mediante o recolhimento de 135 2000 (rii)jri r5:$) i1rpv8s es DAM (Documento de 
ArreçadaçIo fOunicipalI, na sede da Corriisslo Permn3r'iets11t 10112  Irritações, com enoereço ia 
teøe de Freteitiari Municipal de 1or30 Lít5tsa (MA) Sito ria Pai. Imperatrir rrC 351, Contra, 
ritos dias Oiro2  rio tior/irici das 0800 horis Is 12:00 hsrs. MARCOS VENIC1) V:FlRA IMA 

PREUOEIRO. 

MARCCS VENlClO VIEIRA LIMA 
Proairo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEV 

AVISOS DE uciTaÃo 
PREGÃO tI.ESR*4IC0 Na 24/202 

A Prefeitura Municipal de Priddrle Soirriiny'M& torna publico para 
tonhecrrrenco dos lrrteresrados qas realizara uso dia 05 da janeiro de 2022 li 08W horas. 
IrriraçIus ria modal:dadc Pr-egsio Eletrônico ri c 24/2023, ribjetoirrdo ai Registro de preços 
para eventua: e futura 0qu151ç30 de mediz3mentos trasØitdiarlts ir medicamentos pura 
Eanrru3c18 básica, para atendes as isacesurdades da Secretaria Municipal de Saude de 
Preudenle Szrrey - LIA O F'JrIai poder ser oorr'ts.tilradzr ia Comissão Ptrnririnte de 
Licitação, As'. Albino Moreira, 03 - Centro - Pres:tientir 5srmi*i'MA, erir dias ubats de 24 a 45 
feir-?, nos hrirdrias das 08:Çli') II 12:0Oli ou poderá 5rri obtido ,Otrasreu r55i une 
htip://pmcs.denitadrrrea.rno.gov  br/nariparcncia/lrcitacoirt e Isicpu,//wraw,licitar',et com br/ 
lrstormaçoes pelo e marl: cpl.sarneytsetme-l.cpffi. 

trio' -'rim unar- ir o','ir-unn rrórmço' riir5i,aa 
murrp:t o' s- Ja.mr4io'..sv.. pua ind15u 5054505)tt070D5si 
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PREtrÃO tEITRÓPSICO ei 25/2022 

A Prrutait.rjra Municipal d Presidente 5amnre MÁ, torna 
ss5 C'rO(riidtrrr,Cnro dos usterOcs que eaIirrd rio dia09 0* janeiro de 2022 

lkltzçiki ri medalideee ?rep8o E:etrorrrco rc° 25/2022, objetivando o Regís 
Para leturô e eventual co.irr01a53.c rir en;oieta eug*r.salua.ada em prestaç90 
funerários com o ttarncisniersto de urnas fur,cres. objetirrando atender as Famni, 
do rnin.dpirr de PrescIente SArnCy.M,A O Edital pode ser corrI/lado na 
Pern'iariente de Ucitaçlo, As Albino Moreira, 03 . Centro Presidente Samç MA, era 
r3teis de 2' a 6# feira, nos horários das 08:00 da 12 00b ou perder-é ser Obtido através tIo 
Cite http.//piesidentes.arniry.ma  .gov,br/trarisparer-acia/iicitacoes e 
lsttps'//www.licitsnel.com  hr/ lntorraações pelo e-mail: cpI.$arrsEyhotra,l com, 

Presidente Srimney-MA, 23 de dezembro de 2022. 
MAURO LEITE LIMA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO aro 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELE'TRÕNKO Ne 57/20,23.CPj, 

Prefeitura MunicipaS de São Santo/MÁ Objeto: Contratação rIr empresa especializada para 
elaboração- de projeto ita5cuirvl,i e enectiçio de recuperação de estrada pucimijl rio 
municipie dia São  Itento-MA, Abertura. Data para cadastro da propostas a partir das 08:00 
horas rIO dia 27/12/2022, Data para abertura de propostas a Inicio doa liar.ces  a partir das 
08:00 horas do dia 05/01/2023, horário de Brasi1ia/DE local httpo/Jticitarmet.com.br/,  Tipo 
de Licitaç/io: Menor Preço. Ohtençbo e Consulta de Edital: O Ldltai e seus acesos colo 1 
disposição dos interessadas iia Comissão Per'rranerste de Licitaçlo.CPL, no Prédio da CPI. 
de SIo Sestro de 2' a 6' feira, das 8:00 Is 12 005 O Edital podara ser censulticiv  
graloiitarnsertta ruo portal da transparência https,j/trarmspnrercia saoberrto.pb.gou Or(, ou rio 
ste de liritanet, os esclarecimento!, poderão ser realizados atrases rIo cite do IiciIriet. 

S3at Bentos MA, 22 de dezembro de 2027. 
DANIEL SACRAMENTO DOS SANTOS PILHO 

Pregas sri 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nt 114/2022 

P)IEEEIItJRA MUNiCiPAL DE SAD DOMINGOS 00 MARANHÃO/MÁ. SECRETAHIA MUNICIPAL 
DE ADMIN1STP.AÇÂOISEMA0 OBJETO Contratação de empresa aspeoaluzesa ria prestação 
de serviços de ree1in355rm e trninaimei'ito e capaciiaçlo de serwdores  do Setor de tributas, 
Vlpr RS 76.000.00 (setenta e cinco mil),CONTRATADA: SArOS SOLUÇÕES INTEGRADAS 
LIDA, inscrita no C.N.P.i,sMFl sb si e." 44.23'3.468/0001-9U, AMPARO LEGAL. Leu Federal mm' 
8 8116/93 e suas POSIemirii5 alterações e Proposta de Preços. VIGENCIA 180 (cento e 
oitcrttai ci,11. São Oonuirsgos do Maranhão (MA), 21 de novembro de 2022 (Or-ItRAIANSL 
Sr-u Rnan da SIlva Araujo. Assessor ate liir'iarmças 

EXTRATO DO CONTRATO N* 115/2022 

PREFEITURA MUNICFAL Dl SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA- SECRETARIA Mt.lNlClPAL 
DE OBStAS E TRANSPORTE TERRESTRES/$EMOTT OBJETO. Contratação de empresa 
aopas.isulizada na orestaçlo de serviços de InnpIsntaçBo de guias e mero tios e sarjeta, Valor 
P5 223.479,48 lduzentos a setenta e um mil quatrocentos e setenta e trave rezo e 
quarenta e cito (ntvos).00NTR.riTADA: EM BELSRSIA hIRELI, Lnscnua no-  C.N.P.J.(ME) sob o 
n.' 44.273,458/0001-90, AMPARO LEGAI.: 1*1 Federai mm' 8.666/93 a suas Postsiores 
alterações e Proposta de Preços, VIGLNCIA: 180 (cento e oitenta) dias Sio Domingos do 
MaranSolo - (MAl, 16 de agosto de 2022 CONtRAlAIliS Sa' Itutrman da Silva ArCLujo 
Assessor de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELFTRÕMICO ei' 1/2023 

P1015080 DE PlIIÇO ei' 001/2023. 
O Município de São João Batista-MA 'mulltaré Llcta0o tia  Modalidade Preg8.z 

JIeIrÕr)i.co, titia Modo do dnput Aberto, de lOpe rIrurser Preço &0b4I por lote, regida pela 
Lei ri' 10.520/2002 e Lei rm' 8 666/93 corri suas alterações Objetos: Eventual e Estroma 
contratação de empresas prestação de serviços ate implantação de sistema de 
abastecimento ate égua rio Murric/pio de Slo 5u8a Batista-MA. Data e hOi'éri) do inicio da 
disputa., 05nh:03min do dia 12/01/2023. Site para realização do Pregão: 
www.licitanpt.com.br  Poderão participar de LIcitação todas as empresas uspedaiisadas mio 
tumor, que comprovem pussuit ris recuistos miníimios de qualificação eruígiusu» mio edital, 
port a execução da ousas objetivos. Minrs informações poderão ser obtidas no site do 
LICITANET e tiumbem nos dias de expediente dai trEiCo és 12:00 horas, mmi Setor Ia 
Liítaçlo do Muusiciç,iia, urrou pdo'rIo seu consultadui griutuitamenslue, desde que rum rnidiè. 
Dúvidas  e .zscareermenitos, o'-msii.' cpisaoIoaob3tstahotmsiI,com. 

São 1maIo Batuta - MÁ, 19 mie dezernbio de 2022. 
ARiOP4ALOO MARTINS COMINICI 

Chefe ria Gablrre'te 

PREGÃO UETRÓNICO N 2/2013 

REGISTRO DE PREÇO SIE 2/2073 
O Murikipiu de São João SItrita MÁ realizará Licitação ria Modalidade Pregão 

Elirtrõnrco, corri Medo de disputa Aberto, do Tipo Mçsou' Priiço global por Item, regida pela 
Lei na 10.520/2002 e Lei ri* 8.656/93 tom suas alterações. Objeto: E'iamrtuel e i'utura 
contrntaç5os de cuaprissas tora iotrritçirssanto da osigénio para a Secratarua co' Saúde do 
Mustírpio ria São  João  Rati;ts.MA. (taIs e tio-tanto do alicIo da ditputa. I4h.301triri das dia 
12/01/2023. Srte para realreaçdcr do Pregão: www.lidlans-t,com.br. Poderão participar da 
LIcitação tocas di c'rrrpri.?s,so aspcoiuille,suleí nor mariui,u, pra çotnipriirrerr ps:assuii os mmçsuisii5v 
minemos de qualificação exigidos no edital, para a esecuçào de seus objetivos. Maiores 
informações poderão er obtidas rio sina do LICtTANET a também tires dias iSp eapedueiite 
das 03:00 ar. 12:00 bons, tio Setor de Lidtaçãsm dc Município, onde poslerSo ser 
consultados gratuilartterite, desce que em midia. Duvidas e esclarecimentos, e-mail: 
cplsao3aou3tuslahotrnaiI com 

Sdci bo8o 8at1sta MA. 19 de atcttmnutiro de 2r:22. 
xisd DOMINGO CAI/ARA FILHO 
Surouuniíiiri Municipal de saude 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

EXTRATO DE CONTRATO ei' 274/2022 

TCrMRl'iA 01` PREÇO 010/2022 PARTES PRPFFI1IJRA MUNICIPAL DF São Solo do 
Praiso/MA. ATRAVÉS DO Fllf'lOO 01 11E5ENVt)LV1M1NT0 DA EDUCAÇÃO BÁSICA E A 
EMPRESA RENOVAR CMPREENDlMEPJTOS E Ci)NSTRLIÇÃCI LIDA, OCJETiD: O presente 
tisnrtrarus tem 1 rubpto tu Cnntrucsç3rs ria empresa de engenharia pira eiuecorç8o das 
serviços eu' constrição de uma quadra iljemia rua e;r,ora mimiu',ipal 5t*ttusf0ii Arn',lre'm 
poria urbana do Murliciprui de São João do Pau'icso - MA BASE LEGAL: Fstt ciar'tralo tem 
corno amparo egai a licitação nos motialidde Tornada ate Preço ri5  010/2022 e reaete 
pelas disposições expresses ira Leu ir5 8.656/93 a suas a11era96e1 posteriores e 
su)eilanuio.se  aos preceitos tia direito p08llco e aplicando-se, suspletreameole, os 

 .111 

Sxnu,.'srimrmrrx.runs Saimaimenei nxu',*rtesn ur' N. z icei O ml, 15-i2S;i. ECP 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DIÁRIO OFICIAL Do LSTADO DO MARANHÃo 

PARA PUBLICAÇÃO 27.12.2022 

PREGÃO ELETRÔNICb n° 036/2022 
A Prefeitura Municipal d4 João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 
público para conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. TIPO: Menor preço por Item. OBJETO: Aquisição eventual e futura de concreto 
betuminoso, asfalto diluío de petróleo e emulsão asfáltica. CÓDIGO UASG: 980809. 
BASE LEGAL: Lei no 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei n° 8.666/93 e as 
condições do Edital. Data le Abertura: 09 de janeiro de 2023 às 08:00 hs (oito horas), horário 
de Brasília - DF. O Editl e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no endereço 
eletrônico www.comprasovernamentais.gov.br. http://joaolishoa.ma.gov.br,  no Mural de 
Licitações - TCE - MA, podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail 
cpljoaolisboahotmail.con e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa 
mediante o recolhiment de R$: 20,00 (vinte reais) através de DAM (Documento de 
Arrecadação Municipal), ia sede da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na 
sede da Prefeitura Municia1 de João Lisboa (MA) sito na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, nos 
dias úteis, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas. MARCOS VENÍCIO VIEIRA LIMA 
-PREGOEIRO 
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TERÇA -  FEIRA, 27- DEZEMBRO -201_19 ! 
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MLNLCIPA E 
JOÃO LISBOA (MÁ) AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELE-
TRÔNICO a' 036/2022 (SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS - SRP) A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MÁ. por seu 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna publico para conhecimento de 
todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição eventual e futura 
de concreto betuminoso, asfalto diluído de petróleo e emulsão asfálti-
ca. CODIGO UASG: 980809. RASE LEGAL: Lei n° 10320/02, De-
creto Federal n' 10.024/2019, Lei n°8.666/93 e as condições do Edi-
tal. Data de Abertura: 09 de janeiro de 2023 às 08:00 lis (oito horas). 
horário de Brasilia - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consulta-
dos e obtidas no endereço ektrõnico www.comprasgoverna1neptais. 
gov.br, http://ioaolisbo.ma.gov.br. no Mural de Licitaç6Aes - TCE - 
MA, podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail cpl-
joao1ishoa(hottne4,orn e, por fim, consultado, lido e obtido em sua 
versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20.00 (vime reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da 
Comisaáo Perxnanenw de Licitações, com endereço na sede da Prefei-
tura Municipal de João Lisboa (MÁ) sito na Av. Imperatriz n° 1331, 
Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas. 
MARCOS VEN1CIO VIEIRA LIMA - PREGOEIRO. 

D.O. PUBLICAÇÓES  DE TERCEER S 

sivamente por meio eletrônico, no endereço: 
nainentaís.govbr - código UASG: 980745, ho 
lia - DF, conforme segue: a sessão pública s 
do dia 09 de janeiro dc 2023. TIPO DE LICI 
(maior desconto).. BASE LEGAL: Lei n° 10. 
ral n° 10.024.2019, Decreto Municipal ri0  02/ 
147/14, Decreto Federal ri' 9.38/1 5 e alteraç 
7.802!2013 e alterações e subsidiariamente n 
siçóes da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. O 
TAL: O Edital está disponibiLizado, na integli  
nico: www.caja,pjQ.gov.br. e também poderão 
no prédio da situada na Rua Manoel Mendonç 
japió-MA, no horário das 08h00rn.in (oito hor 
horas). Cajapi&-MA, 09 de dezembro de 202 
Reis .Pregoeira Oficial. 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 097/2122. A Prefeitura Mu-
nicipal de Cândido Metidos, por meio de sua 4  OMISSÃO PERMA-
NENTE DE LJC!TAÇÂO - CPL, torna púbi o que realizará urna 
TOMADA DE PREÇO ti" 009/2022. cujo ob to é a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA DE, ENGENHARIA ARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, P CONSTRUÇÃO 
DE QUADRA COM ARQUIBANCADA .ffl.ADA NA RUA 
BARÃO DE TROMAI - BAIRRO PIRAC U NO MUNiCí- 
PIO DE CÂNDIDO MENDES - MA, do ti 'o "MENOR PREÇO 
GLOBAL', que reger-se-á pelas disposições, pela Lei 8.666/93, de 
21/06/1993 e suas alterações e, ainda, pelo decido no Edital e 
seus anexos. Data: dia IR de janeiro de 202i às 08:45mln horário 
de Brasilia. O Edital e seus anexos estão à . isposição dos interes-
sados na sala da Comissão Permanente de L ilação de 2` a 6° fei-
ra das 08h00irnri às 12b00m1n, a Rua Abel F: az, s/n - Piracamhe, 
Cândido Metidas - MA, 6520-000, onde pod ri ser consultado e,-ou 
obtido a(uitamente em mídia removível kpz 'drWer), adquirido de 
forma física (em papel) mediante ao recolhim rito da importância de 
R$ 30.00 (trinta reais) através de DAM (doe monto de arrecadação 
municipal). no Portai do Município: h 9 ::.' s.' . 'i.o cri 'es. 
rna.got.br/,  ou no SINC CONTRAIA:. EseL recimentos adicionais 
deverão ser protocolados na Comissão Pc ente de Licitação, tio 
horário de expediente ou por e-mail, tio end o eletrônico: caridi- 

dorncndes.cpl(g.tniLcorn. Cândido Mendes — MA 22 de dezembro 

de 2022. Edinilson Cunha Filho, Secretario M1inieipalde Administra-
ção, indústria e Comércio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JO O LISBOA - MÁ 

ESTADO DO MARANHÃO PREFE1TU 
JOÃO LISBOA (MA) CHAMADA PUB 
Preteitura Municipal de João Lisboa - MA, 
Municipal de Educação, toma pública que,  w. 
11.947/2009 e Resolução CD/FNDE n°026/2 
solução Ct)/FNE)E ri" 04/2015 e Resolução 
promoverá CHAMADA PÚBLICA cm 09/ 
sede cia Comissão Permanente de Lieitaçõe 
n° 1331 Centro, João Lisboa - MA para os 
rar com a Admtnistraçao l'úbla4 Municipal 

NEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICU 
DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RU 
pertinentes à CHAMADA PÚBLICA estará 
ressados nos seguintes locais: endereço ele  
ma.gov.br  ou em dias úteis, das 08:00 ás 1 
Ccnmissào Permanente de Licitações sito na 
Centro. João Lisboa - MA. DAVISON SOR 
VES - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OUCAÇÃO. 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE LACO DO 
JUNCO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N°004/2022. A 
Prefeitura Municipal de Lago do Junco/MA torna público que rea-
lizará licitação, do tipo menor preço. Modalidade: Tomada de Pre-
ços n° 004/2022. Objeto: Contratação de empresa para execução dos 
Serviços de implantação de uma quadra com arquibancada e área de 
recreação na Escola João David de Castro, localizada no povoado 
abelha, município de Lago do Junco/MA Data abertura: 12 de ja-
neiro de 2023. Horário: 09h:00min. Conforme definido no Edital e 
seus Anexos, na forma da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais 
normas regulamentares aplicát eis à espécie. Local: sala da Comissão 
Permanente de licitação na Rua Coronel Hosana Comes Ferreira. 
/fl - Centro, Lago do Junco/MÁ. O Edital poderá ser consultá-lo 

gratuitamente ou adquirido em horário de expediente das 08:00 às 
12:00horas na sala da Comissão Permanente de Licitação na Rua Co-
ronel Hosana Comes Ferreira, siri, Centro, Lago do Junco/MÁ, ou ht-
ips :/!lagodoiunco.ma.go v. br/transparencia/  ou no e-mail: cp1-pmij 
hotmnaiL.com. Lago do Junco/MÁ, 22 de dezembro de 2022. Robson 
Souza Cruz - Secretário Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES - MÁ 

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELE-
TRÓNICO N° 29/2022. A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Ma-

tões informa que houve uni erro de digitação no texto publicado no 
Diário Oficial do Estado do Maranhão, na página 10, no caderno de 
crccirus, do dia 28 dc novembro de 2022, e publicado no Diário Ofi-
cial dos Municípios (Famem), na página 16, do dia 25 de novembro 
de 2022. Onde está escrito: DATA DE ABERTURA: 15/12/2022, 
Lei*-se: DATA DE ABERTURA: 27/12/2022. Matôca - MA, 01 de 

dezembro de 2022. Publique-se. Maria do Perpétuo Socorro da Silva 
Ribeiro — Pregoeira da Prefeitura Municipal de Matões. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 

AVISO DE ADIAMENTO DE LTCITAÇÃO Pl:JBLICA PREGÃO 
ELETRÔNiCO N°  038/2022 O MUNICIPTO DE MORROS/MÁ, 
através da Prcfeitura Municipal de Morros - MA. por meio do Secre-
tário Municipal de Saúde, torna público a ADIAMENTO da sessão 
do Pregão Eletrônico n° 038/2022, do tipo menor preço, tendo por 
objeto a a seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO 
DE PREÇOS para eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para 

www.comprasgovcr-
ário oficial de Brasí-
iniciará às 10 heras 

AÇÃO; menor preço 
0/02, Decreto Fede-

1, Lei n° 123/06. Lei 
ts, Decreto Federal n-
que couber as dispo-
TENÇÃO XX) FDI-
no endereço clerró-

cr lidas e/ou obtidas 
nu. 180, Centro, Ca-

) às 13h00min (treze 
.Célia Regina Pereira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO 
MENDES - MA 

• MUNICIPAL DE 
ICA N° 001/2023 A 

r meio da Secretaria 
observância a Lei n° 

13, atualizada pela Re-
D/FNDE ti" 021/202 1. 
/2023 às 08:00 lis, na 
sito na Av. Imperatriz 
tcressados em contra-
fui IicviI)iclltu dc GÊ -
URA FAMILIAR E 
AI.. rodas as regras 

à disposição dos inte-
nico www.joaolisboa. 
:00 horas, ria sede da 
v. Imperatriz n° 1331, 
ANI ALMEIDAAL- 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA (MA) 

PARA PUBLICAÇÃO EM 27.12.2022 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 036/2022 
A Prefeitura Municipal dd João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 
público para conhecimeno de todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição eventual e futura de concreto 
betuminoso, asfalto diluí4o de petróleo e emulsão asfáltica. CÓDIGO UASG: 980809. 
BASE LEGAL: Lei n° 1.520/02, Decreto Federal no 10.024/2019. Lei n° 8.666/93 e as 
condições do Edital. Data ie Abertura: 09 de janeiro de 2023 às 08:00 hs (oito horas), horário 
de Brasília - DF. O EditI e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no endereço 
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, http://joaolisboa.ma.gov.br, no Mural de 
Licitações - TCE - MA, podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail 
cp1joao1isboahotmai1.com  e, por fim, consultado. lido e obtido em sua versão impressa 
mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através de DAM (Documento de 
Arrecadação Municipal), tia sede da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na 
sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) sito na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, nos 
dias úteis, no horário das (8:00 horas às 12:00 horas. MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA 
- PREGOEIRO 
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processo 

CD/FNDE n°04/2015 e Resolução CD/FNDE n°432021. 

promoverá CHAMADA PÚBLICA em 09/01 

08:00 hs, na sede da Comissão Permanente de Lic 

sito na Av. Imperatriz n° 1331 Centro, João Lisboa - 

para os interessados em contratar com a Administração 

Pública Municipal o fornecimento de GÊNEROS 

ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL. Todas as regras 

pertinentes à CHAMADA PÚBLICA estarão à disposição 

dos interessados nos seguintes locais: endereço eletrônico 

www.joaolisboa.ma.gov.hr  ou em dias úteis, das 08:00 às 

12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações 

sito na Av. imperatriz a°  1331, Centro, João Lisboa - MA. 

DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES - 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Publicado por; Marcos Veujcjo Vicim Lima 

Código identificador: urn6uvyrtbxps20221223I31259 
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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Pregão Eletrônico n° 036/2022 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEI 

DE JOÃO LISBOA (MA) AVISO 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 036/2022 

REGISTRO DE PREÇOS - SRP) A Pre 

de João Lisboa MA, por seu Pregoe 

Apoio, torna público para conhecimeu 

realizará licitação na MODALIDADE: P 

MUNICIPAL 

LICITAÇÃO 

(SISTEMA DE 

tura Municipal 

ro e Equipe de 

de todos que 

gão Eletrônico. 

TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Auisição eventual 

e futura de concreto betuminoso, asfalto dluído de petróleo 

e emulsão asfáltica. CÓDIGO UASG: 980809. BASE 

LEGAL: Lei no  10.520/02, Decreto Fede r4 n° 10.024120 19, 

Lei n° 8.666/93 e as condições do Edital. )ata de Abertura: 

09 de janeiro de 2023 às 08:00 hs (oito 1oras), horário de 

Brasilia - DF. O Edital e seus aneos poderão ser 

consultados e obtidos no endelfeo eletrônico 

www.comprasgovcrnamentais.gov.br, 

http://joaolisboa.ma.gov.br, no Mural de Jcitações - TCE 

- MA, podendo ainda ser obtido por meiolde  solicitação no 

e-mail cpljoaolisboa@hounail.com  e, po fim, consultado, 

lido e obtido em sua versão impr+sa mediante o 

recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) latravés  de DAM 

(Documento de Arrecadação Municipl), na sede da 

Comissão Permanente de Licitações, com endereço na sede 

r da Prefeitura Municipal de João Lisboa MA) Sito na Av. 
Imperatriz a° 1331, Centro, nos dias úteis, no horário das 

08:00 horas às 12:00 horas. MARCOS VN!CIO VIEIRA 

LIMA - PREGOEIRO 1 
Publicado por: Marc4 Venicio Vieira Urna 

Código i4ui1icador: qxnmevw4)xcx2022 1223 121205 

AVISO DE CHAMADA PUBLICA 

Chamada Pública 001/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITL 

DE ioÂo LISBOA (MA) CHAMAI) 

003/2023 A Prefeitura Municipal de João 
meio da Secretaria Municipal de Educal 

que, cm observância a Lei n° 11.94712 

CD/FNDE n° 026/2013, atualizada 

RA MUNICIPAL 
A PÚBLICA N' 

Lisboa -MA, por 

Ao, torna público 
009 e Resolução 

pela Resolução 

Assinado Eletronicamente Com Pertificado Padrão ICP-Brull e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória PJ° 2.200-2, de2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. PágIna 213 
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PREGÃO ELETRÔNICO n° 036/2022 
A Prefeitura Municipal dê,  João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 
público para conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. TIPO: Menor jPreço por item. OBJETO: Aquisição eventual e futura de concreto 
betuminoso, asfalto diluído de petróleo e emulsão asfáltica. CÓDIGO UASG: 980809. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei no 8.666/93 e as 
condições do Edital. Data de Abertura: 09 de janeiro de 2023 às 08:00 hs (oito horas), horário 
de Brasília - W. O EdiaI e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no endereço 
eletrônico www.comprasovernamentais.gov.br, http:í/joaolisboa.ma.gov.br, no Mural de 
Licitações TCE - M4, podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail 
cpljoao1isboahotmail.cm e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa 
mediante o recolhimentQ de R$: 20,00 (vinte reais) através de DAM (Documento de 
Arrecadação Municipal), fna sede da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na 
sede da Prefeitura Municikai de João Lisboa (MA) sito na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, nos 
dias úteis, no horário das )8:00 horas às 12:00 horas. MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA 

PREGOEIRO 
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FELIZANIVERSARTO 
Par-uhd,ta ~a o pmvsidcntum do ClitEf? tAla, 

SA'atDOW YEQIJES. pato seu anivemário neste 
deisningode Natal, 2 claiticizetabsic NafoMtsos  -
a sipuioudo protessor rratá coei o prn(iaiisnal 

de educ'.içimo flaica MORFIT( 's DO M.\RWEL. 

o progresso 
Sábaijo, 24 de dezenibw de 2022 

ORAÇÁO A SANTO EXPEDITO 
ttel Coswrirri.natnicdifO 

Si oc* esta caro dçisn PHOHtIMA til JF),IL 101 tjAC ci piseisa de 
AJUDA tIRDENTI. $Çd Mli VIii 3 Sanis Ecipts e  i.s Soco iacNp'às 
qtapscssatnus PreateScaçao i Ci.4i1tdX1Çl5 lAico e Taritii. 

SR#Ç&O-  Meu Santo ti.p.*to dos Ciurai lis110 e Urpicites. Soconsin* 
ceita Hora ais Athçlc e Ousaapec, sterrae ILMO 3* i.o$% SieMi 
.J0SU5 CRISTO Vós Que 3m um 5a110 3ci.teaic, tido Qici (515 a Sento do 
tini. tida que seis a Seita doa 0s.aaiperaduti asa que saiu e Saatsdat Cacees 
ttruataa Prüt, -e 1 ., itt. fItaraM 
ii. nau pedide. 'E Ctftcan 

A 
web pela 

pua 
"(til 

S.  

Nade a ser com :IT1eIrr0, mas tudo com Estiebel. DIaInÁtica COr'0 nun- 

ç.à te riu tuc Cci.a do Mutilo, essa tina) poderia ser um lume. Empate 

no tempo normal no Prorrogação, e ao srnccr a França apcnaci nos pé- 
riItilí. 5 Argentina chegou ao tricampeorsalo como nt tango de Carlos 

Grt.tcl, "por una cabeza'. 

Seupeimeiro mundial foi veucido em 178. em casa, co segundo. em  1986, 

om direito ãu incríael gol dc Macadons, di Erilandu IflCtuu titiuci 114 LngLlICs-ra. e 

tombam a seu íiunoi.o gol de mio, quo o Camisa lO disse ter fcito - OtlI Ia 
'cano de Diss'. Foi longa 'a espera pelo terceiro títl, que pure os riais 

e o único crrnquia*udu ruI tiro pais estrangeitl». com corlos o; gctr. 

nmgertinfle Coatou Sri COTE os pau Para quem acredita, itiu houve a osSo de 

mas os "hernianos" comaram com cc Papa Francisco. fanóncar por 

tutebol, abençoando o uniforme de sua seleçên Para o Santo Padre, seus 

lista e até mesmo ut, iticua, devour, apensa tio Íutebt'l, entre ti føial ,, Catar 

r o pntnicüu jogo da lmrt'cximo Copa, siu 12c,9 dias cIo espirra. E cromo a vida 

egue, haia bel ccc pas pegar ate te. 

A nalderra 

linquanto a Colômbia teve aumcrt10 no nrncro de meninos t-cgirtrtskrs 

('sim os nomes Mes,si, Mmippé e Neymar. cm Brasilia, esmerar. llsagrarant 

sina escola sendo Invadido por uni la&ào só de calcinhs Seria pie causa do 

calor E o absurdo não pare por ai: um homem foi pago pata cometer um 

turnaufuiio e acabou preso por 3111111 na pcnsoíc 5rr2da. ,n, Alco Ptsrisnaibct, 

Minas CauraiL Tew Urtnb.IIt o caso da mulher, da Lu'tsn Oca*e do Rio de 

janeiro, que chamou a polícia aped ter si Casa cercada por suzir,hou, acuiada 

ule ducr'ulgar nas rcdecr .ociais as rnt'tdittidadc'i co bauiss. E vem da Ma do 

Maiaó Pará, dcriurauiut de slstocu rcdu,xlo urna coluçSo fiara o caclimcct vira-

t,itj, que teima cnr tornar agua co tcrubcdouro da çola. I,. entre uni e outro 

nome COM as pioces ir,-ores de natal do ano, na semana cm que a tines 

cerlezO t  o micro do lecesso çtiLrnc-tctar. dia 23 

Na policiei, quando a expcoteuvs era a votaçit da "PEC da TnintçSu", 

Luli se viu  livre do "Orçarisanto Secreto. Grande vitória para o novo gos-

-no. que deixa de ter eito presidente da Ct.nuara. Ãrthur lia. SISaIS espécie de 

ptilnctro-rnIInsiIiJ. lae.cc  se tornou pousei graça ti 4eetuao do Supremo Tn-

'uual Federal (STF). que tamisctn deixou o pagamento do "Ocricia F'tsmhf de 

fura do teto da gastou. 'tudo, etlu0ritr, seguia a batalha pela aprovação tia 

rcc. truTa só ai defin ir orçamento  ún 20V, feito lítu.N­45 das ucgsrulo tri-ei-

na tnas do "se alguém tiver sugo coitttni. fale agora ou se asia pus.. 

sempre". Cosia' diria Galvio Etumiu. "haja toraçSei" 

Quem agradece e o futuro misualro de economia, Fernando Haaidauo, que 

dere ser sido "urtt ocmn nacruncr" pira panJoar cs'Ca tire nióes sul Pape. Noel. 

Entretanto, sua COmCmIXEÇAO tens os olhos no futuro, II'ta,, sem perder de 

vista o passado. Tudo porque, em um paici "cheio de Feznandoe", apos o 

impcaetunerut do seu xari. presidente Cultor, sasuntiu itar.uam Fraiarso, que 

escolheu 01130 ministro responsdvc( pela CCCflOrfli&. Pcm.stdo. - - Hertl'sque 

Cardoso. Outro que não ul cc-incinisla, mas acabou se tomandO o "pai do 

l>trm,' R*l", ceando eleíto e rcitleitci presidente. A grunde quc-ót5ci é ser coei-

'miutise. estai c.rcsudc de 5perce c.apacst.adci e. prsss.ripalmecse, rei verta, pises 

'olteeguse (usei o 1i2i.,c eannithsr. Enluna. ,letio crrmsw e ttt/ Noi. 

Fe-,taido Pi,i5,'I e .a.-n,:jr;la e plri/C'ditrr Ivtr15'rsitá') !'t'riiurid- 

Rulgel - ,fec iiatdø., iiçgr.rIi,g.nauI. cu.'cc 

FORÇAS QUE FAZEM 
Destaque para o Tenentt-Cororicr Ps4tNt)ES 

MELO rrima sue etçssa DANIEL. E a pura oCa' 
pitti, da Aroposauca AN1)1LAt)E com sua capo- 
ta (VER L»íra, %IENOES 
MEIO intisi comandante doCe Biti e oCapt& 
A2'DRADI( responsável pelo c~ a8Tuo de 
tmren*trtz_ recebem ia elogios mc cruriedocia ou 
g5r,rzada de imperatriz 

A1LE1'APR0FSSIONAL 
O atleta RAFAEL RIBEIRO DE CAS'IltO,si 

reals'sr (o seu cunho e parei akpoa dos nossos 
);nperrstrirerisen detaru asitinanut, 0 cOlItt5W de 
prsilisaioaial e tio dia 1 te JSIOCÍIT» de 2023 (Latarri 
Junho rolei sodei na e~ coinpanhcsmi de Uniulu,, 
unido aprcsentads paro a lmprrrict para dispo 
lar o asompeorsais dapnnaira dii lado de prs,fiasi-
aliaM IScO fIatcbol do estado de Toctntitis. NA-
P5551. que for prepiisdo por (' 'sSSVIJS. prepu-
rsdoi furei' ilii Mamwet. d atiNo do Ssrgetco ata 
AmwicaAUXAMDkO SALLS DIcCASIRCO 

Sere.iLLIDE Dt)NASCIM(NTI)RPBlc-
RO \ÃlslcumbwqucRAfAfl. ferwndoaal(ctsa 
que nubírgano Marwcl dc . - 

ESTADO 1)0 MARANHÃO 
PREFEITURA MtiøCN'AL 011 sÀo FRANCISCO DO BRE.JAO 

(MA) 
çoP.csÃo PEPiTE ne &JctrAçÕs 

AMO DE ucrr*çÂo 

PREGÃO PRESENCIAL N024d20fl - CPL SISTEMA 0f R. 
GSTRODE PREÇO5-SRPO8JÉTO: 
Ja 95riir tmenticjnata A Adn.ir.ctaçáo Pditice Meic*ti. 
ABERTURA. 13 de jereco de 202 as W CiO rc:ac. ENDEREÇO: 
Rum Pa&e C*osro re 51 Centro - São Franwco do Broà - MA 
1PQ UCITAÇÃO Ms, p enr. oeTitçÃo DO ECUAL: 
3 EdU e seus aness ImderAo ser cons.4raioc ruttrrrer.t 

meIo do sitew frito05Coritnra.r-agon 5r riu cãtb.  
ØOS mecente eotc.Iaço cio Preçoe:ro ):it meio do e.ma6 
prcfcrasmeu2Q2IgmarI.00rTr e, asca, por mee pIissenci. 

o pagamento is) valci cii. R$ 230C (sdde A  çAr 
recdhsJo atravéci de Documente duAnewtlação MuncçcM DAM 
estiarvio diãponivel pera aierrd;monto cm dias ulpiS, das 08 00 

s r?OO trocas, na sede se Contusão Permcintit de Ltcrttc-
çtre.s Sito ria Ris PacJ, Cicero riu  5' Cen5.. $.0 Francsco cio 
Dras• MA. LUCAS SILVA ALENCAR -PREGOEIRO 

00 MARANHÃO 
PRfÇcruFte MUNICIPAL DE JOÃO liSBOA (MA) 

A90 DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELV0~ r 0W012 (IISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS — SRPI A Pre$u*m* P&ru de JoSe lisOoa MA. pci '. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03612022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

(Processo Administrativo n° 15.056/2022) 
EDITAL 

Torna--se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de João Lisboa 1 A, por -- 

meio da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designados pe1í 
Portaria n° 114, de 15 de Janeiro de 2021, sediada na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, João Lisboa - MA, 
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n° 10520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 
10024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012. do Decreto Municipal n° 
054/2017, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01. de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da 
Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente. a Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 09.01.2023 
Horáno; 08:00 hs (oito horas) - Horário de Brasília - DF 
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comrasgovemamentais.qov.br  

1. DO OBJETO 
1.1, O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição eventual e 
futura de concreto betuminoso, asfalto diluído de petróleo e emulsão asfáltica, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto ás especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2 1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 80, § 20, do Decreto 
Municipal 054/2017. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credencíamento é o nível básico do registro cadastrai no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licítatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
www.comrasqovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume corno firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á 
correção ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados 

3 6. A não observáncia cio disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação  

1 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com As  

desta licitação, e que estejam com Credencíamento regular no Sistema de Cadastramento Unifica 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 90 da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 

4.1 1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Para os itens 02, 04 e 06, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e para o 
microempreendedor individual MEl, nos limites previstos da Lei Complementar a° 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados. 

4,3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.3.2. que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4, que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90  da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação,- 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plenário): 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou 'não em campo próprio do 
sistema eletrônico. relativo ás seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3 da Lei Complementar no 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 491- 

4,41.1. nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que mícroempresa ou 
empresa de pequeno porte. 

4.42 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

4 4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editaUcas; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, ria condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, 

XXXIII, da Constituição; 
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4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL 
2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4 7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou força 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50  da Constituição Federal: 

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213. de 24 de 
julho de 1991 

4.b A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 
123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservància de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema: 

5 7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

5 8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6 1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos; 

6.11. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

3 
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6.4 Os preços ofertados tanto na proposta inicial, quant na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabi,dade do licitante, não lhe assistindo o direito de leitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior sessenta dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos stabelecidos nas normas de regência de 
contrataçôes públicas federais, quando participarem de licitaç es públicas,- 

6.15.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela kdministração por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, ap s o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências, assinatura de prazo para a adoção das mec Jas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou conde ação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ac erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS P OPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se--à em sessão r jb,ca, por meio de sistema eletrônico, na data. 
horário e local indicados neste Edital. 

1 

7 2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentada , ceclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecid s nes'fb Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Ter io de eferência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que i an fique o licitante 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamer ida e regisrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta r io impede o s julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. õ 

7 3. O sistema ordenará automaticamenV as propostas clascadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances ô 

II 
7.4. O sistema disponibilizará camr próprio para troca de rrnsagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

75. Iniciada a etapa competití ia, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo 'med atamente informados do sei recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor tota,dq1item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de vaIornferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

de ti 
7.8. O intervalo rninímo de diferença de valores/desconto entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relaçao 3 prota que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 

(cinquenta reais). 

7.9. Será adotado para o envio de lances ncpregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações 

r° 
4 

I r ií 
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7 10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pro ogada\/ 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período  dê 
duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado»  vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro» no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos»  a sessão pública será suspensa e reiníciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos partícipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itensllotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto á Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada» 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538»  de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo si stema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo etabeieido, srn convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento)»  na ordem de classificação»  para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subítens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. SÓ poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), q.u.entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. ........ 

5 
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726. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art, 30, § 20, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1. no pais; 

7.26.1 por empresas brasileiras; 

726.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.264. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação. 

7.27, Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou os lances empatados. 

728. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital- 

7 28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 71  e no § 91  do 
art. 26 do Decreto n.° 10 024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acõrdão n° 1455/2018 TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao soricomento dos propostas a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. Ê facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o pr zo. 
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8.52. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que cont 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletr 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat a nova data e horário 
para a sua continuidade 

8 8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente. poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itensilotes não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n0  123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9,1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprirnento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contrataçâo, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF: 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www. porta ld atra nsparencia.gov. br/ceis) 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.ius.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - MUI  

9 1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alineas 
"b", 1V1  e 'd" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesaf. apps.tcu. qov. br/)  

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa júridica da qual seja sócio majoritário 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas 

9.1.22. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
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912.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.13. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante Inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ri0  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, á regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP no 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n°03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicarã a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art 43, § 30, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital 

9.5. Não serão acei tos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matnz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovada mente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 
9.8 1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www. porta [doem preendedor.gov. br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI ato 
Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
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9 8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Regi 
tem sede a matriz no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

esso: 

Eis.: 
tÇ5 C d 

9.85. No caso de sociedade simples inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9,8 6. No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

9 8 7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais; decreto de autorização; 

9.88. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.9.1. prova de inscnção no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso,- 

9.9,2, prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1751. de 02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

9.9.3, prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vil-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9 9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorres 

9.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.8, caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal. mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. Qualificação Económico-Financeira. 
9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a Lua situação financeira déi empresa, vedada a 5ua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9 10.2 1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como rnicroempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 30  do Decreto ri° 8.538, de 2015); 
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910.2.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresenta 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedad 

9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscaíizador 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

LG= 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

  

SG = Ativo Total 
í Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

  

LC 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

   

   

     

9,104. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos indices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10 % (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica 
9.11.1 Comprovação de aptidão para a execução em características, quantidades e prazos compatíveis 
com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado. 

9.11.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas: 

9.11.2.1. FORNECIMENTO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE E/OU ASFALTO 
DILULDO DE PETR9LEO E/OU EMULSÃO ASFÁLTICA. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 
e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempreSa ou' . mpresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempesa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
admïnístração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes. na  ordem de classficação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra micrQmpresa, 
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empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentaçã 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
916. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no 4chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou aprestá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC no  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10 1.1. ser reaigiaa em língua portuguesa, aatilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante lega! 

101.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.21. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 50  da Lei n0  8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e traba'hista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundament-dmente. 
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11 2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as con 
de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11 3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta. 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC no 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

122. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat"), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório, 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SCAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitat6rio. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. Homologado o resultado da licitação, tera o adjudicatário o prazo de dois dias, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14 2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgao ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondència postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de dois dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito  
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1 
14.4, Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
tens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.41, Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente á margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 
30  da Lei no  8666. de 1993- 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

152. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

15.3 1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
dispostções da Lei n° 8666, de 1993; 

153.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é de até 31.12.2023, contado a partir da assinatura do contrato, 
prorrogàv& conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 60, III. da Lei n° 10.522, de 19 de julho 
de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SIGAF, o contratado devera regular izar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantídas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços. 
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157. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor,  contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18 1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20. DAS SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS. 
20,1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10 520, de 2002, o licitante/adjudicatário que 

20 1 1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de vaiidade da proposta; 

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. apresentar documentação falsa: 

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5 ensejar o retardamento da ex cução do objeto; 

20.1.6. não mantiver a proposta; 

20.1 .7 cometer fraude fiscal: 

20.1.8. comportar-se de modo nidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como MEJEPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções 

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuizos 
significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) tem(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

20 4.3. Suspensão de Jicitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois an. -- 
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20.44. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal e descred 
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

rito 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20 6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias á apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12846, de 10  de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos á Administração Pública resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

209. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o munícípio poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código CivU, 

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatârio, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçâo, observado o 
principio da proporcionalidade. 

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas rio SICAF. 

20.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado 

21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor iguai ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva. 

21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas no Decreto Municipal n°054/2017. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22 1, Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, en 
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22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma &etrÔnica pelo e-mail cplioaolisboa(hotmail... 
por petição dirigida ou protocolada no endereço Comissão Permanente de Licitações sito na Pre 
Municipal de João Lisboa, com sede na Av. Imperatriz n° 1331, Centro 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 

225. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 
e dos anexos 

22 7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22 7 1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22 8. As respostas aos pedidos de, esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico 

23,2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasilía - DE 

23.4. No julgamento das propostas a da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessadcs, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
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2310. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edita1 

ais peças que 

João Lisboa (MA), 20 de dezembro de 2022 

HELTO `  1  NDES DE LIMA 

23.11 O Edital está disponibitizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
ww.comprasqovernamentais.gov.br, htt://ioaoiisboa.ma.gov.br  no Mural de Licitações - TCE MA, 

podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail cplioaolisboahotmaílcom e, por fim, 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$. 20,00 (vinte reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de Licitaçôes, 
com endereço na sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) sito na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, 
nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1. ANEXO 1- Termo de Referência; 

23.122. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato; 

23,12.3. ANEXO 111 - Modelo de Carta Proposta; 

23.12.4. ANEXO IV— Modelo de Ata de Registro de Preços; 

Secretário Municipal de lnfraestrutura 
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1.000 52400 

2 100227 8.920,00 11 .060,80 Tonelada 8 

PREÇO 
OTD UNIT.S/ BDI 

R$ 

PREÇO 
UNIT. C/ BDI 

R$ 

estabelecidas neste instrumento: 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DE 
OBJETO UND P. TOTAL 

88.486,40 

Tonelada 45 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O objeto do presente Termo de Referência destina-se a pavimentação asfáltica de vias urbanas 

municipais, preservando a malha viária do município e, por consequência, a adequada e segura 

trafegabilidade de veículos e pessoas. 

CATMAT: 600309 
Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente 
(CBUQ para 
Pavimentação 
Asfáltica) Padrão DNIT 
Faixa ei CAP 50/70 - 

A.uisi .o Posto Usina 
CATMAT: 377922 

ORSE Asfalto diluído de 
petróleo adp cm-30 
(densidade = 0,85 K 

ORSE 
CATMAT: 600309 
Emulsão asfáltica rr-lc 

1518 SINAP Tonelada 649,76 649.760,00 

3 S02634 3430,81 4.254,20 191.43920 

TOTAL f.685,60 

I. DO OBJETO 

O Ci O u74 
ESTADO DO MARANHÂO 

PREFEITURA MUNiPAL DE JOÃu 11  ,,-,!A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PREGAO ELETRÔNICO N° 036/2022 
(Processo Administrativo n° 15.056/2022) 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Aquisição de concreto betuminoso, asfalto diluído de petróleo e emulsão asfáltica para a pavimentação 

de vias urbanas do município de João Lisboa (MA), conforme condições, quantidades e exigências 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. O objeto cuja contratação é pretendida enquadra-se no conceito de bem comum, nos moldes do que 

preconiza o art. 10, da Lei n°  10.520/02 posto que dotado de padrões de desempenho e qualidade 

objetivamente definidos neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O prazo de entrega do objeto é de até dez dias, contados da data do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento", em remessa parcIada, conforme as necessidades da SINFRA. no seguinte endereço 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura, sito na Rua J s/n, Bairro Norte Sul, João Lisboa (MA). 

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo fixado no item n°  4.1, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e ria proposta. 
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4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desaco a e  as especificações 

constantes neste [ermo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de cinco dias 

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penahdades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de dois dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

4.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

4 6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

S. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 São obrigações da Contratante: 

5,1 1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 

5.1.2. verificar mnuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo,- 

51.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobte iniperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no vaior correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5 2 A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução  do presente Termo de Referência ou Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados.

1 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal: 

6.1.1.1. Disponibilizar canal direto para contato do cliente com o fabricante (como SAC, 0800, fale conosco 

ou similar) em língua portuguesa. 

6.1.1.2 Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo respeitar a normas técnicas da 

ABNT, Normas MERCOSUL, Normas 130 ou equivalente. 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo .n os artigos 12. 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8 078, de 1990); 
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6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos, 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 1 
7.1. Não será admitida a subcontrataço do objeto 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. Ê admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato: não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67, da Lei n°  8666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome aos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das talhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos á at4oridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

ndcados pelo contratado. (art. 40, XIV, a". da Lei n° 8 666/93) 

10.1 1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art 24 da Lei 8.666, de 1993. deverão ser efetuados rio prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n° 8666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 
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10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompannada da .e. . ação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta oniine ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art, 29 da Lei 

n° 8666, de 1993. 

10.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, rio mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências mpeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10 11 1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 

de economicidade, seguíança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em quaiqtier caso, pia mxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrera a retenção tributári a quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime No entanto. o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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1013. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, ê calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM =1 x N x VP, sendo. 

EM = Encargos moratõrios; 

N = Número de das entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Indice de compensação financeira = 000016438, assim apurado.- 

1 - (TX) 1=  
(6/100) 1=0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

65 

11. DO REAJUSTE 

11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data nímite para a apresentação 

das propostas. 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.5. Caso o índice estabelecido parf reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.7. O rvjusto será realizado por 3p0st13rnent0. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 

12.1.1 inexecutar total ou parc:aimente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação: 

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto: 

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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1214. comportar-se de modo inidôneo; 

121.5. cometer fraude fiscal; 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATA 

as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, por faltas leles,  assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante 

12.2.2. multa moratória de 01% (ero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela ínadímplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12 2 2 mtjita comnensatória de 2 % (dois oor centos sobre o valor total do cnnfrtn no -n ri& in~artiran 



1  HELTONM!ÏDES DE LIMA 
Secretário Municipal de Infrastrutura 

João Lisboa (MA), 12 de dezembro de 2022 

Prefeito Mu0ti&I 
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12.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitant 

Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.8. A autoridade competente. na  apicaçào das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade 

129. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 10  de agosto de 2013, como ato lesivo á administração 

pública nacional ou estrangeira. cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual nstauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas flãO consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade admi nistrativa. 

12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorréicia de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

12.12. As penalidades serão obrigatorimente registradas no SICAF. 

13 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

13,1. Requer-se seja o procedimento licitatório realizado pelo Sistema de Registro de Preços haja vista a 

possibilidade de seu objeto atender a mais de um órgão da administração, bem como diante da 

necessidade de aquisição do objeto em quantidades cuja definição exata não há como ser fixada, 

observando-se o disposto no art. 15. II, da Lei n° 8666/93 e Decreto Municipal n° 054/2017 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1. O custo estimado da contratação é de R$ 929.685,60 (novecentos e vinte e nove mil, seiscentos e 

oitenta e cinco reais e sessenta centavos) 

t 

APROVO o Termo de Referiância nos moldes dcli caos, àvista\io detalhamento descrito no referido 
ien \J 
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ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° / 
QUE FAZEM ENTRE Si O MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA (MA) E A EMPRESA 

O Município de João Lisboa (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o n° 
07 000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, através da Secretaria de 

representada pelo Secretário Municipal de Infraestrutura HELTON MENDES DE LIMA, brasileiro, 
casado, agente político, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade de n° 
773993975 SSP-MA e do CPF n° 850.155.633-53, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n° , com sede na 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n° , tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° 15.056/2022 e em observância às disposições da Lei n° 8666, de 21 de junho 
de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e ria Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 
03612022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato ó a aquisição de concreto betuminoso, asfalto diluído de 
petróleo e emulsão asfáltica para a pavimentação de vias urbanas do município de João Lisboa (MA), 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Ed;tai do Pregão Eletrônico n° 036/2022, identificado no 
preâmbulo e á proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto 

                 

V. TOTAL 

                 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

  

UND QTD V.UNT. 

  

                   

                   

            

L 

   

              

              

               

               

               

                  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de / / e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, II, da Lei n° 
8666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$  
3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai 
do objeto da contratação 

4. CLÁUSULA QUARTA * DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do municipio, para o exercício de 2023, na classificação abaixo 
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S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontrem-se no Term terência. 
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6. CLÁUSULA SEXTA— REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste de valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anex 
este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido.- 
11 .11. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII da art. 
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital: 
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art 79, inciso II, da Lei n°8.666. de 1993. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso,- 
11.4. 1. Baianço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridas: 
11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 
11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 
12.1. Ê vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira: 
12.1.2. interromper a execução coritrtuaI sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art 65 da Lei n°8.666, de 1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizaao do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS. 
14 1. Os casos omissos serão decididos pela CON1 RATANTE. segunco as disposições contidas na Lei n° 
8, 666 de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0  8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15.1. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbira á CON1 RATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa 
oficial, no prazo previsto na Lei n° 8666, de 1993. 
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16.1. CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO 
161. É eleito o Foro da cidade de João Lisboa (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela concil iação, conforme art. 55, §20  da 
8,666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

João Lisboa (MA), 
- 

de de 2023 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1- 
CPF: 

2 
CPF: 
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ANEXO III 
(Proposta de Preços) 

de de 
Prezados Senhores. 

(empresa), com sede na cidade de à Rua 
inscrita no CNPJ/MF sob o número neste ato representada por 

portador do CPF n,0 . e R.G. n.° abaixo assinado 
propõe à Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, através da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, os 
preços infra discriminados para a aquisição de concreto betuminoso, asfaito diluído de petróleo e emulsão 
asfáltica, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2022 - CPL 

OBS: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CATMA T 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a parir da 
data de sua abertura 
b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da 'Ordem de Fornecimento" 
expedida pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura 
c) O valor total da proposta é de R$ 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 

PREÇO PREÇO 
TEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DE OBJETO UNO OTO UNIT.S/ BDI UNIT. C/ BOI P. TOTAL 

R$ R$ 
CATMAT: 600309 
Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ 
para Pavimentação 

1518 SINAP Asfáltica) Padrão DNIT Tonelada 750 
Faixa cl GAP 50/70 - 
Aquisiç/c Pasto Usina 
(COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 
CATMAT- 600309 
Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ 
para Pavimentação 

2 1518 SINAP Asfáltica) Padrão DNIT Tonelada 250 
Faixa c/ CAP 50/70 
Aquisição Posta Usina 
(COTA EXCLUSIVA ME, 
EPP.MEj) 
CATMAT: 377922 Asfalto 
diluído de petróleo - adp 

3 100227 ORSE cm-30 (densidade = 0,85 Tonelada 6 
Kg/l) (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 
CATMAT 377922 Asfalto 
diluído de petróleo - adp - 

4 100227 ORSE cm-30 (densidade = 0,85 Tonelada 2 
Kgll) (COTA EXCLUSIVA 
ME, EPP, MEl) 
CATMAT: 600309 

5 S02634 ORSE Emulsão asfaltica1c Tonelada 
(COTA - AMPLA 34 
CONCORRENCIA) 

ATMAT:-1 600309 

6 S02634 ORSE Emulsão as1 rr-lc Tonelada (COTA EXCLUSIVA ME, 11 
EPP, MElJ 

TOTAL 

28 



CATMAT: 600309 
Concteto Betuminoso 
Usinado a Quente 
(CBUQ para 
Pavimentação Asfáltica) 
Padrão DNIT Faixa c/ 
GAP 50/70 - Aquisição 
Posto Usina 

1 1518 SINAP 

GATMAT: 377922 
Asfalt1D diluído de 

100227 ORSE petrõleo - adp - cm-30 
densdade = 0,85 Kg/l) 

CATMAT: 600309 
ORSE Emulão asfáltica rr-lc S02634 

.r n 
J ti 

n Q 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREf-FEi`FURÁ0 MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°  03612022 
(Processo Administrativo n° 15.056/2022) 

ANEXO IV 
(Minuta da Ata de Registro de Preços) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _l 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL, instituída por Lei Municipal, com sede e foro na 
cidade de João Lisboa MA na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, neste ato representada por seu 
Presidente/Pregoeiro, Sr. Marcs Venicio Vieira Lima, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 

O  61354196-0 SSP-MA e do CF n° 839.110.903-82, nomeado por meio da Portaria n° 017, de 01 de 
Janeiro de 2021, no uso da atribIiçáo que lhe confere o Decreto Municipal n° 054, de 13 de Dezembro de 
2017, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma presencial, para REGISTRO 
DE PREÇOS n° ..j pubícado no Diário Oficial do Estado do Maranhão em )(XXXX, Processo 
Administrativo n° 15.05612022, RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta 
ATA, de acordo com a classifíkaçâo por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no Edital, sijeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666/93, Lei n° 
10.520/02, Decreto Municipal n° Ø54/2017, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por ojeto a aquisição de concreto betuminoso, asfalto dilu Ido de petróleo e 
emulsão asfáltica, conforme Anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico n° 036/2022 - CPL, que é parte 
integrante desta Ata, assim comol a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

ITEM CÓDIGO FONTE 
D 

ÕES, QUANTITATIVOS E FORNECEDORES 

=POR QTD POR ÕRGÃOS 
ESCRIÇÃODE ÓRGÃOS NÃO 

OBJETO PARTICIPANTES PARTICIPANTES 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICA 

2.1. Do quantitativo 

1.000 5.000 

8 40 

2.2. Do preço registrado, especificações do objeto, quantidade e demais condições ofertadas na 
proposta 

XXXxXxx 

Preço 
Unitário 

Registrado 
(R$J 

Item Descrição do Objeto Unidade Quant. Total (R$) 

;._ '.....-. 29 
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PREFEITURA UNC1PAL DE JOÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFPAESTHUTtjM 
2.3. Dados dos fornecedores classi cados 

CNPJIMF n°: 
Endereço: 
Telefone: (99) 

Razão Social: 
CEP-
Fax.- 

Endereço Eletrônico; 
RG n° Órgão Expedidor/UF: 

24. Órgãos Participantes 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 

2.5. Do quantitativo por órgão parti 1 pante 

Representante: 
CPF n° 

CÜO86 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de 

_____, 
não podendo 

ser prorrogada. 

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REG1TRO DE PREÇOS 
4.1. Caberá ao Presidente da Comi são Permanente de Licitações o gerenciamento desta Ata, no seu 
aspecto operacional e nas questões lgaís, em conformidade com as normas do Decreto Municipal n° 054, 
de 13 de Dezembro de 2017. 

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata. 
5.2. Os preços registrados, bem comà o registro dos licitantes que aceitaram cotar os materiais com preços 
iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de realização da sessão pública do Pregão 
Eletrônico n° 036/2022 CPL, que é parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independentemente 
de transcrição. 

6. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO óE PREÇOS 
6.1. A presente ata implica em comromísso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, 
ficando o fornecedor obrigado a atepder todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos 
quantitativos estimados. 
6.2. O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados mediante assinatura de 
Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n° 036/2022 - CPL. 

6.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato com os 
fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa daquele em 
fornecer os materiais no prazo estabeecido pelos órgãos participantes. 
6.4. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura 
do contrato 
6.5. Caso o fornecedor classíficado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se recuse a 
executar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das sanções previstas em lei 
e no instrumento contratual. Neste cso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor ,  competindo a 
este convocar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais fornecedores. 

TEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DE OBJETO SINFRAJ + ..-... 
CATMAT: 600309 Coni 

 Betumnoso Usinado a 
Quente (CBUQ para 

1518 SINAP Pavimentação Asfáltica) 1.000 
Padrão DNIT Faixa c/ CAP 
50/70 - Aquisição Posto 
Usina 
GATMAT: 377922 Asfalto 

2 100227 ORSE diluído de petróleo - adp -
8 cm-30 (densidade = 0,85 

K./l 1 

3 302634 ORSE CATMT: 600309 Emulsão
45asfáltica rr-lc 
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6.6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 
66.1 atender os pedidos efetuados pelos órgão participantes do SRP: 
66.2 fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo participante 
SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado; 
6.6.3. responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas da Órgão gestor do registro de 
preços sobre a pretensão de órgão não participante em aderir á presente Ata (carona). 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e dos fornecedores registrados, sanções e demais condições do ajuste 
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital do Pregão Eletrônico no 03612022 - CPL. 

8. DA DIVULGAÇÃO 
8.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município, que ê condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo  0e vinte dias daquela data. 
8.2. Para fftmeza e validade do pactuado a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas. partes. 

João Lisboa (MA), 
- 

de de 

Marcos Venicio Vieira Lima 
Presidente da CPL 

Empresa 
Representante Legal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

OFÍCIO N° 040/2023 

limo. Sr. 
Geraldo Evandro Braga de Sousa 
Prefeito de GOVERNADOR EDSON LOBÃO 

Referindo-me ao pedido de adesão à Ata de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico n° 036/2022, da Secretaria Municipal de Finanças, nos 
termos do Decreto Municipal n° 054/2017, na condição de órgão 
INTERESSADO, mediante consulta prévia ao órgão gestor do registro de 
preços, AUTORIZO o (a) o município de Governador Edson Lobão a contratar 
os itens da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2023, nos termos da 
tabela abaixo, cuja vigência é até 13/01/2024, não podendo ser prorrogada. 

IMPERAMAQ CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA. 

OBJETO 
ITEM DESCRIÇÂODOBJETO J UNO OTDI PJJNT. P. TOTAL 

1 CATMAT: 600309 Concreto Beturninoo Usinado a Quente 375 R$ 649,69 R$ 243.63375 

(CBUQ para Pavimentação Asfiitica) Padrão DNIT Faixa ei 

CAP 50/70 - Aquisição Posto 

2 CATNIAT: 600309 Concreto Betuminoso Unud Toneftldd 125 R 64956 R 81.195,00 
Quente (CBUQ para Pavimentação Asfáltica) Padrao 
DNIT Faixa e/ CAP 50/70 Aquisição Posto Usina 
(COTA EXCLUSIVA ME, EPP, MEl) 

3 CATMAT: 377922 Asfalto diluído de petróleo - adp - Tonelada 3 R$ 11.052,46 RS 33.1 57,38 
cm- 30 (densidade = 0,85 Kg/1) (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

4 CATMAT: 377922 Asfalto diluído de petróleo - adp - Tonelada 1 R$ 11,035,60 R$ 11.0'1315,60 
cm- 30 (densidade = 0,85 Kgll) (COTA EXCLUSIVA 
ME, EPP,MEi) 

5 CATMAT 600309 Emulsão asfáltica rr'lc (COTA Tonelada 17 R$ 4252,72 R$ 72.296,24 
AMPLA CONCORR NCIA) 

6 CATMAT: 600309 Emulsão afáRica rric (COTA Tonelada 5,5 R$ 4.249.65 R$21373,08 
EXCLUSIVA ME, EPP, MEl) - 

VALOR TOTÀL 1 R$464.691.05 
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Dados dos fornecedores classificados 

CNPJ/MF n°: 12.909.926f00 1-83 

Endereço: Rua Dom Pedro II, 402 - Sala 104 - 
Parque do Buriti, Imperatriz - MA 
Telefone: (99) 3582-5559 
Endereço Eletrônico: impera 
RG no 35690494-4 Órgão E 

Fax: 
iaqtgmail.com Re.resentante: Arthur Au.usto Silva Porto Nieme er 
edidor/UF: SSP-MA CPF n° 639.333.793-34 

Razão Social: IMPERAMAQ CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÕES LTDA. 

CEP: 65916-695 

É importante destacar que a contratação decorrente da solicitação de 
Vossa Senhoria não poderá exceder às quantidades e/ou valores autorizados 
e, ainda,que o detentor do preço registrado poderá optar pela aceitação ou não 
da adesão, desde que não prejudique as obrigações de fornecimento 
anteriormente assumidas. 

Por fim, ressalto que a referida aquisição/contratação deverá ser 
efetivada em até noventa dias, a partir de 15/05/2023, devendo o cumprimento 
desse prazo ser comunicado por e-mail ao gestor da ata, até o quinto dia útil 
da aquisição/contratação, sob pena de tornar sem efeito esta autorização. 

João Lisboa/MA, 15 de maio de 2023. 

VILSON SOARES FERREIRA Assinado de forma digital por VILSON 

LI MA:209475 1 8304 SOARL' ÏLRREIRA LIMA:209475 18304 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N2  XXX/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  xxx/2023 
ADESÃO DE ATA AO PREGÃO ELETRÔNICO N2XXX/2023 

CONTRATO DECORRENTE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DO PREGÃO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FINANÇAS E A EMPRESA L E IMPERAMAQ 

CONTRUÇOES E LOCAÇOES LTDA, NOS TERMOS DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N2 036/2022. 

O Município de Governador Edison Lobão - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS, situada na Rua Imperatriz II, 01  800, Centro, Governador Edison Lobão- MA, inscrita 

no CNPJ sob o n9  01.597.627/0001-34, neste ato representada pelo Sr. FABRÍCIO DOS SANTOS 

SILVA, brasileiro, portador do RG: 0249800812003-9 SSP/MA e CPF n2  019.198.953-37, 

doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, XXXXXXXXXXXXXX, CNPJ 
n XXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na presença de testemunhas 

abaixo nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, decorrente do Processo 

Administrativo N2  xxxx/2023, que originou a licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 

036/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente instrumento tem por contratação de empresa 

para fornecimento de massa asfáltica, que se destina a atender as demandas da Prefeitura 

Municipal de Governador Edison Lobão - MA, de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência constante no Anexo 1 do edital da licitação em epígrafe e em 

conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 464.691,04 

(quatrocentos e sessenta e quatro mil e seiscentos e noventa e um reais e quatro centavos), 
em conformidade com a ARP assinada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DE OBJETO UND QTD P.UNT. P. TOTAL 

1 CATMAT: 600309 Concreto Betuminoso Usinado a 375 R$ 649,69 R$ 243.633,75 
Quente (CBUQ para Pavimentação Asfaltica) Padrão 
I)NIT Faixa e! CAP 50/70 - Aquisição Posto 

2 CATMAT: 600309 Concreto Tonelada 125 R$ 649,56 R$ 81.195,00 
Betuminoso Usinado a Quente 
(CBUQ para Pavimentação Asfáltica) 
Padrão DNIT Faixa ei CAP 50/70 - 
Aquisição Posto 1 Isina (COTA 
EXCLUSIVA ME, EPP. MEl) 

3 CATMAT: 377922 Asfalto diluído Jonelada 3 R$ 11.052,46 R$ 33.1 57.3X 
de petróleo - adp - cm- 30 
(densidade = 0,85 Kg/1) (COTA 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597,627/0001.34 
Rua Imperatriz II, n2  800, centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA, Maranhão, Brasil 

E-mail: contratosgovel2021.024@)gmail.com  1 Home Page: www.governadoredisonlobao.ma.gov.br/homt  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a 

demanda estimada desta Secretaria Municipal de Finanças e não se constituirá em compromisso 

futuro para o CONTRATANTE, podendo sofrer alteração para mais ou para menos, conforme a 

necessidade da Secretaria Municipal de Finanças -e observados os limites legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO - Integram o presente Contrato, independente de 

transcrição: 

- Edital do Pregão Eletrônico N9  036/2022 

II - Proposta, documentos anexos e lances verbais, firmados pela CONTRATADA na presenta 

licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Contrato será de data de 

sua assinatura à 31/12/2023. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO - O fornecimento dos produtos, será de forma 

parcelada, mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura 

Municipal de Governador Edison Lobão - MA, em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor 

autorizado, contendo as informações indicadas no Termo de Referência Anexo 1 do Edital, 

conforme abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerá na sede desta Secretaria 

Municipal de Finanças no horário das 08h às 18h de segunda a sexta, ou em local indicado por 

ela. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os produtos que não puderem ser executados nos termos do 

parágrafo anterior, a CONTRATADA deverá informar o local de execução e uma vez informado o 

local, só poderá haver modificação do mesmo mediante aceitação da CONTRATANTE, e se o novo 

local de fornecimento estiver nas condições adequadas para o fornecimento dos produtos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A entrega dos itens deverá ser feita de forma parcelada de acordo com 

a necessidade desta Secretaria Municipal de Finanças, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 

a contar do recebimento da Requisição de Fornecimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os produtos deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer 

DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

4 CATMAT: 377922 Asfalto diluído Tonelada 1 R$ 11 .035.60 R 11.035.6() 
de petróleo - adp - cm- 30 
(densidade = 0,85 Kg/I) (COTA 
EXCLUSIVA ME, EPP,MEi) 

5 CATMAT: 600309 Emulsão asfáltica Tonelada 17 R$ 4.252,72 R$ 72.296.2 
rr-lc (COTA AMPLA CONCORR 
NCIA) 

6 CATMAT: 600309 Emulsão asfáltica lonckida 5.5 R$ 4.249.65 R$ 23.373,08 
rr-lc (COTA EXCLUSIVA ME, 
EPP, MEL) 

VALOR TOTAL R$ 464.691,05 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 cNPJ: 01.597.627/0001.34 
Rua Imperatriz li, nQ 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão- MA, Maranhão, Brasil 

E-mail: c0ntratosgove1202 2024@gmaii.com  1 Home Page: www.Rovernadoredisonlobao.ma.gov,br/hom 
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violação ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de garantia das marcas oferecidas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO - O recebimento dos produtos será feito nos termos do 
Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Secretaria Municipal de Finanças, rejeitará, no todo ou em parte, os 

produtos fornecidos em desacordo com o respectivo Termo de Referência, especificações e 

condições do Edital, da proposta de preços e deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, 

nem da ético- profissional, pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da 

CONTRATADA, este contrato será fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado 

pela Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA designado Fiscal do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em moeda 

corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento definitivo do objeto, por meio 

de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta corrente 

por ele indicada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal 

discriminativa, indicando os quantitativos e preços unitários e totais de cada tipo de produtos 

fornecido, acompanhada das CND de FGTS, INSS, Trabalhista e Receita Federal e Estadual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, e 

solicitação de pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará ao 

Controle Interno para juntada ao processo de contratação juntamente com os documentos 

relativos ao pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - o pagamento somente será efetuado após o adimplemento das 

obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos quando 

a legislação assim exigir. 

CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento efetuado 

pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação 

financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros 

moratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644, "pro rata 

die". 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO - Os preços fixados para o fornecimento do objeto 

deste Contrato, serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao 

equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer 

tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que 

onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento para 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

revisão do contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de 

custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, 
demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir 

acompanhada de documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de 

transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da 

proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros para 

cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Caberá à CONTRATADA, 

além das obrigações 

previstas no edital e no Anexo 1, Termo de Referência do Pregão Eletrônico N° 036/2022. 

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de 

medidas cabíveis; 

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo 

de imediato as reclamações; 

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou 

em parte, os produtos, em que se verificarem imperfeíções, defeitos, incorreções ou que vierem 

ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO; 

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por 

seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE; 

e) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas; 

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE; 

g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, eui ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com 

elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE; 

h) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre 

EXERCÍCIO: 2023 

PODER: EXECUTIVO 

ÓRGÃO: SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERV URBANOS 

UNIDADE: SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERV URBANOS 

CLASF. PROGRAMÁTICA: 04.451.0501.6121,0000 - IMPLANTAÇÃO, RESTAURAÇÃO E 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS 

NATUREZA DA DESPESA: DESPESAS DE CAPITAL - 
FONTE DO RECURSO: DESPESAS DE CAPITAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta 

apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de 

qualidade dos produtos ou serviços a serem fornecidos; 

1) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade 

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas 

funções, obrigando- se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que 

eventualmente ocasionarem; 

j) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

k) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, produtor 

ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, 

impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam ou que lhes diminua o valor, assim 

como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da embalagem. 

1) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá ao CONTRATANTE 

além das obrigações previstas no edital e no Anexo 1, Termo de Referência, do Pregão Eletrônico 

n° 036/2022. 

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento do 

fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma; 

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do 

fornecimento, quando for o caso; 

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos; 

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências do contrato; 

e) Rejeitar, rio todo ou em parte, os produtos em desacordo com as exigências deste Termo de 

Referência; 

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento; 

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação 

exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não retirar a nota de empenho ou não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com 

esta Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

neste Edital e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste 

edital, erros ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas 

isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 

penalidades: 

a) Multa de: 

1. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da não entrega 

dos produtos, sem justificativa, no momento da solicitação, por cada recusa observada. Em caso, 

de reincidência a multa será aplicada em dobro; 

li. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a incidência a 

15 (quinze) dias, no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. Após o décimo quinto dia 

e a critério da Administração, se configurará, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

iii. 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no fornecimento por período 

superior ao previsto no item "II", da alínea "b', e por ocorrência de fato em desacordo com o 

estabelecido no edital, anexos e neste contrato ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

W. 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com esta 

Prefeitura Municipal, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 

penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas neste Edital serão descontadas, após regular 

processo administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO ou 

se os valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o CONTRATADO obrigado 

a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da 

notificação, através do DARE, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a 

CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 

prorrogação nos casos e condições especificados no § lo do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo 

considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada 
por escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-

se documento comprobatório do alegado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 

oportunidade de ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO - A inexecução, total ou parcial, deste contrato 

ensejará a sua rescisão, nos termos dos art. 77 a 80 da Lei 8.666/93, com as consequências 
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CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n 10.520/02 e no Edital da licitação 

em epígrafe. 

PAIRÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, 

nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - Obriga-se a 

CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital 

do Pregão Eletrônico N2  036/2022 em epígrafe e neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS - Fica 

estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão 
ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação 

e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 

8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em vigor após assinatura e 
publicação do seu extrato na imprensa Oficial do Município, cabendo ao CONTRATANTE mandar 

providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia 

útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regido pela Lei 

8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais diplomas legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Imperatriz - 

MA. E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor 

e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Governador Edison Lobão - MA, XX de XXXX de 2023. 

FABRÍCIO DOS SANTOS SILVA 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

CPF N2  019.198.953-37 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxxx 
CNPJ n2  XXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 
CPF N2  XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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ESTADO 1)0 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE (;OVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O Município de Governador Edison Lobão, através da Secretaria Municipal de Finanças 
Fazenda e Receita convoca o Sr. ROBERTO FONCECA SILVA, Representante legal da 
empresa IMPERAMAQ CONSTRUÇOES E LOCAÇÕES LTDA CNPJ n° 
12.909.926/0001-83 sediada na Rua Dom Pedro II, 402, Sala 104, Parque do Buriti, 
Imperatriz - MA, CEP:65916-695 para a assinatura do Contrato N° 141/2023 decorrente do 
Adesão de ATA ao Pregão Eletrônico n0036/2022, que tem por Objeto a Aquisição eventual 
e futura de concreto betuniinoso, asfalto diluído de petróleo e emulsão asfáltica, que se 
destina a atender as demandas da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Governador Edison Lobão/MA, 02 de junho 2023. 

   

FABRICIO DOS SANTOS SILVA 
Secretária Municipal de Finanças Fazenda e Receita 

!ahr:jo dos .Saç Si/ Seu. MUI  1e 
e 

Pj; 

   

Recebi em 01 /C 2043 

  

  

     

IMPERAMAQ CONS1UCOES  E  LOCAÇOES LTDA 
CNPJ n° 12.909.921 01-83 
ROBERTOFONCECA SILVA 
REPRESEN1'ANTÊ. LEGAL 
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CONTRATO N° 141/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 056/2022 
ADESÃO DE ATA AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2022 

CONTRATO DECORRENTE ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E 
RECEITA E A IMPERAMAQ CONTRUÇOES E 
LOCAÇOES LTDA, NOS TERMOS DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 036/2022. 

O Município de Governador Edison Lobão - MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS, situada na Rua Imperatriz II N° 800 Centro, Governador 
Edison Lobão- MA, inscrita no CNPJ sob o no 01.597.627/0001-34, neste ato 
representada pelo Sr. FABRICIO DOS SANTOS SILVA, brasileiro, portador do RG: 
0249800812003-9 SSP/MA e CPF n° 019.198.953-37, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, IMPERAMAQ CONSTRUÇOES  E 
LOCAÇOES LTDA CNPJ n° 12.909.926/0001-83 sediada na Rua Dom Pedro II, 402, 
Sala 104, Parque do Buriti, Imperatriz - MA, CEP:65916-695. neste ato representada 
pelo seu titular Sr. ROBERTO FONCECA SILVA, brasileiro, casado, empresário, 
Natural de Imperatriz - MA, residente e domiciliado à Rua Beta, 1559 casa B, Bacuri, 
Imperatriz - MA, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar 
o presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo N° 056/2022, que originou 
a licitação na modalidade ADESÃO DE ATA AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2022, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por Objeto a Aquisição eventual e futura de concreto 
betuminoso, asfalto diluído de petróleo e emulsão asfáltica, que se destina a atender 
as demandas da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, de acordo 
com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no 
Anexo 1 do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O valor estimado do presente Contrato é de R$ 464.691 ,05 (quatrocentos e sessênta 
e quatro mil e seiscentos e noventa e um reais e cinco centavos) em 
conformidadeáqM a ARP assinada pela CONTRATADA, conforme quadro abai 

UND 
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CATMAT: 600309 Concreio Betuminoso 

tis

.0 

Usinado a Quente (CBUQ para Pavimcntaçiio i Tonelada \Ass: ; 
Asfáltica) Padnlo DNIT Faixa e" CAP 50,70 - 
Aquisição Posto 375 649,69 243.633 ,7 

CATMAT: 8002U9 Concreto 
2 Betuminoso Usinado a Quente Tonelada 125 649,56 81.195,00 

(CBUQ para Pavimentação 
Asfáltica) Padrão DNIT Faixa e/ CA 
50/70 - Aquisição Posto 
Usina (COTA EXCLUSIVA ME, EPP, 
MEl) 

CATMAT: 377922 Asfalto diluído Tonelada 3 11.052,46 33.157,38 
de petróleo - adia - cm- 30 
(densidade 0,85 1(9/1) (COTA 
DE AMPLA CONCORRÊNCIA)

t 
CATMAT:. 377922 AfaJto 
diluído de petróleo - adp - cm- Tonelada 1 11.035,60 1 .035.60 

4 30 (densidade = 0,85 Kg/l) 
(COTA EXCLUSIVA ME, EPP, 
MEi) -- 
CATMAT: 600309 Emulsão 

5 asfáltica rr-lc (COTA AMPLA CONCORR Tonelada 17 4.252,72 72.296,24 
INICIA) 
CATMAT: 600309 Emulsão 

6 asfáltica rr-lc (COTA Tonelada 5,5 4.249,65 23.373,08 
EXCLUSIVA ME, EPP, MEl) 

VALOR TOTAL RS464.691,05 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os quantitativos apresentados no quadro acima 
representam a demanda estimada desta Secretaria Municipal de Finanças Fazenda e 
Receita e não se constituirá em compromisso futuro para o CONTRATANTE, podendo 
sofrer alteração para mais ou para menos, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de Finanças Fazenda e Receita e observados os limites legais. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

- Edital do Pregão Eletrônico N° 036/2022 
II - Proposta, documentos anexos e lances verbais, firmados pela CONTRATADA na 
presenta licitação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente Contrato será de data de sua assinatura à 
31/12/2023. 

S. CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO 

O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de 
requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Governado 
Edison Lobão - MA. em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autoriza 
contendo as informações indicadas no Termo de Referência Anexo 1 do 
conforme abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimnto dos produtos pcorrerá na sede •eta, 

c' 
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Secretaria Municipal de Finanças no horário das 08h às 17h de segunda a 
em local indicado por ela. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os produtos que não puderem ser executado 
termos do parágrafo anterior, a CONTRATADA deverá informar o local de execução e 
uma vez informado o local, só poderá haver modificação do mesmo mediante 
aceitação da CONTRATANTE, e se o novo local de fornecimento estiver nas 
condições adequadas para o fornecimento dos produtos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A entrega dos itens deverá ser feita de forma parcelada 
de acordo com a necessidade desta Secretaria Municipal de Finanças, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da Requisição de 
Fornecimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os produtos deverão estar em embalagens próprias, sem 
qualquer violação ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de garantia das 
marcas oferecidas. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Secretaria Municipal de Finanças Fazenda e Receita, 
rejeitará, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com o respectivo 
Termo de Referência, especificações e condições do Edital, da proposta de preços e 
deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade civil, nem da ético- profissional, pela perfeita execução do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será 
fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado pela Prefeitura 
Municipal de Governador Edison Lobão - MA designado Fiscal do Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis 
após o recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária emitida em nome 
do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota 
Fiscal discriminativa, indicando os quantitativos e preços unitários e totais de cada tipo 
de produtos fornecido, acompanhada das CND de FGTS, INSS, Trabalhista e Receita 
Federal e Estadual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões 
negativas, e solicitação de pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o 
qual encaminhará ao Controle Interno para juntada ao processo de contratação 
juntamente com os documentos relativos ao pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após 
adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei 
8.666/93. 
PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento dé 
tributos quando a legislação assim exigir. . '. 
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9. CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da la 
apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma 
de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios 
à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644, 'pro rata 
die' 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

Os preços fixados para o fornecimento do objeto deste Contrato, serão fixos e 
irreaju stáveis, 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, 
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível 
ou previsível, porem com consequências incalculáveis, que onere ou desonere 
excessivamente as obrigaÇÕes pactuadas 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração 
requerimento para revisão do contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, 
acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento dO pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira 
sobre o valor pactuada 

PARÁGRAFO SEGUND! - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá 
vir acompanhada de docuentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-
primas, de transporte de riercadorias. lista de preços de fabricantes, alusivas à época 
da elaboração da propos e do momento do pedido de revisão do contrato, 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da 
dotação orçamentária seguinte. 

EXERCÍCIO: 
PODER: 

RGÃO: 
UNIDADE: 

CLASF. 
PROGRAMÁTICA: 

NATUREZA DA 

DESPESA: 

FONTE DO RECURSO: 

2023 

ECUTIVO 

CRFTARJA DE TRANSPORTES OBRAS E SE RV URBANOS 

CRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERV URBANOS 

4.451.0501.6121.0000 - IMPLANTAÇÃO, RESTAURAÇÃO E 
PIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS 

ESPESAS DE CAPITAL 

ESPESASDE CAPITAL 

  

  

/f. 
a) Levar, imediatament, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, quaIqir'ad 
extraordinário ou anorrifai que ocorra durante a realização do fornecimen p' "i 
adoção de medidas cabiveis, , 1 
b) Prestar todos os qsclarecirTieQtoW que forem soIickdos pelo FISCAk DE 
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13. CLÁUSULA DÉc*MA  TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Caberá à CONTRATADA, além das obrigações 
previstas no edital e nÇ Anexo 1. Termo de Referência do Pregão Eletrônico ,N 
036/2022. 



GoI:U\ \IN)l. IJHS\ JOIS \) 
O 1voak eAD x4 

CONTRATO, atendendo de imediato as reclamações; 
c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas exp 
no todo ou em parte, os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeito 
incorreções ou que vierem ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO; 
d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que 
praticado por seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no 
recinto da CONTRATANTE; 
e) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de 
Atividades realizadas; 

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los 
na época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE: 
) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho das 
atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas, ainda que nas 
dependências da CONTRATANTE; 
h) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, 
verificando sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em 
conformidade com a proposta apresentada e nas orientações do FISCAL DE 
CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos ou serviços 
a serem fornecidos; 
i) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total 
responsabilidade para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer 
no desempenho de suas funções, obrigando- se a indenizar a CONTRATANTE, por 
todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem; 
j) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 
período de vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário,- 
k) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, 
produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne 
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam ou que lhes 
diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as 
indicações constantes da embalagem. 
1) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo 1, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 036/2022. 

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o 
acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os 
aspectos qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da mesma; 
b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências p 
a execução do fornecimento, quando for o caso; 
c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solici 
pelos empregados da CONTRATADA ou qr seus preposto; 

pt ,  
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d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, desde que cum 
todas as formalidades e exigências do contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as exigências deste 
Termo de Referência; 
f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 
g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o 
fornecimento; 
h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições 
de habilitação exigidas na licitação. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não retirar a nota de empenho ou não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições 
fixadas neste edital, erros ou atraso e quaisquer outras irregularidades não 
justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o 
contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

a) Multa de: 
1. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da não 
entrega dos produtos, sem justificativa, no momento da solicitação, por cada recusa 
observada. Em caso, de reincidência a multa será aplicada em dobro; 
ii. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias, no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. 
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, se configurará, nessa hipótese, 
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença,- 
111. 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no fornecimento 
por período superior ao previsto no item "li", da alínea "b", e por ocorrência de fato em 
desacordo com o estabelecido no edital, anexos e neste contrato ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 
iv. 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total 
da obrigação assumida; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar 
com esta Prefeitura Municipal, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de 
multa. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas neste Edital serão descontadas, após 
regular processo administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao 
CONTRATADO ou se os valores das multas forem superiores aos pagamentá 
devidos, fica o CONTRATADO obrigado a rcplher a importância-a no pra.d 
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assinadas. 

Governador Edison Lobão - MA, 05 de junho de 2023. 

ROBERTO ONCECA SILVA 
REPRESENTANTE LEGAL DA 

-.--,--- EMPRESA 
IMPERAMAQ CONSTRUÇOES  E 

LOCAÇÕES LTDA 
CONTRATADA. 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

Pela presente Ordem de Serviços, AUTORIZO O a Aquisição eventual e futura de concreto 

betuminoso, asfalto diluído de petróleo e emulsão asfáltica, que se destina a atender as 

demandas da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, oriunda da Adesão de 

ATA ao Pregão Eletrônico n°036/2022, seus anexos e proposta comercial apresentada pelo o Sr. 

ROBERTO FONCECA SILVA, representante legal do IMPERAMAQ CONSTRUÇOES E LOCAÇÕES 

LTDA CNPJ n° 12.909.926/0001-83 sediada na Rua Dom Pedro li, 402, Sala 104, Parque do Buriti, 

Imperatriz - MA, CEP:65916-695, vencedora dos itens com valor total de R$ 464.691,05 

(quatrocentos e sessenta e quatro mil e seiscentos e noventa e um reais e cinco centavos) 

,sendo obedecidas as condições e especificações estabelecidas no certame, contratação de 

pessoa jurídica para aquisição e instalação de equipamentos (relógios) para o 

Governador Edison Lobão (MA). 05 de junho de 2023. 

Wricio dos Santos  Silva 
/ 

FABRICI() DOS SANTOS SILVA
0Tt 02/2021 

Secretária Municipal de Finanças Fazenda e Receita 

1)E ACORDO: 

IMPERAMAQÇONS UÇOES E LOCAÇÕES LTDA 
CNPJ n° 12.90920001-8311  
ROBERTÇFVÔNCEC SILVA 

REPRESÉNTANTE LEGAL 
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